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itura lufunieipal de ^{ho Paraíso-PR
CNPJ9S.64O.736/OOOI-3O CDpa752&(no

At. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (AxO 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LrcrTAcÃo

PROCESSO: 11712017

MODALIDADE: Pregão Presencial: 08312017

OBJETO: "Aquisição de Matertais e Equipamentos ( Resma Sutfrte, Canetas,
Materlal Gráfico, Recarga Tonner, Gravador Digital, Notebook), através do termo
de adesão ao Programa Estadual de Quallfrcação dos coírserrros municipais de
saúde do Panná - PQCMS, dos íÍens consÍanÍes do Anexo I deste Editaf'.

SOLICITANTE: Secretaria de Saúde

DATA DO lNlClO DO PROCESSO: 13t0712o17

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:27to7t2o17
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itura Momteipal de,Aho Paraísa-PR
C,,

CNPJ95.640.736/000L-30 CDp8752&(NO
Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 li20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A

recursos

recursos

Estadual

POCMS.

JUSTIFICATIVA

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, tendo em vista ter recebido

oriundos do governo do Estado, no qual prevê a aplicação de tais

em aquisição de materiais e equipamentos, através do programa

de Qualificação dos conselhos municipais de saúde do Paraná -

Assim solicitamos a abertura de um processo licitatório que visa a

" Aquisição de Materiais e Equipamentos (Resma Sulfite, Canetas, Mateial

Gráfico, Recarga Tonner, Gravador Digital, Notebook), através do temo de

adesáo ao Programa Estadual de Qualificação dos conselhos municipais de

sa,ide do Paraná - PQCMS, dos iÍens constantes do Anexo Í desÍe EdrÍal'. Num

valor previsto de R$ 7.438,00 (sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais),

conforme cotações juntadas ao processo.

Sendo só para o momento.

Alto Paraíso - PR, 13 de Julho de2017

o
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GOVTRNO DO ESTADO

seíÉt:Íià dâ 9úd.

TERMO DE ADESÃO

AO PROGRAMA DE ESTADUAL DE OUALIFICAçÃO OOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÜDE DO

PARANÀ. PQCMS

Conselho Municipal de Saúde dê Alto Paraiso/PR.

Região de Saúde Umuarama/PR.

Alto Paraiso/PR, 30 de laneiro de 2017
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PARANA

Descritivo de Aplicação do lncentivo de Custeio R$ 6.265,00

Atividade Quantidade ValoÍ Anu:l
Resma Sulfite ?0 350,00

Canetas 100 100,00

Material Gráfico
Adesivos Educativos e lnformativos 1000 1. 0,00

Cartazes 600 1.500.00

Recarga Tonner lmpressora 30 1.920,00

Provimentos de Refeições e Deslocamento de Curso 855,00
Íotal 6.265,00

Descritivo de Aplicaçáo do lncentivo de Capital R$ 2.506,00

Nome do Equipamento Quantidade Descritivo Valor Anual

Gravador 0igital 8í 5,00

Notebook 1 .691,00
Total 2.506,00
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PREFEITURA MI]NICIPAL DE ALTO PARAISO

TOTALV. I.]NIT,QTDE DESCRIÇÃOITEM
360,0018,0020 Resma ds tul6teI
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Hdtua llunldpel dG Alto Paraiso

cornçÃo

Gotaçáo uillda por 6{) diárs
Utfltarama 30 dc msio d3 2Or z

wllguts
762919-62

3ffi':ffi#,

SKM Suprimêntos e Equipamentos Ltda mE
cNpJ í 1.5.t2.108/0001€& tE 9050925029

Avenlra Olinda 1621 - Jd. Tamoio CEp 8750m8O
Fone(44) 305ô 38m *íneil skrtsupÍiment@gma .coín

UmuaÍama - Perãná

TTET QIDE DEscnGío V. UNIT. flrÂ[
1 20 RGcüa dG sulfrto t9.oo 38l),m
2 roo Unid. DG Gatt6tas orlstat o.85 85,0O
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4 1 G.avador dlÍit l a3e,oo E39,OO
5 1 ofcDool t.700,oo t,79O,OO
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CPç 020.



Solução em Informática
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CANETAS

GRAVADOR DIGITAL
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EXAIUS INFORI{ÁTrCA
Rua ,rosé Honório Ranos, n" 4.OSO

unuarana, pr cEp:97.501-230
fone: (0ir44 ) 62 4-24j 4/ 622-3499

i!

oR MErrro

lotÂL

Clbrte
tloms FUNDO ilUillCIPAL DE SAUOE ALTO PARAISO

Cirade ALTO PARATSO Eslado PR CEP

Otd. D€acriÉo

RESüA S{,I"FITE

CAIIEÍAS

RECARGA DE Í(»ER X'PRESSORA HPIüP
GRAVAI)OR DlcÍÍAL LcD-praao - aGB EtaORtA
NOTEB@|( NTEL CET.EROII ,.GB'5OOGAfl 5.6'

Ilstalhês sobír o pagamento

AVISTA R3 a.{o9.00

4
í00

30

I
í

v R917,00

R3 0,79

Rt 50,00

Rrt üí,00
R3 í.0rr,00

rOÍAL

v

Datr

A/C

Contato:

07nú2017

EgDSlio
cÂrn-a

P!.ço lrr,tarto

Gatantia Nacional de 7 (un) ano.
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(44)3624-1848

ARTES GRÁT'CAS R'BE'RO LTDA.

,MPRESSOS EM OFFSET

Aru,rco. J6tS - CEP s7.501-170 - CMÜ.'lL'lM1- PR

1NPJ 
'5012 

187tuOO1-12 - TNSCR ÉSf A22 05237'11

Umuarama - PR. 27 de Junho de 2017

Preíeitura Municipal de Alto Paraíso

ORçAMENTO
42l2OL7

Prezado cliente,

Vimosatravésdestaapresentarnossapropostaorçamentárioaparaaconfecçãodo(s)serviço(s)
conforme especificações abaixo.

Conforme pedido de orgamento:

iooo aO"sluos roucativos e lnformativos, colorido 10x15 cm- RS 1'650'00

600 Cartazes impressão: cmyk - tamanho 44x64 cm- RS 1'550'00

TOTAT : Rs 3.200,00

condições de Pagamento: A vista

Prazo de EntÍega:04 Dias Úteis

Sem mais Para o momento

Vendedor: Osvaldo Validade da proposta 28 dias. Reservamo-nos o

direito de entregaÍ loyo a mais ou a menos das

quantidades solicitadas, que serão devidamente

faturadas, exceto em documentos fiscais.

Atenciosamen Autorizo a confecção do(s) item (ns) acima

assinalado(s)
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso

T5.orz.lB 01-4T
IRTES GRIIF:CàS ÊÍ8ERO I.IDtr

Âv. Hi!t. aÂ-çÍÊt-o BaAà@, a5a5

l_usor-rru - uan.roamr - rnJ



Itwm Umuarama 08 de Junho 201 7

A/C: PREFEITURA ALTO PARAISO

ORGAMENTO

Íot .zt + .qs6/ooo t-gõl
BERALDO ARTES GRAFICÂ LTDA. - ME

AV TIRADENTES 3293 SATA A

JARDIM PARAISO

lgP 87 $s-oeo UMUARAMA Pll

Fone: (44) 3624{858
Av. TiÍadentes, 3293 - (frente ao Campus III da Unipar) - Umuarama - Pr

e-mail: grafi cacriativa@live.com

í.000

600

R$ TotalESPECIFICAçÕESQTDE
1.540,00Educativos e lnformâtivos. colorido, 1 0x1 Scrn

1.500,00Cartazes coloridos, 44x64cÍÍt

3.(XO,00TOTAL R$



í6ráfica
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Gráfica Nobel Ltda.

cNPJ 0 t 05849310001.83

lnscí- Ert. 82208645-33

Dr,oss.qgliooor-sf

Fone/Fax: (44) 3622-6505

; ., ".-\.
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IMPREasog EM EiERAL
Rua Dr, Camargo, 5139 - CentÍo - CEP E7502-010 - Umuar.ma - PR.

PRE tr'E f IT'RA ÂLTO PARAISO

l.OooAdesivos Eduoativoe e InÍoruativos, colorido, 1ox15cm - 1.8oo'q)

8oO Cartâ,Z€s coloridoe, 44x64oE - 1.5õo,oo

T'OTÀL B$3.15O,(x)

Umuara,ma" 28 de Junho de 2017

Gpárica ntoaeL tme.
RUA DR. CAMARGO, 5139 - CENTRC

D E

2 Grírfi.rModelo
,
? 

. "- A7S0Z41O - |)MUARAf 4A - pR i
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itura Munieipal de Á,ko Paraíso-PR
CNPJ95.64O.736/OOO7-3O C?;PE7s2&(nO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (txx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA..: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLTCTTAçÃO, CONFIRMAÇÃO E RESERVA DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação e se houver que o

mesmo seja reservado, para o objeto da presente licitação que é a " Aquisição

de Equipamentos paÍa D*envolvimento dos trabalhos diários da Equipe da

Vlgitância em Saúde, com rêcursos oriundos do Programa de Qualifrcação das

Ações de Vlgilância em Saúde - WGIASUS, dos iÍens consÍanÍes do Anexo I

deste Eclital', num valor previsto de R$ 7.438,00 (sete mil quatrocentos e trinta

e oito reais).

íso - PR, 13 de Julho de 2017 .

J D TO
Secre o mi trativo



lq
efeitura Municipal de Alto Paraísa-PR

cNpJ95.640.736/000I-30 CaP87528-OOO
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

SETOR DE CONTABILIDADE

REF,: CLASSI FICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, CON FIRMAÇÃO
E RESERVA DE SALDO

OBJETO: "Aquisiçâo de Equipamentos para Desenvolvimento dos trabalhos
diários da Equipe da Vigilância em Saúde, com recursos oriundos do Programa
de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde - VIGIASUS, dos itens

----constantês do Anexo ldeste Edital", num valor previsto de R$ 7.438,00 (sete
mil quatrocentos e trinta e oito reais), Onde iá realizamos a reseNa de dotação
no orçamento.

CLASSTFTCACÃO OnCruUerurÁnrA

Alto Paraíso - PR, 13 de Julho de 2017 .

a

RENATo APAREcT#oNçALVEs JoRGE

2204 339030140000
MATERIAL EDUCATIVO E

ESPORTIVO 06.01.00.10.301.0014.2.040

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE 373

2348 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 06.01.00.10.301.0014.2.040

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE 323

2420 339030170000

MATERIAL DE

PROCESSAMENTO DE

DADOS 05.01.00.10.301.00L4.2.uo

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE 323

6831 4490s2330000
EQUIPAMENÍOS PARA

AUDIO, VIDEO E FOTO 06.01.00. 10.301.0074.2.040

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE 339

69s7 449052350000
EQUIPAMENTOS DE

PROCESSAMENTO DE DADO 06.01.00. 10.301.0074.2.040

FUNDO

MUNICIPAL
DE SAUDE 339



efeitura Municipal de Alto Paraíso-PR.
C,NPJ95.640.736/000I-30 CEP8752&OUr'

t5

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (txx) 44 3664 1320
e-mail - altopa:aiso@pref.pr.gov.br

Aquisição de Equipamentos para Desenvolvimento dos trabalhos diários da Equipe da

vigilâicia em d"iae, com rec,rsos oriundos do programa de Qualificação aasfg!99
àã iigiinra em Sa,úde - y/G/ASUS, dos lÍens consÍantes do Anexo I deste Edital"'

ií, íàoipi"ritto de R$ 7.438,00 (sete mit quatrocentos e trinta e oito reais), Onde iá
realizamos a reseNa de dotação no orçamento.

Exmo. Sr,
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. PreÍeito Municipal de Alto Paraíso
NESTE

Senhor PreÍeito,
Pelo presente, solicito
discriminada:

Para cobertura das des

SeÍá a Íealizado procedimento licitatÓrio na

Sendo só o que

JO

autorização de Vossa Excelência paÍa a contratação' abaixo

sas com o rêsente será utilizada a uintê d

o Presencial

Alto PaÍaíso - PR., 13 de Julho de 2017.

om nto,

L

D
RAÇÃO

Autorizo, cumprida a formalidade legal.
Encaminha-se ao Setor de Licitação para
providência em: 13107 12017.

373

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE06.01.00.10.301.0014.2.040
MATERIAL EDUCATIVO E

ESPORTIVO3390301400002204

323

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE06.01.00.10.301.00t4.2.o40MATERIAL DE EXPEDIENTE3390301600002348

r23

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE06.01.00.10.301.0074.2.u0

MATERIAL DE

PROCESSAMENTO DE

DADOS2420 339030170000

339

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE06.01.00. 10.301.0014.2.040
EQUIPAMENTOS PARA

AUDIO, VIDEO E FOTO6831 449052330000

339

FUNDO
MUNICIPAL

DE SAUDE06.01r0.10.301.0014.2.040
EQUIPAMENTOS DE

PROCESSAMENTO DE DADO.4490523500006957

odalid

sena

SECRETAR



/§dJ 6'
Ftr.

F
IvÍuntciryI de Aho

cm,r95.640.736i{X,o4€,O
Av. Peào Anwo dos futo.l 9il) -

e-mail -
41 3664 1320

J
Munícipal

!

a



Prefetura Muntcipal de Alto Paraíso-pR ,
cNpJss.64o.zg67ooot-so capazsza-oooi:-,,

Av. Pedro Amaro dos Santos,900- Fone/Fax (}xx) 44 j664 t320 \.,-'
e-msil - âltoparsiso@pref.pr.gov.br rt:':

/}

{-.../

SÚMUIA: Nornels pregoelro e Allero Equlpe de
Apoio do MunicÍpio de Alto poroíso poro o exercício de 2012.

POnTÂnlA N.r ,tl6l201I

O Prefeilo Municipol de Alto poroÍso, Eslodo do
Poronó, no uso de suos olribuições legois,

TE§OTVE:

le) Nomeor os Sr (o)s poro eomporem o Equipe
de Apoio do MunicÍpio de Allo Poroíso, o fim de oferecerem suporle
poro o Pregoeiro do Município, nomêondo os pessoos oboixo
relocionodos:

Pregoeko: Voldemir Rlbelro Sporopon. CPF no 005.87é.549-29

Secrelório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo CPF n" 06ó.33 i.889.-l I

MembÍos: Vilmo Medeiros Ferreirq de Melo CPF no 0rt9. I 46.409-61
Morio de Oliveko Coetono CPF n" 034.21 0 .259-1 6
Morildo Roso do Noscimenlo do Silvo CPF no 033.220.759-58

porlir deslo dolo,
2e) Eslo porlorio teró vigêncio de I(um) ono o

do) Eslo porlorio enkoró em vigor neslo dslo.

Edlfíelo do Fre Munleipol de Allo PsroÍso,
Junho de 2017.Esiodo do Poronó, oo 0l (um) dio

Éner J

Preíelto Mu
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Prefeiíura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Av- Pedro Ánaro dos Sontos,900 - Fone/Fox (Lxx) 11 j661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PROCESSO ADU|NISTRATIVO No í 1 7120í 7

PREGÃO PRESENCIAL - NO 083/20í7

e das í3:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

í - DA ABERTURA E LOCAL

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do pâraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, no 900, torna público que realizará no local e data abaixo,
Certame licitatório na modatidade PREGÃO PRESENC|AL, do tipo MENOR PREÇO pOR
ITEM, objetivando a "Aquisição de Materiais e Equipamentos íRêsma Sutfrte, Canetas,
Material Gráfico, Recarga Tonner, Gravador Digital, Notehook), atnvés do termo dê
adesáo ao Programa Estadual dê Qualificação dos conse/âos municipais de saúde do
Paraná - PQCMS, dos iÍens consÍanÍes do Anexo I d*te Editat", a qual será redigida
pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2, bem como, subsidiariamente, peta Lei no
8 666f93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complemenlar 12312006, Lei Complementar
14712014, Lei complementar Municipal no 02712017 e alterações posteriores, demais
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições do presente
Edital.

O edital será disponibilizado paÍa consulta no site
http:lllaltooaraiso.pr.oov.br/licitacoes.pho, na sala de Licitações, na prefeitura Municipal, sito,
Av. Pedro Amaro dos santos, 900 - centro, nos seguintes horários: das 07:30 às 1 1:30 horas

'1. 1 . O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os envelopes contendo as
propostas e a documentação de habilitação até as 09:00 horas do dia 27 de Julho de
2017, onde na seqüência dará início a sessão de credenciamento dos proponentes
interessados e subseqüentemente ao término deste, a abertura do pregáo-em sessão
pública, com abertura dos envelopes propostas.

1.1.1. Náo havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

'1.2. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de
Reuniôes no Paço Municipal, qual será conduzida pelo pregoeiro Sr. Valdemir Ribeiro
sparapan, com o auxilio da Équipe de Apoio composta pelos senhore(a)s, ueslei Gonçalves
Rodrigues da silva, Marilda Rosa do Nascimento da silva, Maria de'oliveira caetâno e
Vilma Medeiros Ferreira de Melo.

1.3. lnformações poderão ser solicitadas o pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (44) 3664-í320, ou protocolados nesta municipalidade.

2- OO OBJETO

_ 2.1. "Aquisição de Materiais e Equipamentos (Resma Sutfite, Canetas,
Matertal Gráfico, Recarga Tonner, Gravador Digital, Notebook), através do teÍmo de
adasão ao Programa Estadual de Qualiftcação dos conseíâos municipais de saúde do
Paraná - PQCMS, dos íÍens consÍanúes do Anexo t deste Editaf,
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2.1 .'t . Os materíais/produtos desta licitaÇáo deverão ser instalados nos
veículos indicados pela Administração.

2.1.2. Nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei Complementar 123/2006,
alterado pela Lei Complementar 14712014 e Lei Complementar Municipal no 07712017, a
pÍesente licitação é destinado à paÉicipação exclusiva de tlE E EPP.

2.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 30 do art. 48 da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 70, § ío da Lei Complementar
Municipal no 7712017 , benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e
regionais, com vistas a promoçâo do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

2.2. ANEXO I - ITENS 01 AO 07 - R$ 7.438,00 (Sete Mil, Quatrocentos e
Trinta e Oito Reais);

2.3. PRAZO DE ENTREGA/EXECUçÃO: O prazo de entrega dos produtos
será de 05 (cinco) dias a partir da assinatura da requisição do município.

2.4. PRAZO DE VIGÊNC|A DO CONTRATO: 31t'12t2O17 , ressatvado o direito
de prorrogação

2.5. Os serviços/produtos serão solicitados fracionadamente durante a
vigência do contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6- Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o transporte,
frete, bem como, disponibilizaçáo de pessoal, etc, necessários ao completo desempenho
deste objeto, correrão por conta da contratada.

2.7 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.7 .1. Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, apticando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de Í993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2OOS,
Decreto Federal no 7.892120'13, da Lei Complementar 123t2OO6, Lei Complementar
14712014, Lei Complementar Municipal no 07712017 e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie.

3 - DAS CONDTÇÔES DE pARTtCtpAçÃO NA L|C|TAçÃO

3.1 . Poderão participâr do certame todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisiçáo que preencherem as condições constantes deste
edital-

3.í.'1 Empresas com sede/domicílio nos municípios constantes na tabela no
endereço httos://ot.wiki ia. o rolwi ki/M icro r r eoro/oC3o/o A3o de Umuarama com previsão
constante no art. 70, § 10 da Lei Complementar Municipal no 7712017.

3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no
País, interessados que se êncontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de
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credores, dissoluçáo, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua Íorma de
constituição, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administraçáo Pública.

3.3. Como condição de participação, em atendimento ao art. 40, Vll, da Lei
10.52012002, a empresa deverá apresentar declaração, de forma escrita na Sessão
Pública do Pregão, que cumprê plenamênte os Íequisitos de habílitação.

3.4. A participação neste Procedimento Licitatório importa a proponente à
inestrita aceitação das condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem
como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos.

3.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, Íuncionário da Preíeitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administraçáo como dirigente ou responsável
técnico;

b) de empresas quê, a qualquer tempo, possuam restriçóes quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade Íinanceira e
regularidade fiscal;

c) de empresas que não possuam instataçôes comerciais para atendimento.

3.6. É vedada à licitante vencedora a subcontrataçáo no fornecimento de
produtos bem como na prestação de serviços.

4 - OO CREDENCIAi'ENTO E REPRESENTANTE LEGAL OA EMPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deverão ser apresentados fora dos
envelopes no 01 e no 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) âpresentar o Estatuto Social, Gontrato Social ou outro lnstrumento de

Registro Comercial, (original ou cópia autenticada) registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
deconência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem

poderes esoecíficos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, e desistir de
sua interposiçáo, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. com
reconhecimênto de Íirma da assinatura. (o documento deverá ser apresentado na sua
versão original ou cópia autenticada)

_ 4.4. Declaração de MicroêmpÍesa (lUp), MEt ou Empresa de pequeno
PoÍte (EPP), quando for o caso. (Anexo ll)

4.5. Termo de Credenciamento (Anexo lll)

4.6. Termo de Concordância e submissão ao edital (Anexo lV)
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4.7. Declaração firmada por contador ou Gertidão Simplificada, expedida
pela Junta Comercial ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da
data de emissáo. (sem modelo anexo) (documento exigido apenas para Íulicroempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte - EPP)

4.8. O representante legal e o procurador deverão identiÍicar-se exibindo
documêntô cial de identificacáo oue contenha foto

4.9. Será admitido apenas í (um) representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.'10. A ausência do Credenciado, em quâlquer momento da sessão,
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorizaçáo expressa
do Pregoeiro.

4.11. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes lou ll, o mesmo deverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes,
não sendo motivo para desclassificaçáo do licitante.

4.'í2. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio
e juntados ao processo administrativo.

cotTerao

5 - DOS RECURSOS FTNANCETROS E ORçAilIENTÁR]OS
5.1. Os recursos financeiros para tazer frente às despesas desta Licitação,

por conta do orçamento desta PreÍeitura, próprios das secretarias listâdas,
revistos ara este exercício

6 - DAS DESCRTçÕES DOS trENS E PREçOS MÁXMOS

6.1. O anexo l-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu detalhamento e
a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

2204 339030140000
MATERIAL EDUCATIVO E

ESPORTIVO 06.01.00. 10.301.00t4.2.o40

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE 323

2348 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 06.01.00. 10.301.00L4.2.o40

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE 323

2420 339030170000

MATERIAL DE

PROCESSAMENTO DE

DADOS 06.01.00. 10.301.0014.2.o40

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE 323

6831 449052330000
EQUIPAMENTOS PARA

AUDIO, VIDEO E FOTO 06.01.00. 10.301.0014.2.O40

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE 339

6957 449052350000
EQUIPAMENTOS DE

PROCESSAMENTO DE DADO 06.01.00. 10.301.00L4.2.o40

FUNDO

MUNICIPAL
DE SAUDE 339
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7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser
entregues em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte frontal extema as
inform s abaixo:

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s), não
constituirá motivo para desclassificaçáo do licitante que poderá inserir as informaçôes
faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocona à abertura do envelope I - Habilitação antes
do envelope ll - Proposta, por falta ou falha de informação na parte externa dos envelopes,
será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos
os presentes.

I - DO ENVELOPE N.o í - PROPOSTA DE PREçOS

8.1 . A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel timbrado da referida licitante: Nome, Endereço, CNpJ, do
proponênte;

8-1.2. Númêro do Processo e do Pregão;

8.1.3. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da
marca, modelo e quantidades que se pÍopõe a ÍegistraÍ, em conformidade com as
especificações do anexo l-A;

8.1 .4. Preço unitário e total, por item, em moeda conente nacional, em
algarismo, sem inclusáo de qualquer encargo Íinanceiro ou previsão inflacionária. Nos
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportes, tributos de qualquer naturêza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitaçáo;

8.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo: 60 dias.

8.1.6. PÍazo de Garantia do Produto de no mínimo: I ano no mínimo ou a
oârantiâ do fabricante ouendo suoênor.

8.1 .7 . Prazo de garantia do Serviço: conforme Código de Defesa do
Consumidor

ENVELOPE - Ia b) ENVELOPE - II
Envelope no. I - Proposta de Preços
Pregão no. _J2O17
Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
credenciamento e abertura dos
envelopes: 12017- horário: _:00
horas

Envelope no. ll - Habilitação
Prcgâo no. 12017
Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
cÍedênciamento e abeÉura dos
envelopes: 12017- horário: _:00
horas

8.1.8. Condições de Pagamento: 30 dias, após a entrega do produto e/ou
execução do serviço.



Prefeitura Municipal de Ako Paruíso - PR'.'
oNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Au Pedro Ámaro dos Santos,900 - FonelFox (Dxx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

8.í.9. A náo apresentação destas condiçóes na proposta entender-se-á que a
empresa concorda com todas as cláusulas e condiçôes contidas no Edital e em seus
anexos.

8.2. Náo será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e ineajustável.

8.4. A proposta deverá ser apresentada datilografada e/ou digitada,
datada, Íubricada e assinada, sem emendas, rasuÍas, entrelinhas ou ressalvas.

- **"ã *Í;';Jãi"ffi;: :I"j3:[''â,?:: : :::::,J]'i,l"i,&3'::"i:31,fr:ilã5Ti:-\- propostas.

8.6. Serão OESCLASSIFICADAS as propostas

8.6.1 . Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da
legislaçáo aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para o
produto/serviço cotado, quando tratar-se de licitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitação por item, será desclassificado apenas o item
cotado acima do preço máximo fixado pela Administração.

8.7. lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação das
propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas nêste edital e seus
anexos, sem prejuÍzo da estrata observância das normas contidas na legislaçáo federal
mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO ENVELOPE N,O 2 - DOCUMENTAÇÂO PIR.A HABILTTAçÃO

9.1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na
letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentar os
documentos relacionados nos itens 9.2,9.3 e 9.3.'t e para o ltem 12 também o contido no
Item 9.3.2, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habilitação Jurídica

No caso de Empresário lndividual: Inscrição na junta Comercial da
respectiva sede;

- No caso de Sociedade Empresarial ou Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as
alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Sociedades Comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedadê por Ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, acompanhados de todas as alteraçôes
e da consolidação respectiva.
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- No caso de Gooperativa: ata de fundação e o estatuto em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocaçáo da última
assembléia geral extraordinária.

- No caso de Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado extraído da
Internet

- No caso de Empresa ou Sociedadê Estrangeira em funcionamento no
país, Decreto de Autorizaçáo e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgáo competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, Carteira de ldentidade ou Cartêira Nacional de
Habilitação de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regularidade Fiscal, Econômico-Financeira e TrabalhÍsta

- CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CICAD - Comprovante de lnscrição na Receita Estadual, Quando for o

Caso.
- CeÉidão Negativa de Débitos da Recêita Federal - Prova da regularidade

para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias)
- CeÉidão Negativa de Débitos da Receita Estadual - Prova da

regularidade para com a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for o
caso.

- GeÉidão Negativa de Débitos da Receita Municipal - Prova de
regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CNDT - CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhista
- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (Falência e

Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data não anterior
a 90 (noventa) dias da realizaçáo da licitação

- CompÍovante de consulta ao Cadastro de Regularidade do Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS (Portal da Transparência) -
httD:/rlvww Dortâltrâ nsDerencia-oov- br/cêis

9.3.í. Documentos Complementares

- Declaração de Cumprimento Constitucional, afirmando que não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, ou menor de i6
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze
anos (Anexo V)

- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo Vl)

- DeclaÍação de lnexistência de lmpedimento de licitar ou contratar com a
administração (Anexo Vll)

- Declaração contendo infomações para fins dê assinatura de contrato
(anexo Vlll)

9.4. As pafticipantes (EPP, MÉ e MEI), deverão apresentat toda a
documentaçáo exigida para efeito de comprovação de regubrtdade frscal, m*mo que
esta apfesente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da
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regubrtdade fiscal, será assegurado o prazo de 0í(cinco) dias Uteis, cuio teÍmo inlcial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarudo o vencedor do
certamq prorrogável por igual pertodo, a crilérto da administração pítblica, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.4.'1. Expirado o mencionado prazo sem a devida regularização, a empresa
será automaticamente desclassifi cada.

9.4.2. A presentê licitação é destinada exclusivamente à paÉicipação de
mícroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do aÉigo 48, inciso l, da Lei
Complementar 117 12014.

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor lndividual (MEl), aptos à participaçáo no presente certame,
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal no 12312006 e a Lei
Complementar Federal no 14712014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento
em tal situaçáo jurídica através da dectaração Íirmada por contador ou certidão
simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90
(novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do
credenciamento.

9.4.4. Não havendo proposte exclusiva de participaçáo das MPE's, EPP's
e MEI's, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas paÉicipantes do processo
que não se enquadÍem como tal.

9.4.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006, caracleizará o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e outras
sanções pertinentes.

9.5. As normas disciplinadoras deste procedimento licitatório serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. (art. 40, p.ú.,
Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em
nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo,
devendo ser observado o seguinte:

9.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidáo Negativa de Débito emitida pelo INSS,
por constar no própío documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou de
inexistência de débito deverão estar no prazo de validade neles consignadô. Na falta desta
informaçáo serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados a paÍtir de sua
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emíssão, sendo que estas exceçôes seráo avaliadas quando anexada legislação para o
respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentaçáo dos documentos de
habilitação em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o proponente, ressalvado o
disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não
cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou por
publicação em órgáo de imprensa oficial, ou ainda, extraído via internet.

íO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado
ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 4
deste edital.

'1O.2. Em seguida, identificará a proposta de menor preço unitário cujo
conteúdo atenda às especificações do edital.

'10.2.í. Seráo corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer enos de
cálculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 1O% ldez por cento) superiores àquela poderão fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. (art. 40, Vlll, Lei 10.52012002).

í0.3.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. (art.
40, lX, Lei 10.50/2002).

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições
fixados no edital. A aceitabÍlidade do preço será verificada somente após o encerramento da
fase de lances.

10.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens
9.3 e 9.4 deste edital, serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores
convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o preço unitário oferecido na
proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do item anterior,
todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão convidados a participar dos lances
verbais.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances
verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário.
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í0.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados,
de forma seqüencial, a apresentar lances verbais em valor inferior ao da última proposta, a
partír do âutor da proposta classificada de maior preço unitário, e os demais, em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

í0.9. O encenamento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo
(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances,
ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

í0.Í0. A ausência de representante credenciado ou a desistência em
apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e a manutençáo do último preço unitário apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

10.1 'l . Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a licitação.

10.12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a
classificaçáo será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

10.'12.1. Os novos valores ajustados seráo consignados na ata da sêssáo e
passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.13. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única
proposta válida, caberá ao (a) PregoeiÍo (a) verificar a aceitabilidade do preço unitário
oÍertado.

í0.14. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na
ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço unitário
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

10.15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário obedecidas
as exigências Íixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação de seu(s) autor (es), para confirmação das suas condiçôes habilitatórias, sendo-
lhe(s) facultado o saneamento da documentação na própria sessão.

10.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no
edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.í7. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) Pregoeiro
(a) examinará a oÍerta subseqüente, veriÍicando a habilitação do proponente, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

í0.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário.

10.19. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes
para livre exame e rubrica.
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'10.20. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de RECORRER, quando lhe será
concedido o pÍazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos. (Art. 40, Xvlll, lei 10.52012002).

10.20.'1. A falta de manifestaçáo imediata e motivada do licitante importará a
DECADÊNC|A do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor. (Art. 40, XX, lei 10.52012002).

10.21. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio
terá eÍeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçáo do objeto da licitaçáo.

'10.22. A acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicaçáo do
objeto da licitação ao licitante vencedor, (Art. 40, Xl, lei 10.52012002).

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes
de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes ll,
devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a)
Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão
previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

í,I -ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão pública,
adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço unitário, encaminhando o processo
para homologaçáo pelo Sr. Prefeito Municipal.

11 .2. O licitante vencedor terá o prazo de 48 horas para apresentar sua
proposta devidamente recalculada, quando tratar-se de licitaçáo por lote.

'1 1.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar o percentual
de desconto concedido, igualmente, item a item.

11.4. A aplicação de percentual de desconto diferenciado entre um e outro
item, implicará na rejeição da proposta e âplicação das penalidades cabíveis.

1í.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,
dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazo de três dias úteis,
contados do dia subseqüente à realização do pregão, ficando os demais licitantes desde
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr
no dia útil subseqüente ao término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista
imêdiata dos autos.

'l 1 .6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os Íecursos,
adjudicará o objeto do Pregáo Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.
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11.7. O resultado Íinal do Pregão será afixado em mural próprio existente e
acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário
OÍicial do Município, a critério da Administração.

,t2-DA CONTRATAçÃO

12.1 . A contrataçáo decorrente desta licitação será Íormalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente edital
e/ou nota de empenho em caso de entrega total em parcela única dos objetos constantes
até o limite previstos no lnciso ll do Art. 24 da Lei Federat 8.666/93.

12.1 .1 As certidões de regularidade de debito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante veriÍlcará a situaçáo por
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente justifi cada.

12.1 .2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de
informações, a Adjudicatária será notificada para no prazo de 03 (kês) dias úteis, comprovar
a situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência.

12.2 A adludicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias corridos contados da
data da convocaçáo, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto paraíso para assínar o termo
de contrato.

12.3. A contratada ficará sujeita as seguintes condições:

a) Seguir programação da Prefeitura Municipal de Alto paraíso quanto à data,
horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

b) As quantldades dos produtos são estimadas e a prefeitura Municipal não
se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das
atividades;

í3 - DO RECEB|IUIENTO DO OBJETO DA L|C|TAçÃO

13.1 . No recebimento e aceitação dos materiais serão observadas, no que
couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.o g.666/93 e
suas alterações.

._ 13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que náo corresponder(em) às
especificaçóes constantes da Proposta comercial será(ão) rejeitado(s), devendo ser
substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no pÍazo máximo de 4Íi horas. 

'

13.3. A(s) execução(ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa como
transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, salvo disposição em contrário, constante do presente edital.

í4 - CONDTÇÕES DE PAGAMENTO
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14.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na
Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do
objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões dâ empresa do
INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado
ou não-

14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçôes serão devolvidas
à Contratada para coneçáo e nova apresentaçáo.

14.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta conente da
Contratada.

14.4. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

15 - GARANTIA CONTRATUAL

15.1. Não será exigida a prestaçáo de garantia para a contrataçáo resultante
desta licitação.

í6 - PENAL]DADE

16.í. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a não aceitação da
Nota de Empenho ensejarão:

16.3. As multas seráo, após regular processo administrativo, descontadas dos
créditos da contratada ou, se Íor o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

í6.4. As penalidades previstas nesle item têm caráter de sanção
administrativa, sendo que, a sua aplicaçâo não exime a contratada da reparaçáo das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Alto paraíso.

16.1.1 Multa moratória de 0,02o/o (dois centésimo por cento) ao dia, calculada
sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia conido, após o que, aplicar-se-á
a multa prevista no subitem 16.1.2.

'16.1.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, dê multa
equivalente ao valor 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

16.í.3. Suspensão temporária do direito de licitar, impedimento de contratar
com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do CertiÍicado de Registro Cadastral no
cadastro de Fornecedores do Município de Alto Paraíso - pR, pelo perÍodo de até 05 (cinco)
anos.

16.2. Salvo oconência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa contratada, das
obrigações assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicaçáo, segundo a gravidade da falta, das penalidades previstas nos subitens i6.í.1,
16.'l.2 e 16.1.3 deste edital.

í6.5. As penalidades sáo independentes e a aplicação de uma não exclui a
das demais, quando cabíveis.
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16.6. Na hipótese de apresentação de documentação inverossímil ou
cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá soÍrer, sem
prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sançôes adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

16.6.'l . Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de
Alto ParaÍso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração dos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de ate 05 (cinco) anos.

16.6.2. Desclassificação, se a seleçáo da melhor proposta se encontrar em
fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver
efetuâda.

'16.7. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas
nos artigos 77 e78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes.

16.7.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
administraçáo, Íicaráo assegurados ao Município de Alto Paraíso - pR os direitos elencados
no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

17 - REAJUSTE DE PREçOS

17.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à
concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou
fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.

18 - DTSPOS|ÇÕES GERATS

18.1 . Até dois dias úteís anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do pregão pelo Protocolo Geral.

18.'Í.í. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital que decidirá
no prazo de dois dias úteis sobre a matéria.

18.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será desígnada nova
data para a realizâçáo do certame, exceto quando, Inquestionavelmente, a alteração no
edital náo afetar a formulaçáo da proposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão veiculadas
no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua divulgàçãó via intemet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderáo ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (44, 3664-1920.



18.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitaçáo tácita e irrestrita pelo
licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos.

18.4. Não serão aceitos envelopes proposta e habilitação enviada por via
postal, se entregues após o horário estabêlecido neste edital.

'18.5. É Íacultada ao (a) pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

'18.6. Fica assegurado ao Município de Alto paraíso o direito de, por razóes
de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitaçáo,
ou anulá-la por ilegalidadê dando ciência aos participantes, na forma da legislaçáo vigente.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, reiponsável por esses
custos, independentemente do resultado do processo licitatório.

'18.8. Os licitantes sáo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação.

18.9. Quando todos os licitantes íorem inabilitados, ou todas as propostas
forem-.desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos licitantes o prazo de oa 6resl
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas que os inabilitaram ou desclassificaram.

7ir
, t/<''

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P,lt
cNpJ95.640.736n0U-30 CEp87528-000

Av. Pedro Amoro dos §antos,900 - Fone/Fax (Lxx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) pregoeiro (a) em contrário.

18-11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-se-ão, os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto paraíso.

18.'12. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedor manter
durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas, inclusive suas condições de
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, nos termos do art.5s da Lei
8666/93.

18.13 São anexos deste edital;

ANEXO I.TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO t-A - PROPOSTA _DE PREÇOS;
ANEXO tÍ - DECLARAçÃO PARA MTCRO EMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE;
ANEXO III . TERMO DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO IV - TERMO DE 

-CONCORDÂNCN E DE SUBiIISSÃO AO EDITAL;
ANEXO V - DECLARAçÃO DE CUMPRIi'ENTO CONSTITUCIONAL;
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ANEXO Vt - DECLARAçÃO DE CUMPRilITENTO DOS REQUTSITOS DE
HABILITAçÃO;

ANEXO Vil - DECLARAçÃO Oe tnexsTÊNcn DE tirpEDtitENTo DE
uctrAR ou coNTRATAR coÍrt A ADiilNlsrRAçÃo;

ANEXO Vil - DECLARAçÃO CONTENDO lNrOnmAçOES PARA FINS DE
ASSINATURA DE CONTRATOS;

ANEXO !X - MINUTA OE CONTRATO

18.14. Fica designado o Foro da marca de Xambrê/PR, para dirimir
quaisquer questÕes oriundas deste Edital.

R, 13 de Julho de 2017.

(
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ANEXO I

TERUO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREÇOS

PREGAO PRESENCIAL -N" 083'20í7
PROCESSO N. 117t20't7

DAS ESPECIFICAÇÓES E Do QUANTITATIVo

PROPOSTA:
- Tipo de licitaçâo: Menor Preço por ltem.
- Este e todos os oúros anexos fazem parte do edital de licitação no og3t20'17 - pregão
Presencial como se nele estivessem transcritos.

pÍoduto, com base nos preços unitários apresentados
09 produtos deveÍão ser entregues conforme ped
prazo não superior a 05 dias.
Validade da proposta:60 dias; Execução: .t2 meses

ita

Cond oe3 ed ênto Osiç serãontos adefetu emos 3até d0 ata3 e enpagam pagame doapó3 tr€S
an eosta/l nceropp
oid rmfo ulado 1o o so lcI nope órgã nte,

1 Adesivos educativos e informaüvos, colorido,
10x15cm

und í.000 1,il
2 Cartazes coloridos, 44x64cm und

600
2,50

3 Papel Sullit - A4 759/m2 Alcalino ultra branco -
resma 500Fls com ISO 9002 ou superior

resma
20

17,00

4 Caneta esferogÉfica cor (pretr, vermelha ou
ezul), tampa ventilada, ponta média de cobre de
1.0 mm com esfera de tungstênio, corpo
hexagonal transparente, Prazo de validade
indeterminado possuindo em sua composição
resinas termoplástica, tinta a base de corantes
orgânicos e solventes, com orificio na lateral,
informando dados do fabricante e data de
fabricaÇãoi selo do INMETRO e OCP-0006

und
í00

0,79

5 Recarga Tonnêr lmpressoÍa HP 1'l.32 und
30

50,00

6 Gravador Digital LCD , com 4GB de Memória und
1

800,00

7 Notebook, com processador lntel, 4Gb de
Memória, HD 500G8, tela de 15.6".

und
,|

1.679,00

t oBJETo: Aquisição de MaíF,rtais e Equipamentos ( Resma sulfite, canetas, Materiat
Gráfico, Recarga Tonner, Gravador Digital, Nolebook), através do termo de ad*ão ao
Programa Estadual de Qualificação dos conselâas municipals de saúde do paraná -
POCirS, dos íÍeas constantes do Anexo I des,te Editat.
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Assim solicitamos a abertura de um processo licitatório que visa a
'Aquisição de Materiais e Equipamentos (Resma Sulfite, Canetas, Material Gráfico,
Recarga Tonner, Gravador Digital, Notebook), através do termo de adesão ao
Programa Estadual de Qualificação dos conselhos municipais de saúde do paraná -
PQCMS, dos itens constantes do Anexo I deste Edital". Num valor previsto de Rg
7.438,00 (sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais), conforme cotaçóes juntadas ao
processo.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para fazer frente às despesas
desta Licitação, coneráo por conta do orçamento desta prefeitura, próprios das secretarias
listadas, previstos para este exercício.
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2. JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, tendo em vista ter recebido
recursos oriundos do governo do Estado, no qual prevê a aplicação de tais recursos
em aquisição de materiais e equipamentos, através do programa Estadual de
Qualificaçáo dos conselhos municipais de saúde do Paraná - peCMS.

4'1. Os materiais que náo atenderem as condições descritas neste termo de referência ou
que apresentarem quaisquer vÍcios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fomecedor para substituição, no pr,zo máximo de s (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da secretaria solicitante, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1 o prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 0s
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota de empenholsolicitação.

6. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

6.1. A empresa deverá fornecer os
estabelecido.

produtos solicitados, integralmente, no prazo

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-mail,
para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do transporte
dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos, com a mesma
qualidade e quantidade, no prazo de 05 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes oconidos aos seus funcionários na entrega
do objeto;

6.5. lnformar a CoNTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteraçáo no
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificaiiva.

6.6. A contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;
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6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamênto ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fomecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a
aiíguora oo rss o ínesÍno se enquaoÍa nos teÍmos oár Let 1Z:r/uo e .t4t t14. em caso cie não
informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

7. DAS OBR|GAÇÓES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1.1. comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
aquisição do material;

7 .1.2. EÍetuat o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7-2. Fisca,lizat o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência.

7.3. lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência oconida
na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do
objeto.

7.4. comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer inegularidade ou falha no
fomecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CoNTRATADA condições necessárias e adequada para entrega dos
bens adquiridos.

8. OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA:
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8.'1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condiçôes de habilitação e de
qualificação exigidas na licitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando
necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantiâ.

8.í.3. Responder por todos os ônus reÍerentes a entrega dos bens ora contratados, desde
os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.'1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DAVGÊNC|A DO CONTRATO:

9.1. A vigência do contrato de fomecimento será de até 31lj2l2!17;

10. DA F|SCAL|ZAÇÃO:

10.1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

10.2. À CoNTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

10.3. A supervisão por parte da CoNTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui
a responsabilidade da CONTRATADA, na peíeita execução de suas tarefas.

11. DAS PENALIDADES:

'1í.1. com fundamento no artigo 7' da Lei no 1o.s20l2oo2, quem convocado dentro do ptazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação 

-falsa, 
ensejar o

retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudâr na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Municipal.

11.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançôes:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos;

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazo estipulado, cle í% (um por cento)
do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 1Oo/o (dez por cento)

b)_pela recusa na enhega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do pÍazo
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;
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c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação
da rejeição: 0,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia deconido;

d) pela recusa em conigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou
defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 1Oo/o (dez por
cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n. 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do
valor total contratado.

'11.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CoNTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de
deconido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.

I 1.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a
contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a
aplicaçáo em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

'lí.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendoJhe franqueada vista do
processo;

'11.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos deconentes das infrações cometidas.

12. DAS DTSPOSIÇÔES FtNAtS:

12.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

12.2. Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litígios decorrentes do
objeto desta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais privitegiado que se
configure.
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(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

ANEXO [ - DECLARAçÃO pAnA iltCRO EtUtpRESA E EiTPRESA DE PEQUENO PORTE

portado(a) do RG no.

abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF No

representada pelo(a) Sr.(a)_, DECLARA expressamente

sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 3o da Lei Complementar

123t2006.

Local: 20xx

(caimbo, nome e assinatura do responsávet legat

de
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(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

ANEXO III -TERIUIO DE CREDENCIATUENTO

A empresa com sede na

CNPJ/MF NO representada

pelo(a) Sr.(a) CREDENGIA o(a) Sr.(a)

portador(a) do RG no. SSP/_ e
CPF/MF no. para representá-la perante o Município de ALTO

PARAÍSO - PR na licitação modalidade pregão presencial no 0u, podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos

do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local: de

(carimbo, nome e assinatura do responsável legat



l^
A)Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736n0U-30 CEp87528-000
Av, Pedro Amarc dos Santos, 900 - Fone/Fox (Qxx) 11 3ó61 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial no. l2Ow

A Empresa:
CNPJ/híF no.

representante legal,
Sr.(a) 

,

documento de identidade RG no.

inscrita no

o

por intermédio de seu
(a)

portador (a) do
emitida pela

SSP/- e CPF no DECLARA, para fins de participaçáo no processo
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos
submetemos a todos os termos, normas e especiÍicações pertinentes ao Edital, bem como,
às leis, decretos, portarias e resoluções cujâs normas incidam sobre a presente licitaçáo e
que recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condições
locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. Declaramos ainda,
que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e comerciais,
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobrê o fornecimento.

de 20:«

(caimbo, nome e assinatura do responsáve! legat)

de
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(apresentar esle documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

ANEXO v. DECLARAçÃo DE GUMPRIMENTo CoNSTITUCIoNAL

A empresa com

sede na ccc. No

portado(a)

representada pelo(a) Sr
(a)

do RG no SSP/ e CPF. no

declara que não infringe o lnciso XXXlll do Art. 70 da

constituiçáo Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressáo da verdade o presente, assino e dou fé.

Data

(carimbo, nome e assinatura do responsável legat
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A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob
as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo através dos
doqrmentos integrantes dos envelopes "11", sob pena de sujeição às penalidades previstas
no Edital do Pregáo Presencial no _/20xx.

(aprêsentar êstê documento no envelope de documentos pare HABILITAçÃO)

ANEXOVT - DECLARAçÃO DE CUMpRti'tENTO DOS REQUTSITOS DE HABILÍTAçÃO

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

CPF:

(carimbo, nome e assinatura do responsávet legal

RG
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\5

(apresentar estê documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial no. /20u

A Empresa:

inscrita no CNPJ/MF no por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr.(a)

portador (a) do documento de identidade RG no. emitida pelo

SSP/- e CPF no. DECLARA, sob as penas da Lei que não

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contÍatar com a Administração, ciente

da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

de de 20n.

(carimbo, nome e assinatura do responsávet tegat)

a
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{ápibsentai,reste dõoümênto no ênyêlôpe d6 doaumefiioe, pàÊi.fl AÉill4TAgAg)

Cidade: Data: I t20

Ne /20_

À
pREFETTURA MUNtopAt DE Atro pARAíso

courssÃo DE ucmçôrs
REFERENTE! Processo de Lici

r - DA EMPRESA PROPOI\ENTE
Raáo Social da proponente
CNPJ

Endereço: EairÍo
cidadel Estado
Contâ Corrente nl Agência Bancária Banco
lnscrlção Estadual nscrição Municipals_
E.
mail:

2- DO REPRESENTA}{TE LEGAL AUTORIZADO PARÂASSINATI'RA DE
CONTRATO:
Nome do Representante Legal:
Função/Cargo:
Data de Nascimento:_J ___J _
RG N9 ó rgão Expedidor
Endereço:
Bairro CEP:_--Fone

CPF:
e

E-mail:

Nome / Assinatura/Carimbo
CPF/RG
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Anexo lX

MINUTA DO CONTRATO NO..,../20í7
Pregão Presencial no 

-12017CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO E A EMPRESA

| - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica
de Direito Público lntemo, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.o 900, inscrita

no CGCÂ4F sob o n.o 95.640.736/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE e a
Íirma , com sede
CEP: 

-, 

na Cidade de 

-, 

Estado 

-, 

inscrita no CNPJ
e lnscriçâo Estadual n' denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal'
e a CONTRATADA o

Sr.

lll - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições
nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alteraçÔes, assim como de
acordo com as especifica@es técnicas constantes na proposta constante no processo da
Tomada de Preço no D017, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a
seguir:

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNC|A DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência do presente contrato e de até 3í de Dezembro de 20í7,
contando a partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e
sucessíveis períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CúUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
CONTRATADA o valortotal de R$

a

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
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3.3. É vedado o reajuste de preços durante o pÍazo de validade deste Contrato, exceto em
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, cÍlso ocona o desequilíbío
econômico-financeiro do contrato, em Íace de aumento autorizado pelo Govemo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a
PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas,
constando o número do Edital e assinatura do responsável da Secretaria competente,
sem os quais não serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de
preços ou à compensação Íinanceira por atraso de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão por conta da(s)
dotação(Ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações por meio
de emissão de Notas de Em ho revto conforme tabela abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIçÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DO OBJETO

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a reforma, quando requisitada pela secretaria
interessada, durante a vigência do contrato.

06.01.00. 10.301.0074.2.o40

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE 3232204 339030140000
MATERIAL EDUCATIVO E

ESPORTIVO

32306.01.00. 10.301.00t4.2.440

FUNDO

MUNICIPAL
DE SAUDE2348 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENTE

06.01.00.10.301.0014.2.040

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE 3237420 339030170000

MATERIAL DE

PROCESSAMENTO DE

DADOS

06.01.00.10.301.00L4.2.o40

FUNDO

M UNICIPAL

DE SAUDE 3396831 1149052330000
EQUIPAMENTOS PARA

AUDIO, VIDEO E FOTO

06.01.00.10.301.0074.2.o40

FUNDO

MUNICIPAL
DE SAUDE 3396957 449052350000

EQUIPAMENTOS DE

PROCESSAMENTO DE DADO
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5.2. Os materiais que náo atenderem as condições descritas neste termo de referência
ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos
pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçâo, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis a contar da data de sua notificaçáo formal por parte da Secretaria Solicitante,
cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituiçáo.

O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 05
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota de
empenho/Solicitação.

CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇóES DE PAGAMENTO DO OBJETO

6.1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, no prazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-
mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em função do
lransporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos, com a
mesma qualidade e quantidade, no prazo de 05 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

6.5. lnformar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificativa.

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

6.8. A contratante reserya-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
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d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual
a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123106 e 147114. Em caso de
não informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

CLAUSULA SETIMA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1.í. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer oconências relacionadas com
a aquisição do material;

7 .1.2. EÍeluar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7 .2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presentê instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no
fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitaçâo e de
qualiÍicaçâo exigidas na licitaçáo.

8.í.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando
necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.
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CLÁUSULA NONA - DA FISGALIZAçÃO

9.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalizaçáo;

9.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

'f 0.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei no 10.52012002, quem convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, íicará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançÕes:
| - advertência;
ll - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao pÍazo estipulado, de 1% (um por
cento) do valor total contratado, por dia deconido, até o limite de 1oo/o (dez por cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: 0,3o/o (zero vírgula três por cênto) do valor total da nota Íiscal, por
dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou
defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10o/o (dez por
cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n" 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do
valor total contratado.

10.3. Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
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sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o pÍazo da sanção aplicada com base no item acima.

10.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mêsma
infraçáo, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sêm prejuízo da
rescisão contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendoJhe franqueada
vista do processo;

10.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. ALTERAçÃO CONTRATUAL

I 1.'l . A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos
do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento
a este Contrato.

11.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do valor
estimado de contratação.

11.3. Será permitida a alteraçâo contratual para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da Administração Pública
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos
imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando área econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

í 1.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçáo que as partes pactuaram
inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

Os licitantes e o contratado devem observar e Íazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
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a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissáo dos fatos,
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
c) 'prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a exêcução do contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo
fi nanceiro multilateral promover inspeção.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato
financiado pelo organismo.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato."

CúUSULA DÉctMA TERCEIRA . Dos DocUMENToS INTEGRANTES Do
CoNTRATO E LEGTSLAÇÃO APLICÁVEL

13,1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos
fomecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das
obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo no
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___-12017, na modalidade e seus respêctivos anexos, em especial, as
propostas de preços e os documentos de habilitaçáo do fomecedor.

13.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposiçÕes legais e
regulamentares aplicáveis às obrigaçÕes ora contraídas, especialmente a Lei Federal no

8.666, de 2110611993.

14. DAS DTSPOSçÕES FINAIS:

14.'1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussóes de litígios decorrentes
do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
se configure.

Alto Paraíso- PR, de de 2017.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior

Testemunhas:

Contratado
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PARECERJURÍDICO

Pregão Presencial N' 083/2017

Processo Administrativo no ll7 12017

Objeto:' Aquisição de materiais e equipamentos (resma sulfite, canetas,
material gráfico, recarga tonner, gravador digital, notebook), através do
termo de adesão ao Programa Estadual de Qualificação dos conselhos
municipais de saúde do Paraná - PQCMS, dos itens constântes do
Anexo I deste Edital".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão no

08312017 , tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, visando a aquisição de materiais e equipamentos (resma sulfite,
canetas, material gráfico, recarga tonner, gravador digital, notebook), aúavés do termo de
adesão ao Programa Estadual de Qualificação dos conselhos municipais de saúde do Paraná
- PQCMS.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando a

necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotação
de preços para o Pregoeiro formar o "Preço de Referência", para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a

classiÍicação da dotação orçamentiária e confirmação e reserya de saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer
irregularidade, eis que a aquisição dos bens e serviços objeto do presente processo licitatório
podem ser definidos como serviços e bens comuns e, portanto, podem ser licitados através
da modalidade pregão presencial, nos termos daLei 10.520/2002.

Conforme as lições de MARÇAL JUSTEN FILHO, "bem ou serviço
comum é aquele que apresenta sob identidade e caracteristicas padronizadas e que se
encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (JUSTEN FILHO, Marçal.
Pregão.2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30).

Regra geral, tais bens e serviços apresentam-se sob identidades e
características padronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral.
Àdemais, encontram-se disponíveis. a qualquer tempo, no mercado, uma vez que existem
várias empresas capacitadas para prestá-los.
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5c
Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela moàqüdade.,

licitatória Pregão, a Comissão de Licitaçâo, especialmente o Pregoeiro e Equipe de Apoio
deverão observar aos requisitos delineados na Let 10.520/2002, precipuamente nos
regramentos do art. 3o e 4'da Lei 105202002 e, subsidiariamente a Lei g.666/93, no que
couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9.).

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei 8.666/93, bem como
ao Art.9l da Lei Orgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de
contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos termos do Art. 38 Parágrafo único da Lei
8666/93 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

E o parecer.

AI R,13d Julho de 2017.

Roberto on es Delfim
Procurador unicipal
OAB/PR 68

so
/;

2



AVISO DÉ LICITAÇÀO
PÍlgâo PÍcssn i.l n. 0832017
PÍ$csso Admirishlilo n' I I7l20 t ?

TIPO: ME:'IOR PREÇO POR ITEM

DATA DL .,\BERTURA: 28/072017 - 09h00m - Sâlâ de Reuniões
da P.ef€itura Vunicipôl

As microernpresas e eorpresirs de pequeno porle sediadas local ou
Ícgionalmrnrc gozam dc prioridads de sontÍatâçào, nos termos do § lo
do 8n.48,ja Lri Complcmentar n.o l2l, de 14 de dezeÍnbÍo de 2006, e
do an. 7, § l" da t-ei CooplementaÍ Municipal n'0772017, beneficio
que sie estúelece em face das peçuliüidad€s locais e íegionais. com
yistas s píomoçào do dls€nvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e rcgionâl

Nào hsvendo pÍoposÍa sxclusiva de püticipaçâo das MPE'S, EPP'S e
MEI'S, o pÍegoeiro podqrá negociü com ousÍs empresas
participqnrcs do pÍ$àiso que Mo se crquadÍem como lâ1.

LEGISLA( ÀO ,,\Pl-tC^vEt,: t-ei l0r2o/02. e respeclivos Decrelos
regulamen[doÍes, Lci n.'8.078i/1990 (Código de Defesa do
consumidoÍ). DecÍelo [ederal i,93112001 e subsidiaÍiâmcnrc, pela tri
8.6ó611993 Lei Complemenlaí l23fú e 147120t4 e alreraçõcs
posterioÍei e demais normar ÍeguhmcÍlrÍês apliúveis à €spécie.

O ediEl e demais documcntor a presente licitaçào poderão
Municip.l. no hoÍiirio dasseÍ aprccifldo e

7:30 às I I rl0 e

/..' |,.

i'.,,51 ']\. .I
\' ., \r)/

A ltd.itürâ M'inicipal dê Allo P.rài!o, Eído do par.DL com s.de nâ Av.
Pc&o Amüú dos Satos, n.. 900. roma púbtico quc reatizâÍá Ío locat . dârâ
abeixo. Gaí'nc lic arono na modrtidrd€ PRECÀO. NA FORMA
PRESENCL\L. pâÍa (' s€sunre:

ôBJETO "Aqursiçào dc Maaeriais e Equiparnenlos ( Resma Sulfite,
CsmctÀs. Vaterial CÍáfico. RecaÍg! TonneÍ, GrÂvador DigiLsl,
Notebook). arraves do ternro de adrsão ao hogramâ Eslrdusl de
Qualifioaçào dos cotselhos municipais de saúde do paraM - peCMS,
do6 itens qrnstanles do Anexo í dcsÉ EdiEl"

iis I 0, informações pelo t€lefone
pr.gov-br. foÍme âí

do Pâmía âos 13 diás

(«) 36ó4 - t

l2dat iF
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DERCIO JAITDI
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t
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Avtso DE LtctTAçÀo ÀtoD^LtDÁDE. pREGÀO PRf,SENCIAL
Nt 020/t0lrTlpO: Mflor pEso Gtob.t ABÊRTURA DTÂ : 26 / JULflO /
2017. SORA: tt Hs .OBJETO: Cmlna.Cio d. ti.tEi.rl.lto d. .ottu.à

TIPO: M.nü pEço - trm -

p.r! a Ce.n6 Mü.i.tp.i.

I ltto paraíso

Â IRX IA sl.ó
w.apE6E.p.aov.br
l4/t)7DOt1.

- rrürô OficÀl

.,0ú116 re^h6 . 6t. cor.et.B Àdri.úpolir\ n d. Jút!. d.20l7,FAttOC^RRIEL DE SOUZ,{ pr.teüô OÍi.i.t

Aqú.|çio d. Cobn&r, Cot holers e
rL Ed{c.çto tÍÍ.nifl (CME&).

9_,I-u,i,llrfo. gl 
^L-r-o_prQUrRr 

_ pa: .tl.v.s d. pr.,Gorcrc rçáo, n_a modatidrd. pRECÀO pRESENCt^L c""_""r. a" r_.ir.deÍ3r n.' x.ó66191 . t0.520/02 l.h. fiiati.t.de de Ícceb.í
Proposlôs prir coararoçào dc cmp.csa habitira.t. parâ a !gui.i§no d€mrlerÉE de cotrtlmo dc cco.do com . Ícaolução srsi , in l.l1-412014,OE^25.-dc f.veretrodc 20ta, reÍcr;nrc ao protrams
tíâdü.r d. Qu.tific.çao d. Vrtitátrcr. cm Sâúdc- vtCtASüS .coíro.me d.scriçào !o a.ero tdo Edirst, oeto MEt\rrR pREç(,
PoR_lTEM, do objéro d.rcriro ío torr. de,r; edit{r qu. 

"ra arcoácr,t dol.çô.r Orç.mentáÍias d. MütriciDatidôde.
EnTRtc^ DOS EllV!LO!:S:
Alé.r 07:59 hr do r.lóSio.Iirado no r.f.rido dcprí.oclto no dia27l07/2irl7 íà Rua Saítoi Dumont, 14 t, 2. p.rrmcnto

^atRTUf, ^ 
Dos ErvELorf, s:

Dia 21t07/20r7 zt 0E:Oo hr ra Ru. Satrros DumoÍt. J4t n. S.ta daCooi3rão P.roâncÀt. dc Liciraçào, 2, prviú.lro
I . DO OBJETO:
l.l - 

^ 
pErnrc licitaçào, do r,po m.nor pÍGço, po. ir.m. rcnüucomo oDJ(ru a cutrxaraçàú dc emprcs. hab,tir..ts p.ra s dquiá,çàu

.tc acordo com. rciotuçào SESA I pt ll. ri.r,:draDE 25 de fet.re[o 20t4, ret rcnre ao program. Lsradu.l dc
Qualificação da visitáíci! .m Saúdc-vtOI^SUs
Oltki rrtormaçôe\ d.,nr.re!i. scrio pr.sr.daj !tto pÍ€loei,.. Sra.cLÂuD.tÁ-cÂrsTtNA oO tesctueirlo, iom.ado pclo porrrÍ,.
n' 143t2011. (, .dil.t r.rj ,tispo",U,ti^Ao 

"o ",iieqv.!rrop'qu'Ír.pr Bov.bÍ da pr.rc uÍ. Munic,p{r de Átro p,quirr .

Aho PiquiÍi- pR: l] dc ,utho de 20t?

LUIZ CARLO§ BORGES CARDOSO
Preleito Municipal6354nO17

AVISODE LICÍTAçÃO
PEcáo Prc*rcÀl n O3r/2otz
Pâx.e Âdoidri6riro n" l7l2Ol?

^ 
PRr'É un Muk',.t dr Átro p.Eüo. !tr.óo do lhn{ 6ô.édc d A,.Pre,^tuN it6 sid6. í. qru, rotu püôtko ttE krtbài E tadt . d.E

iilfi^.',"ii[.,.lij:J:tr" E trrd'rid'd< crecro. xe ionuÃ

:-"li_.,^" j::,"r:"^*.lrárc,,àir c Lqurpd.nro: r R6rna surftc.Lun.rii. vJr.Í,rt cmUco, R*Jrsn .lonner, (i..vado, OiErtãI,
I:,:11ôri,: J'r-ds dú rcmo dc rli,lro áo r,roenm. Esu.rur d.y:.llT-.!i:1":.-.:"r1,"" __i.,p",",r. *",r..6 p_.,i _ eqcvi.uos ncns (',nsrr^r.s do Ancro tdêire EdrBt..

ÍlP()i I,ÉNOR pRÉÇO I'()R |TEM

DÁ]Â DE Â8ERI_URJ1. 2slo72rl7 _ o9hoom _ sâlâ dÉ RÉúiôêdi Pr.,êiiuÉ Mui(,pÂt

rga,q múrc Aoàm i.tr pr iordãdc de ro.rEhÊo. nos rcmc,io g 3,
,"J: :: ;: :.,:._, ..","rr._en.r n " rrr. de 14d.dc,.t_a.zoà..

ptemcnr.r Munrcrpat n" 077.20t 7, bcncficio
:::-1".:i1"j,*-" T ra(c .rar peur,eidàd§ r*.i" . 

^g,o,;,. "ã.n\otvimcnrr €onôhiN c !6iat no ámbÍomuD,.rpar. rce'onar.

t6iE .!c paíi.,p.{ào ds MPE,S. Epp,S GE,c, J. o prcgerrc podeni n.eG,ãr com ü.És op,§p6írcrpel.s do pecsoque íao sc cnqúd^.m como 6t.

!Eq!1194o ApLrcÁr.EL: L-i ro52oo2, < Mp«üv6 DecÍeroi

co*urnrdur). r)«rero Fcd.mt f .9 ] I ?()O t . *U.iui"",__,., ÀL úlã.óó6/1991 tar Comptemq6r tZr/oO " tnZaOra . 
"ti.oç0.=posrenoBI d€mlis nom,rs rcsuldreokG apticá!ei" e, -pe.i".-'---

:"ji:::"r,:-1l!**.",,rc pcnin.nr6 á pl.src r,úr ra§ào ,odc.ào
il^"fTlT: ú.rom6,dos @ prcrc,tuE Mu,cipâr. 

"" i,".!,," d.;

í.;y,iiÍ"ir i§f ",uty; üiH.;T:H:;r.r*:r,:r:
FJ'fin!,'l!,nrG ú-J Msr,p,,t ,l( 

^r,o 
ÍdBtlo. Esbdo do p

DFRCIOJÁRT'IM JUNIÔN

63390t201?

^vtso 
DE LIc[^ç^o

Rf,sut{o DE EDtT^L Do rÂEcÀo ?RrsEi.-CrÁL lt.,0t2t2otl
- PTIAP.

PnocE§so r.,095/20tt

O-MUl\lclllo,DE AL-To plqUtRt _ pRi .k,vc! d. prer.í1.rrc avro, nJ modJlidude ?REcÀo pRESENCtÁL c"nroonri o, r.,
r (d(,Jt n " 3 666,9t e r0.520/o! l(m . frn.trdad( ü( r(c(beÍ
Propo!rãs pnÉ ro rrtcçio de .mpr.5á hubrtrtidJ ,!ra r rqur5rçao dcEQUIPaMENTO dr.o.do coô; r.sotuçào SESA / pR N. t74120t4

2014. ret rctrlc ao protrao. Esl.du.l dettúrr'rrc!ç.o da vigrtància Ém S.üd.. vTOtASUS 
" *,f.rr.

j.':l,i:. 1.,*- I 'tu.d al. pcto MENoR pREÇo poR tT[M,q,ooDJ.ro d6q'ro.m tot.. deit..d,l.t quÉ vrrâ.tc.dcí à3 dotrçóesvrçadcntânas dâ MunicipàtrdaLl(-

ErrÂrc^ D(r§ E\r,Et_ú.rs:
ÁrÉ as.08.5, hr do r.rósio JfirJdo nú Í.Í.r,do dcpã.rahenro no.jrr26'0?/2017 na Rur Sanror Duíort, l4 t, to pav,mcnro
aar.rrl r^ oo§ EÀtfLorf,s:
Dla 2a10712017 .s 09:00 hr n! Ru. Santos Ouhonr. t4t na Srt. dacoEissào Pcrn..êlre de Licir.çio. 2. pá!ib.nlÕ

I . DO (,BJETO:
I-l - 

^ 
pÍ.lenrc licitaçro, do tipo mêtro, prcço. po. rt.n, l.ndo

llT: t".,.,. . (o ..r.{ào r. .mrÍc,a hàb,liraü. pô,8 a .qu,s,láuoc.rqurp.m.nro5 .tc acordo (om a r.3otúcdo SESA / pR N.I741201Á-DE-25 d.-rGkc,ro 2Ota. reícr.nlc r; p.ogísôa E.t.duàl* vu.rr,crç.o d. vrg'tád.ir Gm Saúd..VICt^§US
uurrar 

'ntorErçô.5 dê itrr.r.ssr,erlo pr.srâd.. DGto prê80.iÉ. SrlcLÀUD.lÁ.cf, tsTINA oo .,rescttunilto. noÁeroo pcra po,rarrr
n-' t4tt20t7. O editrl 3crr d6poÍibrIz.d; no 5,revww arop'qu'i pr.Eov.br da pr.feirura MuD,ciD.l de Átto piqurÍr -
PR,

43270nO17

Álro Piqurri - PR; tl dc.tutho dt 2017

LUIZ CÂRLO§ BORGE§ CÂRD(,SO
Pt.Í.ito N..lcip.l
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Processo

117t2017

INTERESSADOS

CNPJ:93011547904
Razáo Social: LILIANE
Nome Fantasia: PITA
Endereço: Av. Paraná
Cidade/UF: UMUARAMÁ/PARANA
Responsável: LILIANE ARRABAL PITA
Telefone: 4499768968
Ê-mail: lilianearrabal@hotmail.com

lnteressados licitação, PROCÊSSO: 117/20j7

tu
Modalidade

Pregão

Objeto

Âquisição de Materiais e Equipâmentos ( Resma Sulfite, Canetas, Material Gráfico, Recarga
I"nLgl,Gravador Digital, Notebook), através do termo de adesãoao programa Estadual de
Qualificação dos conselhos municipais de saúde do paraná - pecMs, dãs it

CNPJ: 03356363000152
\, Razão Social: L 20 VIRTUAL EIRELI EPP

Nome Fanlasia: L 20 VIRTUAL
Endereço: AVENIDA tTAtPU, i43, CONJ. JOÃO PAULO
Cidade/UF: Sáo joão do ivaí/PARANÁ
Responsável: MAICON SOLERA
Telefone: 4334772984
E-mail: editais.l20virtual@hotmait.com

CNPJ: 03858720000180
Râzão Social: lnÍatec
Nome Fantasia: Ltdâ
Endereço: Av Parana, 5195
Cidade/UF: Umuarama/Paraná
Responsável: lnÍatec Computadores Ltda
Telefone: 4436262123
E-mail: infolablicita@gmait.c!m

CNPJ: 04580284000í93
Razão Social: MATRTX CARTUCHOS LTDA

\,.lome Fantasia: MATRX CARTUCHOS
Endereço: Av Morangueira, 162
Cidade/UF: Maringá./PR
Responsável: ILTON JACINTO-rebÍone: 4432677171
E-mail: matrixc@hotmail.com

CNPJ: 09205792000í 05
Razão Socia|: RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA ME
Nome Fantasia: RP MOVEIS
Endereço: AV. RIO GRANDE OO NORTE, CENTRO
Cidade/UF: UMUARAMÁ,/PR
Responsável: LUCAS
ÍeleÍone: 4436212727
E-mail: licitacaol@rubenspapelaria.com.br

CNPJ: 03.999.7621000
Razão Social: ELMO PAPELARTA
Nome Fanlasia: ELMO PAPELARIA
Endereço: RUA DORACT GALOTT| KEHRTG 56
Cidade/UF: SANTO AMARO DA TMPERATRTZSANTO AMARO DA I
Responsável: ALINE
Telefone: 4832456275
E-mail: elmopapelariasc@gmail.com

hnp://altopâraiso.pr.gov.brladmin/licitâcles_inleressados.php?id=457
1/6



24t07 t2017 lnteressados licitiaÉo, PROCESSO: 1í22017

CNPJ:0'1027088/0001-
Razão Social: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA
Nome Fantasia: TECTONER
Endereço: RUA NEO ALVES MART|NS, 274
Cidadê/U F: MARTNGÁ,/Paraná
Responsável: TECTONER RECARGA DE TONER LTOA
Telefone: 443226'1426
E-mail: kodi125@gmail.com

6t

CNPJ: 92981752000 í07
Razáo Social: Vitasons Centro de Apoio
Nome Fantasiâ: LTDA

!1de1eCo.Ay. Cristóvão Cotombo, N.. 1S77 - 30 andar Loia e, Ftoresta
Cidade/UF: Poíto Ategre/Rio crande do Su
Responsável: Vitasons Centro de Apoio Matriz LTDA
Telefone: 5'121081931
E-mail: douglas@vitasons.com.br

CNPJ: 05.746.444i000
Razão Social: EOIEL DE
Nome Fantasiâ: DE PtNHEIRO
Endereço: AV LONDRtNA, 3698, zona ii
Cidade/UF: UMUARAMÁJPR

\, Responsável: EDIEL DE MORAES OE ptNHEtRO
Telefone: 4436233591
E-mâil: licitacao'l @cirurgicaparana.com.br

CNPJ:11454795000124
Razão SociaI: JOAO MARIA PEREIRA JUNIoR
Nome Fantasia: GIGAMART
EndeÍeço: RUA JK N 871 SALA .12, COQUE|RAL
Cidãde/UF: CASCAVEUpR
Responsável: MARCOS FLAVTO
Telêfone: 4530357970
Ê-mail: COMERCTAL@cIGAMART.COM.BR

CNPJ: 89037{00
Razão Social: R
Nome Fantasia: GEREMIAS
Endereço: R, R
Cidade/UF: R/SC
Responsável: R

\- febfone: 4732096617
E-mail: rsulvendas02@gmail.com

CNPJ: 27320056000í80
Razão Social: gêt paper fabrica de papel eireli
Nome Fantasia: get paper
EndeÍeço: av.piquiri l41O
Cidade/UF: CASCAVEUPaTaná
Responsável: CARLOS
ÍeleÍone: 45 32232323
E-mail; getpaperíabrica@gmail.com

CNPJ: 03895029000177
Razão Social: Editora e Papelaria UmuaÍama
Nome Fantasia: GráÍica Umuarama
Endereço: Avenida Brusil 2424
Cidade/UF: Umuarama/Paraná
Responsável: Deborah Uliân
Telefone: 4430554338
E-mail: atendimento@graf caumuarama.com.br

CNP J: 7 1213392182
Razáo Social: tiago henrique colucci

http://altoparaiso.pr.gov.bíladmin/licitac.es_interessados.php?rd=457
2t6
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Nome Fantasia:
Endereço: rua quito gO

Cidade/UF: maÍinga/parana
ResponsáYel: tiago
Telefone: 4499845788S
E-mail: colibripapet@hotmait.com

lnteressados licitação, PROCESSO: .ti712017

bb

CNPJ: 08.228.0'10/000
Razão Social: PORT DtSTRtBUtDORA OE TNFORMATTCA
Nome Fantasiâ: PORT
Endereço: Avenida Tereza Cristina, 17,1
Cidade/UF; Belo Horizonte/Mc
Responsável: MATHEUS MERLLO
Telefone: 3'133495040
E-mail: editâis@portinfo.com.br

CNPJ: 78.126.950/000
Razão Social: Microsens
Nome Fantasia: MicoÍsens
Endereço: Av. Dez de Dezembro, 7033
Cidade/UF: Londrina/Londrina
Responsável: Luciano Tercilio Biz
Telefone: 4'130242050
E-mail: licitacao@microsens.com.br

CNPJ: 07923463000174
Razáo Social: CELIO
Nome Fanlasia: LOPES
Endereço: AV. MARTNGA 5220
Cidade/UF: UMUARAM^,/PR
Responsável: CELIO JOSE LOPES
Telefone: 4430565't01
E-mail: MCLICITACAO@yAHOO.COM

CNPJ: 09159503000 Í 89
Razão Social: Weikan Tecnologia Ltda
Nome Fantasia: *'**'
Êndereço: Rua Antenor Valenlim da S,lva, gS3, Barreiros
Cidade/UF: Sâo José/Santâ Catarina
Responsável: Eduardo Hammes
TeleÍone: 4832582300
E-mail: comercial@weikan.inf.br

CNPJ: 17430560000i89
Razão Social: LIARTE VENDAS E SERVTçOS LTDA
Nome Fanlasia: ME
Endereço: INACIO SCHELBAUER, vita nova, vita nova
Cidade/UF: mafra/SC
Responsável: LIARTE VENDAS E SERVTÇOS LTDA - ME
Telefone: 4736451546
E-mail: licitacaoliarlevendas@yâhoo.Çom.br

CNPJ: 23402281000104
Razão Social: Comercial Santos Dumont ltdâ
Nomê Fanlasia: Comercial Santos Dumont
Endereço: Rua Santos Oumont. B3g - sala D
Cidade/UF: Paiçandu/PR
Responsável: Reginaldo T GaÍcia
TeleÍone: 4432441401
E-mail: regetg@hotmail.com

CNPJ:01720305000130
Razão Sociat: M M MORETRA E MOREIRA LTOA
Nome Fantasia: MICRO CENTER
Endereço: AV. AMAZONAS 750
Cidade/UF: CIANORTE/PR

hnp://altoparaiso.prgov.brladmin/licitacoes_interessados.php?id=457
3i6
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Responsávet: MAGNER MICHEL MORÊIRA
Teleíone: 44 3631-2Os
E-mail: apferÍarezecomêÍcio@hotrnail.com

lnteíessados licitação, pROCESSO: 1í712017

63
CNPJ: 10.359.275lO0O
Razâo Social: JV Empreendimentos LTDA-ME
Nome Fantasiâ: Zangari
Endereço: Av. João canâro
Cidade/UF: Porto Rico/pR
Responsável: Bárbara Zangari
Íelelone: 4434271367
E-mail: inÍocenterportorim@gmail.com

CNPJ:19008í04000170
Razáo Social: DANTEL ROGERTO DA ROCHA ,ME
Nome Fantasia: DRR SOLUÇôES
Endereço: AVENTDA CURtTtBA 3333
Cidadei UF: MATTNHOS/PARANÁ
Responsável: FABIANO
Íelefone: 4132721077
E-mail: graÍica_licitacao@hotmail.com

CNPJ: 07274456000199
\- Razão Social: Beraldo Artes Gráfica Ltda.

Nome Fantasia: GráÍica Criativâ
Endereço: Av liradentes, 329
Cidade/UF: Umuarama/parana
Responsável: Sergio Beraldo
Telefone: 4436246858
E-mail: 9raÍicacriativaumuarâma@hotmail.com

CNPJ: 23772556000100
Razão Sociat: M RALÉM
Nome Fantasia: DE SERVIÇOS
Endereço: RUA JANOATA 4846
CidadeiUF: UMUARAMA./pR
RESPONSáVEI: M R ALÉM PRESTADORA DE SERVIÇOS
TeleÍone: 44305 360
E-mail : escritoriocenter.@hotmail.com

CNPJ: 13098061000185
Razão Social: VatdeiÍ

\- lome Fantasia: Novak
Endereço: Avenida Brãsil 3199
Cidade/UF: Cascavel/paraná
Responsável: Valdeir Novak
Têlefone: 4530352422
E-mail: vendas'l @cartuchoscascavel.com.br

CNPJ: 05.304.697/000
Razão Social: TANGO LTDA - ME
Nome Fantasia: TANGO DtSTRtBUIDORA
Endereço: AV CERRO AZUL
CidAdE/UF: MARINGIVPARANÁ
Responsável: Elido
Telefone: (44) 3025-4
E-mail: mmercial@tangonet.com.br

CNPJ: 04352905000181
Razão Sociat: A. PAZINATO MARINGA ME
Nome Fantasia: MAepAZ
EndeÍeÇo: Ruã Diozo Ziliani
Cidade/UF: Maringalparana
Responsável: Antonio
Telefone: 4432673040
E-mail: apazinatomaringa@hotmail.com

http://altoparaiso.prgov.br/admin/licitacoes_inferessados.php?id=457
4t6
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CNPJ: 14292313000175
Razão Social: polimpÍesssos
Nome Fantasia: polimpÍessos
Endereçú: rua atilio pagnonc€lli,21 0
Cidade/UF: herva d oeste/sc
Responsável: claudete
Telefone: 4935220792
E-mail: graícastar@brtuÍbo.com

6tt

CNPJ: 17330661000188
RAZãO SOCiAI: MÓVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA EIRELI EPP
Nome Fantasia: MUNDIAL
Endeíeço: Av. PÍes. Castelo Branco, 2S9. ao lado do correio
Cidâde/UF: Terra Roxa/Paraná
Responsável: EOVALOO PERETRA OE SOUZA
ÍeleÍone: 4436452100
E-mail: comercialtrxvendas4@gmail.com

CNPJ:22'129469000169
Razáo Social: C P SUZUKI -ME
Nome Fantasia: C P SUZUKT
Endereço: Avenida Brasil, 2304,
Cidade/UF: Maringa,/PR

\7 Responsável: Edson Suzuki
Telefone: 4430283560
E-mail: cpsuzuki@maxtoner.net

CNPJ: 04483808000128
Razão Social: WP DO BRASTL LTDA.Epp
Nome Fantasia: WP OO BRASIL
Endereço: AV AMAZONAS N.2270,
Cidade/UF: Mandaguari/paraná
Responsávet: JoÃo pAULo stLVESTRIN
Telefone: 4432336400
E-mail: joaopaulo@wpdobÍasil.com.br

CNPJ: 20.934.892/000
Razão Social: LUIS
Nome Fanlasia: DE ALMEIDA
Endereço: RUA MATO GROSSO
CidAdE/UF: CAMPO MOURÃO/PARANA
Responsável: LUIS CUNHA DE ALMETDA
Telefone: 4430171315
E-mail: acscomercio@gmail.com

CNPJ: 20.934.892/000
Razão Social: LUIS
Nome Fantasia: DE ALMEIDA
Endereço: RUA MATO GROSSO
CidAdE/UF: CAMPO MOURÃO/PARANA
Responsávet: LUIS CUNHA DE ALMEIDA
Telefone: 443017'1315
E-mail: acscomeício@gmail.com

CNPJ: 11.784.531/000
Razão Social: PR Telecom comércio e serviços eiÍeli-me
Nome Fantasia: PR TELECOM
Endereço. Avenida americo belay
Cidade/UF: Maringa./PR
Responsável: MARCELO AUGUSTO pApA
ÍeleÍone: 4432271270
E-mâil: prtetecom@prtetecom.net.br

CNPJ: 14227560000198
Razão Sociat: ANOtpEL pApELÂR|A EtRELt Epp

http://altoparaiso_prgov.br,/admin/licitac,oes_interessados.php?id=457
5/6
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Nome Fantasia: CRIATIVA DISTRIBUIDoRA
Endereço: AVENIDA BRASIL No 820
Cidade/UF: ANOIFiVPARANÁ
Responsável: TIAGO
TeleÍone: 43 35382726
E-mail: ândipel_f icitacoes@hotmait.mm

lnteressados licitiação, PROCESSO: 1í712017

65

CNPJ: 25.325.301/000
Razão Social: PAPIROS MOVEIS E ELETRO
Nome Fantasia: PAPIROS
Endereço: SANTOS DUMONT
Cidade/UF: campo mouráo/PR
Responsável: FLAVIO PEREIRA GARALUZ
febíone: 4430162725
E-mail: PAPIROSCM@GMAIL.COM

CNPJ: 11507711000173
Razão Social: KLEBER ARRABAÇA BARBOSA EPP
Nome Fantasiâ: MEGATRON COMERCIAL
Endereço: rua floriano peixoto, centro
Cidade/UF: santo antonio da platina/PR
Responsáve|: KLEBER ARRABAÇA BARBOSA EPP
Telefone: 4335340022
E-mail: rafaele.megatron@gmail.com

CNPJ: 27233383000102
Razáo Social: evolução atacado
Nome Fanlasiâ: me
Endereço: rua Atalydes MoreiÍa de Souza,
Cidade/UF: SERRê/ES
Responsável: evolução âtacado eireli me
Telefone: 4436631768
E-mail: regis.evolucao@gmail.com

1472 - sala 18, CIVIT I

CNPJ: 0476337'1940
Razáo Social: AndÍe Andrade
Nome Fanlasia: AndÍe
Endeíeço: Rua Rio Jacui 282
Cidade/U F: Maringa./Para
Responsável: Andre
Telefone: 41999885599
E-mail: andre.andrade2T@gmail.com

CNPJ: 20934892000105
Razâo Social: Andréia
Nome Fantasia: LTDA
Endereço: Rua Mato Grosso
Cidade/UF: Campo Mourão/Paraná
Responsável: Andréia
Telefone: 4430'l 7'l 3'l 5
E-mail: acsmagazine@hotínail.com

htlp://altoparaiso.pr.gov.brladmin/licitacoes_interessados.php?id=457
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SECRETARTA GERAL
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SSINÁT

SICRITARIA DA MICR
DEPARTAMTNTO DE REGISTRO EMPRISARIAT E INTECRACÀO

Jl..rNTA COMtRCtAt DO PARANÁ

PTQUENA TMPRTSA-ot

CARLA C}lAruAE Rt,lZ LOPES . PIPET.IRIA .IE
LúralJüídtca: flpRESÁRlO
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1110illni&2

CIIPJ

07.923-il03lml.7.
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TACADISTA VÁRÉ'I!'TA PAPELARIA;
v^Ra[sÍ^ Trc*v RE tsYÂ
vrRE lsT
VARTJÉTA GERAq
v nÉ, C(xlN'RA
VARÉ'ISTA
VAREI§TÂ

ARIIGGi DE CÁIÀ IESA E BATHO:
BEIXlrrEDO§ PED CódCO§, Í»OÁrc(E,
IAIEru.AlS E ARNGq' ESPORTIT'O6;vÂRE nST^
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GER^L;V.ARÉTATA

VIREJISÍA

COIPIIÍADORES
AR'ESAXATO§.

toffic A E Íx ARIIGG T'E@xÉiclo DÉ EEQIJIPAIEIÍTOS DESUPRIEXTO§ D{FoRIAcoÉcb ESPECIÁLZADO DE ELEÍRODOIÉS EÍICG§ DEEOUIPAXETTOA E

^uDlo
vÍDEo;fficlo DE IÓ,Els

C['IÉRclO OE IECTOOS EcoÉclo tstÂ D€ Al,l tErÍÍo6 E ÁRÍIGG D€ ARIAR HO PARA
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Contrato Particular de procuração

e insorição esadual n" 90.368.109-87, representada nese ato pela titular a sf CARLA
CHARLTSE Rrlrz LoPEs. brasilet4 casada" empresaria residenÉ e domiciliada
em Umuarama - PR., portadora do CpF/MF f 033.759.579-26 e RG no 5.62g.g01-
5/SSP-PR

o OR
pessoa jurídica de dircito privado, esabelecida
n" 522G- Zona III, CEP: 87502-080, inscrita no

CR.LOPES

RIJTZ
em Umuarama-PR. na avenida Maringrí
CNPJ/I\iíF sob o no 07.923.463t0001-74

OUTORGADO: CÉLIO .rosÉl OPES brasileiro, casado, empresrírio,
residente e domiciliado em umuarama - PR, na Rua Jose Mauro Roveroq N": 2061-
Jardim san P.afael cEP - 8750&158, portador da cédula de ldentida& ciül - RG n":
4.643.832-9iSSP-PR., e CPFÀ{F n": 930.017.389-87.

DIREITOS: A QUEM CONFERE oS MAIS PLENos E AMPLOS GERAIS E
ILIMITADOS @eres para pronunciar-se em nome da empresa carla charlise Ruiz
Lopes Papelaria , CNPJ no 07.923.463tmo1.74 e INSCRIÇÃO ESTADUAL
90.3ó8.109-87, bem como participar de licitações nas modrlidades (pregão
presencial' cârtr conüte.' r€gfutro de preçm e outras modalidader) formuler
propost$ e dar lanceg esrinar balanceteg documentos, aneroc, decbnçõeq
c{ntrâtos e âtâ da se3sâo,e todoc m outrc documentos que foram exigidos nesse
editalo entregar os envelopes contendo ar proposter de preçm e documentsção de
hrbilitação' negmier com o pregoeiro r reduçío dos preços ofertados e desistir
erprcs§rmente da intenção de interpor rccunrc contra a administreção ao final
de'sa s€ssão pública ou se for o caso, menifestar-se imediatamente e
motivadamente sobre e intenção, com o licitante e outros os órgãor Eúblicoq
prBtar todos oc eschrecimentos solicitados pelo pregoeiro, bem como praticar
todos m demeis rtos inerentes ro certame-

?RÉFLTIURA NIOPAL OE ALTO peuÍsc
ao co o oRlcr A

0l

CHARUSE RUIZ LOPE5 P IA-ME.
.758.579-26

.801-5 Stlo n6,q,,&lÀt. nqrL, CdltroL: Ir.lltu.vr!.C VId! qn
rrrfrr]DsranSr /Rêco.tcço po. trEàfXGf tE
aaaaCãc da rELl . úrtr.t r dr
lutz It. Dq, É. tlrrrarafia-PR,

,)

\,

\)

q

SSINÂ7

UMUARAMA, 12 DE JUI.HO DE 2OL7.
$o.Ê

FrERTiXnÉffiAet2.

§

E

rT0
41
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i, n,st@. do D.scnrollrhcnto hdúslía e C!.r.rc@ Exl.:no,
S4'elJnâ do Ocenwlvrrcnio Cã Píodúção
Deparlãrrcilo N&ional dê Relrslro do Comüco

Nú,vERõóElóEriiiFrc^CÃÕ DitREêrsiiiaiiaÉú.f RÉsÀ-'

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
.:: :i:

rliR: oÀtrLÀl r úccros soád.ie so aio iéiemre á rí,aL j

CASADA

Ê9

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES

Fx
FITHODE PAI

ALCINDO RUIZ
lrA,s-rDoEM{daÉfnaffi;ilo)

01t02t1973

NACIONALIOAOE

BRASILEIRA

a,luNrct-tPto 
-UMUARAÂ,4A

56288015

MÀE

CILCER LIBORIO RUIZ
EMISSOTt

SSP PR r033.758.579-26

-ES-rÀDô-ctvrt

'j' 
,.SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIA!- DE BENS

r)o ( LOGRADOURO - ruá.a,,elc )

R JOSE MAI,]RO ROVERON 2061
TkrÍo CEP

iez
l

MUNICIPIO

UMUARAMA

508-1 58

L

iPR

cóólGo Do EvENTo

302
DEScnrcÃo Do EVENTo
ENOUADRAMENTO
EMPRESA

DE
EM

MICROEIJ!PRESA .
CONSTITUTCAO

JARDIM SAN RAFAEL

D.ira6,.sob áa peE itã Éi, não eslaÍ impêdiào dtéxê@r aiividade emEEsrna. quê náo possui dlro resrstro de emPresáriÔ . requeí à

Junr. comercial do Parana
cóDr. o^To [DEscRtÇÁo-Do-aio

-.80 I 
INSCRIÇAO

c,onnrr r)o FürjNro loFscR rÇao Do ÊvENÍo

__i
NOME EMPRE§ARIAL

O DESC

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA

R. JOSE MAURO ROVEÍiCN
COMPTE ENÍO

2A61
(UsodâJc)

EL
tl

87508-1 58
ORÍ'EIRO ELÉ I

PR BRASIL

Éc

15.000,00
DEATIVIOADE

72.50-B/00

l-

01t04t2006

52.46-9102

quinze mii reais
OEJEÍO

IVE

I Cornêrcio varejista de artigos de papelaÍia

Manutençáo, reparaçao e instalação de máquinas de escritório e de illformática

PREFgTUIiA MUNICIPAT Oü AIIC ;' i,-tLÜ.ÕHFERE COM O CR!G! I'jl\L
:.;:claieiso, /^c)_L)J

-T uÉ-

L
ASSINATU

OEPENDE
RCIAL

! : s- NÂ,J

E

20t03t2006

PARA''IJS
DEFERIDO

UE-SE

b

JUNTA COMER,CIAL DO PARANA
ESCRIT ORIO ttEGIONAL DÉ UMUARAMA
CERTIEICO O,REG'SÍRO EM 3l.'C4,'20r1,tr
SOB NUME

Protocoro: 06/108196. 5

r Ir :P4F-ia:: _r)Il ii. ,Ii;ilr /
MARIA THERE21A, LOPES SALO

SECRETARIA GERAL

í

PU

0 ( À8R.

rJ

064552s



,"., ] ,i,'É
:ai:ar

S.calrr,! ilr Ulcrc. P.quêri Empr3i di PrcjidarÉiâ !:r ncÊitlllr.
Sêcd.n. dê R.clotr{lQdção e Shpli,lcâção
O.panâmêntod! negist o EFprê!.dn:e lntlgnçro

REQUERIMENTO Dq FMPRI1SARIO "II2

NUMÊIIO 
'É 

IDENÍ

4110597328-2
OOq€GISÍRO [TÊ EiIPRESA.NIFE DA SED: NIRE DÊ tlLlÁL.preacher 3Õnr?n(usr alo ípíoi..,lÉã tl.õl)

(ffidelo smabc$atuEt
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES

ESÍAOOCtViL

CASADO

JARDIIí SAI.] ÍIAFAEL

PRt lM t lARAlvlA

declara, sob as penas da lei, náo estar impedido de exeÍcer aüvidade empresária, que rláo posstli outro registro de emfJresário. e

requêr à Junta Comercial do Estado do Paraná
-a co EvêniTo

ALTERACÁO DE DADOS IEXCETO NOME EMPPESARIAL)

irEllcÍ{tcÁc Do EvEMTo

CARI",\ CIIARLISE ii,iiZ LOP() - PAPELARIÀ - MIE

NÀCIONALIOAD€

BRASILEIRA

sExo

IV F X
REGTME OE aENS (* 6âô)
COÍÚUNHAO PÀRCIAL

Fllrro DE {pa,)

ALCINDO RUIZ CILCER LiBORIO RIJIZ

033.758.579-26
NÁSODO EM (drt. de nâscimsto)

01t0211973
lDEfÍÍlO^OE irümtr)
5 628.801-5 SSP PR

Ê_M^NCIPADO POtl (tdúa dê .rtar'ciPâÉo s@ente no @so de êno4

NlrlúERO

261

CEP

87508Í 5ô
COMPLElvlENTO

COiT|CIUADO NÀ ÍLOGRÂOOJRO ruá. a, etc.)

RUA JOSE MAURO ROVERON

o21
EVEITT('

E!€NTO

NTJMEÍIOLOGÊqmURO (Íua, âv, elc.)

AVEI.IIDA T4ARII{GÁ

I:UiiDOS

LIMUARAIIA

BATFRO / 9lsrPltO
zoNA lll

PR
S CORAEIO ELC CÜ (E tl^llr

BRASIL í gcbcilo.ccnfi ancã@hotí,ãil.conr

CEF

t75ü208i|

P8§EEIIUÂAM
ÊdttF'Eiü

PÂ&Âi5aUI,IISPAI, DÊ ALTO

co o oRr NÂI.
Al.o PãÍíso-

EcoNÓMrc^

.i647801

4761C03
4751201
4753900
47547C1
4755501
4755502
4755503
(coNTrNUA)

oascRl DOOBJÉTO

COfulERCIO VARE.JISIÂ DE MÓVEIS:
COÍ\'ÉRCIO VAREJISTA DE iECIDOS EM GÉRAL;
COtüERCIO VAREJiSTA Dã AVIAMENÍOS E ÀRTIGOS DÉ ART.IARINHO PARA COSTUF{,A;
COMÉRCiO VAREJISTA DE ARTIGOS L-]E CÀfuIA, MESA E 3A[IHO;
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS PEDAGO'JICOS, ÜIDATICOS, ARTESAÍIIÀIS Ê E
COMERCIO VARSJISIÀ DE I'ATERIAIS E ARTIGOS ESPOi]IiVOS;
COI,/IÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E EQTJIPAMENTOS MÉDICOS HOSPIÍALÂRÉS;
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENIíCIOS EI,í GÉRAL;
(CONTINUA NA PRÓXIÀM PÁGINA)

NCIA DESEE OU DE FILIALDÉCUTRÂ UF

COi,IÉRCIO AÍACADIST,A E VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
COMERCIO VAREJISTA DE EAUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE II{FORMÁICÂ:
COI,IERCIO VAREJISTA ÊSPECIALIZADO DE ELE TRODOh'ITSIiCOS E EOUIPAI/IEiITOS DE ÁUDIO É ViDEO;

'r'AlCR OO CAãrat (p!r e*e1§o)

CEM MIL RE/1lS

OUIVE-S

0

!,-/"t

SEBAST|ÃO

sEcRErARo GERAI

ffi
;íffii
;!fl(qli

ffi;Q

E,

$

JUNTA cbMERcrAL Do PARANÃ
AGENCIA REGIONAL DE U IUÂRÂÍYIA
CERTIFICO O RÉG|SÍRO EM: 0
soB NúMERo: 2oa43sga 62-l

4/06/207
PÍotocolo: 14/359862-7, OE 04106,1201 4

REtAÍOR
Er,plesâ:!ll. I 0597-1?8 :
cÀal.À -_ltÀ!!IiÉ nutz IrPEs -

./\.-rnT-

vn'.,)a Dil iÁa rAL . Fs

100.c00.00

IN ÂTs
ÔA JÚNT

1,StM
2 - NÁo:

NUMERO úÊ lNSClilÇÁO NO CNPJ

07.923.463/000'1-74
oÂTA OE lNiCtO úÀS AI|VIDAOES

u4to4t2006

03/06/2014

P'.RÂ IJSO OMERCIÁ,L
AU

Íl,ri
I

e

DEFERIDO
BLIOUE.SE

MÓDULo TNTEGRADoR: pR120i 4 oo12os2
'\\-1"

lli Im íil['ü[!í|il il ImiÍ[ tilEffiilxtnt



Slrêiad. da Ml@c P.quoe €mprcsa dJ Prê§dô.cla d. Repút tcn
&cr.tarir d! R.cloírlizáçao e Emplilic.çio
Oêpríimêrío d. R.glst6 Émpílsrn.l . lntêlraçao

REGUERIMENTO DE HMPRES

N DÉ IDÉ

4110597320-2

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES

l:. '.r'

DO REGISTROD! EMPiIESA.I\'IRE 5A SEDE

í@deto son abÉüalu6.)

NIIIE OA FlúÁl. (p,eencher s.rmente se aü:eÍ;É.le o liliál)

REGIME DÉ ÉENs (E câsâdo)

COMUNHAO PARCIAL

FILEO OE ípa)
ALCINDO RUIZ CII-CER LIBORIO RUIZ

COMPLEMEIITO

JARDIM SAI.] RAFAEL

033.758.57$26

PR

875,1815'J

UI\,1UARAI,'A

BRASILEIRA
EST DO ClvtL

CASADO

F XM

§EXO

NÀSClDo EM (&la dê n.scinento)

0'1t0211913

IOENIII,AEE {númê.o)

5.628.80Í-5 SSP PR

EuÁNCIPAOO POR (lütrE dê daxipâ(lo softnle ôo €e de menú)

NUVERO

261
ool,llclLl^úo NA (tOoRÂOOtrFO rua av. elc)

RUA JOSE MAURO ROVERON

USO OA JUNIAE4úm.E r-l r

i:4rlwúrl I I r'

L DAJs

ASSt

P/IRA LJSô

J3/06,2014

ÉVENÍO

021ALTERÀCAO

EVENÍO

deciara, sob as pênas da lei, náo estar impedido de exercer atividade empíesária, que náo possui outro registro de empresário. e

requeÍ á Junta Comercial do Estado cio Paraná

002

T!LNT

c
UIúUAR,AMA

olco DE Á11

D' EVEN'iO

ÁL'TERACAO DE OADOS íEXCETO NCME EMPRESiTIÂL)

oEscRtçÀo !c EVENro

L}.I]T-A CI]ARLISE !iU!Z LOPES. PAPELARIÀ. MIE

LiJGRÀUOIjRO IrL€ a, êlí i

ÀVENIDA MARiTIGA

COMPLEMETITO

FUNDOS

§ÚMÜio
5220

B,ô.|RRC / Cl

zoNA fll
,ilrc.

875020âC

1 lOA OC i)^F1l AL - RS

1i10.0rr0,00

\rIrLOR OO CÀFlIAL (ror ê,nenso)

cElvl MIL REAI§

coRPElo !i-Et tcLr (E-l\r,qtL)

PR !ERÀS;L Í;go5cllo.cor'iiân.aOhofl i;l.ci.Írl

OE §! IJ: OU DE FI

Píotocolo: 14,/359862-7, DE 04/06/2014ãi

JUNTA COMERCIAL DO PARANA .
AGENCIA REGIONAL DE UMUARÂMÂ
CÊRÍIFICO O REGISTRO EM:
soB NÚMERO: 2014359862

o4 / 06/ 20
1

,.:rii tURA t!'!UNIOPAL DE ALTO
'{]}IFERE COM O O GI AL
; .4 ?$z ()

ASSINAT

I

ECONÔMIC"A

46Jí7301

4763601
4'i63602
4?29599
477 3300
4789001
3320501
951,|300
Es92S99

OATÀ DE io Drs AItvlLtat'Es
0/to.u2t)o6

ERIDO
PU U

OOOPJETO

CD!I
07-s23 463/0001.7{

;U
UIVE S

NO CNPJ

tgt

COi,,IÉRCIO VAREJISÍA DE BIJUTERIAS E ARIÉSANATCS;
ASSISTÊNCIA TÉC}IICA E I/IONTAGE|\{ DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO;
REPARAÇÃO E MANUTENçÁO DE CON,IPU'I'ADORES E DE EQUIPAMENÍOS PÉRTFERICOS;
ENSINO DE CURSOS DE ARÍESANATOS.

RII

t:

CAÇÂ

ii

EELÂTOR

q)

Empresa:41 1 05973:8 :
aÀRtÀ cHÀRrtsÊ 8uü toPEs -

SE

L

MODULO INTEGRADOR: PR1201400120521

I\sÊ
ilr t!fl iÍrliiltm ilIfliltil Iflililil flr
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Av. Maringá, 5220 | 44 3056-510í / 3056_5í28 _ Umuarama/pR

CNPI: 07 923.463/0001-74 Insc. Esradual 90368t09-87

T'MUARAMA - PANEIÁ

À Comissão dê LicitaÉes

ANEXO IV

- TERlto oe cotconoÂ[ctA E DE suBxilssÃo Ao EorrAL

A EMPRESA CARLA CHÁRLISE RUIZ LOPES PAPELARIA ,SOBRE O CNPJ 07.923.4631000í-74 com sede na ,AV:MARINGA 522G, por seu ,epresenúnfl-fegat Sr: CELTO JOSE LOpESpoflador do RG4ô43832-9 e cer-ssootTm+ez á, crrfri*.nro ao soricitado no Editar dePregão n. 83/2017 - PREFE|TURA lrrunrcpal oe Áiió iÀuso - il _OgeUfna-
para fins de participaÇâo no processo licitatório em pauta, sob as p.nriiãEil*conhecemos, concordamos e nos submetem*s à iJàã" o" t"rmos, normas êespeciÍica@s pertinentes ao. Edital,. bem como,às 1"i., ãã"r"to., poÍtarias eresoluções cujas noÍmas incídam sobre 

" 
pr.."i'riã iutàfro r qr" íecebêmos todos

T_!_ogrrgnpg e inbÍmações e conhecimento Aai coi.,OiçOe" fo"ais para ocumpÍimento integrar das obrigaçôes objeto desta ricitãçao. 
-oecr"r"roi 

ãinaã,
!Y: ng" preços cotados já estão incruídas eventuais vantagens e/ou abatimenios,mpostos,taxas. e encargos sociais, obrigações traoatnúás] previdenciárias, fisàs e
T1!l?l,jf*, como despesas com traÁsportes e destocamenros e outrasguarsquer que incidam sobre o fomecimento.

Por ser expressão de verdade, fiÍmamos o pÍesente.

Umuarama 25 DEJIILHODE 20lz

RUIZ PA"ELARIA-
3758

PAPEA/.RIA
E Mówts paru. ercnnóruo

1

6
8801 5

ARIAICARLA R.LOPES

4

PRO

s
Ito.,À

t A/.923.463/AOOF74-
9()3.68109_R7

CART.,,ACHARUsE R. r. pnpÉr,qnrn

, AV MARTNGÁ, 5220 _ cFNrp.r
L_ B7.soz.o8o - u,' uaeor,*. 

"ã._-1

7*
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PAPELAR'A 
:

E MOWIS PAR,A ESCRfiÓRIO

Av. Maringá, 5220144 3056-5101 / 3056-5128 - UmuaramaiPR

CI\ÍPJ: 07.923.463/0001-74 Insc. Est duâl 9036El0qt7

uMUARAMA - penelÁ

À comissao de Licitaçõês

tEclaração de Enquadramento dê Microempresa (ME).

Ao PÍegoêiro e Equipe dê Apoio

llmo Sr. Pregoeiro

Declaro sob as penas da lei, para os devidos fins e a quem interessar possa que a empresa, CARLA

CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA estabelecida na AV:MARINGA 5220, ZONA III NA CidAdC dC UMUARAMA.

PR, nos termos da Lei complementar ne. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto ne 6.2M, de 05 de

Setembro de 2007, se enquadra na condição de:

(x) Microempresa (ME);

( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP);

( ) Outras.

Por ser expressáo da verdade, firmo o presente

GIL UIS RIGOBELLO
-I

o coNF.rANÇA
IISE R PAPELARIA

ru,toAl . CENÍRO
87.502-080 - u A PR -l

LUIS RIGOBELLO
AV. MAFNNGÁ 5215 - sAlt 07

ÍEL: (44) 5 . UMtliÀRAi'l -rR
UMUARAMA, 26 DE JULHO DE 2017.

305e554
C! CRGPR 026E84/G4
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www. inf olabcomputadores. com brI UTClt,OREs

PROCURACÃO

Por êste instrumento particular de procuraçâo, INFATEC COMPUTADORES LTDA., Pes§oaiurÍdloe

de dkeito privado, com sede na Avenida Paraná, 5195, centro, na cidade Umuarama, Estado do ParaÍÉ' @m

contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n" 412.043516í-1 na

data de 06/06/2000, devidamente inscíia no CNPJ/MF sob no 03.858.72010001-80, reprêsêntada por seu

representante legal, Sr. Miguel Augusto Marques, casado, empresário, residente e domiciliedo na rua llhas

Gregas,2843, na Cidade de Umuarâme, Estiado do Paraná, portadorda Cédule de ldenüdâde RG. 6.981.292-

I SSP/PR, inscrito no CPF sob n" 032.787.169-57. Nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. Andeí8oll

Oias de Oliveira, brasileiro, separado, maior, residente nesta cidade de Umuarama, estado do Paraná, à Rua

Marialva no 5734, portador da cédula de identidade RG. í.611.654 SSP/GO e inscÍito no CPF.: Sob nc

632.773.956-34, a quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para o Íim e§pociais dê

rEDrEaenlr-la oorantê as licitacóos oúblicas- cartas convltea. orooõês: podêndo para tanto comprar e

ÍêüÍaÍ editais de licitaçóes, acompanhar abertuÍa dê envelopes, conferiÍ, participar, dar preços, daÍ o

oíêrecer lancês; assinar credenciamentos, declalaçõo§, PÍopostas em gerais, âtas e ContÍetoa;

apÍ6entaÍ todos os documentos necessáÍios ê exigidos em editals e licltaçôls; interpor e dê3l3üÍ do

Íecuítsos; flcando o outorgado obrigado a prestação de contas quando solicitado; enflm praticartodos

os dêmais atos necessárlos ao bom, Íiel e cabal desemPenho do presente mandato.

A validade legal dessa PROCURAÇÃO é até a dala 2911212017

Umuarama-PR., 26 de iunho de 2017

.t

rwirrrryranrlr /Rlcoútço Poí !E!e!l}!19Àltga
..aacl- - rt l . .t in tú. dt !!99!L

lrl3. Oo0 ta. tJíns...ín -PR
rÍo^t3úItoíz mr@ÍYK-60003.r0.

lln dr llr.off ' ?&lll
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I,{ru^
Fone IFax: a44l 3626.2123
Av. Paraná, 5195 - Umuarama - PR
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INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL _ NO. 11

CNPJ: 03.858.72010001 -80
NIRE: 4.'l 20.435.í 6í -1

RODRIGO MARGELO MORO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresário, natural de Umuarama - Paraná, nascido em 22 de abril de
1982, portador da cédula de identidade RG no. 7.562.640-1 SSPiPR e inscrito no
CPF sob n". 035.573.049-90, residente e domiciliado na Rua llhas Gregas, no. 2857,
Jardim Mediterrâneo, CEP 87502-000, na cidade de Umuarama - Paranà e MIGUEL
AUGUSTO MARQUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, natural de Umuarama - Paraná, nascido em 1 7 de maio de 1982,
portador da cedula de identidade RG no. 6.981.292-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob
no.032.787,169-57, residente e domiciliado na Rua llhas Gregas, no.2843, Jardim
Mediterrâneo, CEP 87502-000, na cidade de Umuarama - Paraná, na qualidade
sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, denominada 'INFATEC
COMPUTADORES LTDA - EPP", com sede e foro na cidade de Umuarama -
Paraná, à Avenida Paraná, no. 5195, Centro, CEP 87502-000, conforme Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob no. 4.120.435.161-1,
em sessão de 06 de Junho de 2000 e última alteração contratual n". 2014516465-9,
em sessão de 02 de Setembro de 2014, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob n0.

03,858.7201000í -80, resolvem pelo presente instrumento efetuar alteraçÕes que se
regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço da sociedade que era na Avenida
Paraná, no. 5195, Centro, CEP 87502-000, na cidade de Umuarama - Paraná,
doravante passa a ser na Avenida Paraná, no. 5í95, Quadra 29, Lote 14, Zona lll,
CEP 87502-000, na cidade de Umuarama - Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica neste ato acrescida no objeto social da
empresa as seguintes atividades:

47.51-2102 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
43.22-3102 - instalação e manutenção de sistemas de ar condicionado,

ventilação e refrigeração;
26.21-3100 - Íabricação e montagem de equipamentos de informática;
46.45-1/01 - comércio atacadista de instrumêntos e materiais para uso

médlco, cirúrgico, hospitalar e laboratorial, ortopédico e
odontológico;

46.64-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
odonto-médico-hospitalares e laboratoriais;

CLÁUSULA TERCEIRA: Doravante o objeto social da empresa passa a ter

G\seguintes atividades:

'/

Jrr!ÍrÀ cotlaRctÀr, Do EsrÀDo Do pÀ!Àt{Á - SEDE

CERaIFICO O RBGIETiO A!,í 18/11/2015 10r42 sOB
pRoaocoLo: 157121665 DB 18/11/2015. CóDrCO DB wRrErcÀçÃo:

\6

\t
PR1s732166s. ÍÍEB: t12041s1611
INFÀTEC COXPOAÀDOIIE9 L?DÀ ' EPP

sEcRBtÁRtÀ GaÀll,
cuRrÍlBÀ, l8/ttl2015

N.20157321665.

1'4 \§..,Â
paÍa ventrcar â âulenüddâde acêsse w** luntaco."roãFpt?ff&u" "
e inlo.me o número '157002683 na Consulta de Auteôlicidade

Consultâ disronívêl poÍ 30 dias

À walialaatê dêEte aloc@6tto, .. laprêE6o, fica aul osDrovàcão de 6uà autecidâdê Do! rê6pêctiyo6 portãit.
Oocumênto Aêsinado D.gítalrnente í9/í'll2015&- Junta Comercieldo Para-ná

ü üffiJI"*;, il:"-il-fi;iffi ..ri:,*y".^.,o*
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INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP

47.52-1tOO
47.56-3/00
47.89-0/08
47.59-8/99
47.59-8/99
47.89-0/08
47.59-8/99
47.59-8/99
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ALTERAÇÃO E CONSOLTDAçÃO CONTRATUAL - No. ,t1

CN PJ : 03.858.7201000'l -80
NIRE: 4.120.435.161-1

Comércio Vareiista

47.51-2t01

47.54-7 tO1
47.61-O/03
47.53-9'00

- equipamentos e suprimentos de informática, equipamentos para
escritório;

- móveis novos para escritório;
- artigos de escritório e papelaria;
- eletrodomésticos, eletroel€trônicos e equipamentos de áudio e
vídeo;

- equipamentoé de telefonia e comunicação;
- instrumentos musicais e acessórios;
- artigos fotográficos e para Íllmagens, GDs, DVDs e fitas;
- alarmes para uso residencial, comercial e índustrial;
- equipamentos de segurança para uso residencial;
- filmadoras, máquinas fotográficas;
- sistema de segurança para uso residencial, comercial e industrial;
- de outros equipamentos e aÉigos de uso pessoal e domésticos
não especifi cados anteriormente;

Comércio Atacadista

46.51-6/02 - equipamentos e suprimentos de informática, equipamentos para
escritório;

46.49-4104 - móveis novos para escritório;
46.47 -BlOl - artigos'de escritório e papelaria,
46.52-4100 - componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e

comunicação;
46.63-0/00 - máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças;
46.65-6100 - máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças;
46.49-4199 - instrumentos musicais e acessórios;
46.6í-5/00 - artigos fotográficos e para filmagens, CDs, DVDs e fitas;
46.49.4101 - alarmes para uso residencial;
46.69-9/99 - comercial e industrial;
46.6í -5/00 - filmadoras, máquinas fotográficas;
46.49-410'l - sistema de segurança para uso residencial, comercial e industrial;
45.49-4199 - de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos

não especifícados anteriormente;
46.45-1101 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso

médico, cirúrgico, hospitalar e laboratorial, ortopédico e
odontológico;

JulrrÀ coüBRcrÀL Do EsÍÀDo Do pÀRÀxÁ - SEDE

CBRtIFIco o RBêISIRO Elí lA/71/2015 10!42 SOB N" 20157321655
PRCTTOCOÍ,o: 15?t21665 DB 1A/La/2015. CóDrcO DB I,ERIIICÀçÃO:
DR157321655. !í1BB: 41204!51611.
INFÀTEC COüPI,IÀDORES LlDÀ - EPP t

$

LINÍ^ COÀ4ErclAl

41 \4o,-,,

Llbe!Ead Boqu.
sECRETÁRIÂ Giràr

cuÀrrlaÀ, 18/11/2015

À v.lldàdê dêat6 docaêÁEô. sê iEpreÉ6o, ficâ Éujelto ã corp.ov.ção dê suâ autênciataale Eos respoctlwo. por!âis
paÍa venficar a autenticidâd6 acêsse wwwjuntaco."r"iãfpf.?gff8Ê" 

aeus rêePec!ivou códisoa dê vêttriêação

e informe o número 157002683 na Consultâ de Autenticidade
Consulla disgonlvel ,or 30 dias

\-- - 1''
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL - NO. 11

CNPJ: 03.858'720/0001 -80
NIRE:4.120.435.í61-1

46.64-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
odonto-médico-hospitalares e laboratoriais;

Servicos. Ma nutencões e I talacões

43.2í-5lOO - instalação de cabos para instalações telefônicas e de
comunicações;

43.2'l-5lOO - cabos paia redes de informática e televisão a cabo, inclusive por

fibra óPtica;
43.21-SIOO - antenas coletivas e parabólicas;
43.21 -5/00 - para-raios;
43.21-5100 - sistemas de íluminação;
43.2'I-SIOO - sistemas de alarme contra incêndio;
43.21-5tO0 - sistemas de alarme contra roubo;
43.21-ítOO - sistemas de controle eletrônico e automação predial;

95.11-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos,
periféricos, serviços;

47.51-2t02 - .ucatg" de cartuchos para equipamentos de informática;
43.22-3102 - instalãção e manutenção de sistemas de ar condicionado,

ventilação e refrigeração;

I
l.
t-Z

Fabrica cão e ou Montaoem de EdutDamen tos de lnform ática

26.21-3tOO - fabricação de equipamentos de informática;

CLÁUSULA OÚaRfa: Em consonância com o que determina o art 2 031 da

Lei no. 10.406/2002, os sócios resolvem, ATUALIZAR e CoNSOLIDAR o Contrato

Social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições

contidas no primitivo, que, adequando às disposiçóes da reÍerida Lei no'

10.40612002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação'

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP

ROORIGO MARCELO MORO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, empresário, natural de Umuarama Paraná, nascido em 22 de abrit de

1982 portador da cédula de identidade RG no 1.562.840-1 SSP/PR e inscrito no

F sob no. 035,573.049-90. residente e domicil iado na Rua llhas Gregas, n".2857,

JUNIA COM!rcIAI

.rnftÀ colíERclÀi Do EsaÀDo Do PÀRÀNÁ - SEDE

CERTIFÍCO o REGISTRo Élí LA/L!/2ot5 10:42 sOB N' 2OL5132166s
irôiôàôiõ'-tiiãzi;;i is ú/tt/zots. cóDrco DE vElrFrcÀÇÃo'
PR157321665. NIRE: 412043516U.
ÍIÍFÀÍEC COüPIITÀDORES LTDÀ - EPP

Llbertad Bogu6
sEcsETÁRrÀ GBEÀI,

cúRrÍrBÀ, 18/1,1/2 015

rl

\,.' --,4 \r*r
À validadê deBtê docuerto, ee ilplesto,

PaÍa veÍificaí a autenticidade acesse www.junlacorno"iãfu11sffv..BÊ"

e infonne o número 157002683 na Consulta de Autenticidade

Consulia disponivêl Po. 30 dlas

rica Eu'leito à c@Ptowàção ale êua autácldade úoE reáPêctircá portaiã'
Éeus !êspectivôs códigos de veEificação
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ALTERAçÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL - NO. 11
CNPJ: 03.858.72010001 -80

NIRE: 4.1 20.435.16'l -1

Jardim Meditenâneo, CEP 87502-000, na cidade de Umuarama - Paraná e MIGUEL
AUGUSTO MARQUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, naturaide Umuarama - Paraná, nascido em 17 de maio de í982,
portador da cédula de identidade RG no. 6.981.292-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob
no. 032,787.1 69-57, residente e domiciliado na Rua llhas Gregas, no. 2843, Jardim
Mediterrâneo, CEP 87502-000, na cidade de Umuarama - Paraná, na qualidade
sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, denominada "INFATEC
COMPUTADORES LTDA - EPP", com sede e foro na cidade de Umuarama -
Paraná, à Avenida Paraná, no. 5195, Centro, CEP 87502-000, conforme Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob no. 4.120.435.161-1,
em sessáo de 06 de Junho de 2000 e última alteração contratual no. 2014516465-9,
em sêssão de 02 de Setembro de 2014, devidamente inscÍita no C.N.P.J. sob no.

03.858.720lOOOl -80, fêsolvem pelo presente instrumento cortsolidar o contrato
social que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial
de "INFATEC COMPUTADORES LTOA - EPP" e tem sua sede e domicilio ná
Avenida Paraná, no. 5195, Centro, CEP 87502-000, nesta cidade de Umuarama -
Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
Íechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contratual assÍnada por todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é pôr tempo
indeterminado, iniciando suas atividades em 15 de Junho de 2000.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem pôr objeto social, o ramo de:

Comércio Vareiista

47.51-2101 - equipamentos e suprimentos de informática, equipamentos para
escritório;

47 .54-7101 - móveis novos para escritório;
47.61-0/03 - artigos de escritório e papelaria;
47.53-9r00 - eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos de áudio e

e\ vídeo;tl7.sz-1l00 
- equipamentos de telefonia e comunicaçáo;

-n-. 4z.so-sloo - instrumentos musicais e acessórios;

\ in rtÀ colrBictÀ! Do Es!ÀDo Do pÀRÀIlÁ - SEDE

Llbe.tad Boqnr!
sacRErÁttÀ cERÀ!

coRrtraÀ, 18/11/2 015

CBRIIPICO O RBOISIRo EL |S/L1/20L5 10:,I2 soB N' 20157a2\665
Piotocol,o: 15r32156s DE 1a/\/2o7s. cóDrco DB \rERrFrcÀçÃo I
PRI57321665. NIRE: 4f201351611.
INFÀ?EC COI{PETÀDORES LlDÀ . EPPruNrA coí{€rcr^!

§
À vari.r..€ dêÉrê .rocuserto, .. -r&yh" â áujê1lo a qq,rôv.ção de suâ ruteDcidâdê Àos rêapêct1voá

pa.a veÍiícaí a autentjcidade acêsse wwwjuntacom"r"ãfpfr?ffi8Êt 
aeuá reêp€ctlvos éód1soá de vê!1tlcâção

ê iníome o número 157002683 na Consultiâ de Adenücidade
Co.sulta dlsponível por 30 diãs
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ALTERAçÃO E CONSOLTDAÇÃO CONTRATUAL - No. 11
CNPJ: 03.858.7 20l0OO1 -80

NIRE:4.120.435.16í-1

47.89-0/08 - artigos fotográficos e para filmagens, CDs, DVDs e fitas;
47.59-8/99 - alarmes para uso residencial, comercial e industrial;
47.59-8/99 - equipamentos de segurança para uso residencial;
47.89-0/08 - filmadoras, máquinas fotográficas;
47.59-8/99 - sistema de segurança para uso residencial, comercial e industrial;
47.59-8/99 - de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos

não especificados anteriormente;

Comércio tacadista

46.51-6/02 - equipamentos e suprimentos de informáüca, equipamentos para
escritório;

46.494104 - móveis novos'para escritório;
46.47 -8101 - artigos de escritório e papelaria.
46.52-4100 - componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e

comunicação;
46.63-0/00 - máquinas e equipamentos para uso índustrial, partes e peças;
46.65-6/00 - máquinas e equipamentos para uso comercial, paÉes ê peças;
46.49-4/99 - instrumentos musicais e acessórios;
46.6í-5/00 - aÉigos fotográficos e para filmagens, CDs,.DVDs e Íitas;
46.49-4101 - alaÍmes para uso residencíal;
46.69-9/99 - comercial e industrial;
46.61-5/00 - filmadoras, máquinas fotográficas;
46.49-4101 - sistema de segurança para uso residencial, comercial e industrial;
46.49-4199 - de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos

não especificados anteriormênte;
46.45-11O1 - comércio atacadista de instrumentos e matêriais para uso

médico, cirúrgico, hospitalar e laboratorial, ortopédico e
odontológico;

46.64-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
odonto-médico-hospitalares e laboratoriais;

Servicos. Man uten cões e lnstalacões

43.21-5100 - instalação de cabos para instalações telefônicas e de
comunicações;

43.21-5lOO - cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por
fibra óptica;

3.21-5100 - antenas coletivas e parabólicas;

§

BO

I

tlrrrl-l
lrJàfiÀ coMErchr II oo?^R^N^ I

CBRTIFICO O RBGISTRO EM LA/LL/20\5 10r42 SOB lro 20157321665
PRCTOCOIO: 157321665 DB tA/rL/2OL5. CóDrcO DE VERr!!CÀçÃO:
PR157121665. NrÀB: a120,a351611.
INFÀTBC COüPI TÀDORES LlDÀ . EPP

lrgl{TÀ coüEscrÀ! Do EsTÀDo Do pÀxÀllÁ - SEDE

Llbê.tad Boqua
sEcREÍIirÀ GtR !
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL - No. 11

CNPJ: 03.858.72010001 -80
NIRE:4.120.435.161-1

43.2'l -5/00 - para-raios;
43.2í-5100 - iistemas de iluminação;
43.21-5100 - sistemas de alarme contra incêndio;
43.21-5lOO - sistêmas de alarme contra roubo;
43.21-5100 - sistemas de controle eletrônico e automaçáo predial;
95.í í -8/OO - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos,

periféricos, serviços;
47.51-2102 - recarga de cartuchos para equipamentos dê informálica;
43.22-3102 - instaúçaô e manütençáo de sistemás dê ar condicloÍiado,

ventilação e refrigeração;

Fabrica cão e ou Montaoem de Eouioamen tos de lnformátice

26.21-3100 - ftbricação de equipamentos de inÍormática;

CLAUSULA QUINTA: O Capital So'cial, no valor de R$-100.000'00 (cem mil

reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$-1 ,00 (um real) cada uma, flca

asstm Ío oicionalmente distribuído entíe os sÓcios:

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sÓcio é restrita ao valor de

suas quolas' mas lodos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital

social, conforme dlspÕe o an- 1.052 da Lei 10.406/2002.

cLÁusULA SETIMA: A sociedade poderá emitir quotas desiguais, cabendo

uma ou diversas a cada sócio.

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas

ou transferidas a terceiÍos sem o consentimento dos outros sócios, a quem íica

assegurado, em igualdade de condiçÕes e preço, o direito de preÍerência para a suq

aquisição se postãs à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual presente.

CLÁUSULA NoNA: o sôcio que pretenda ceder ou transferir lodas ou

parte de suas quotas deverá notificar poÍ escrito aos outros sócios, discriminando a

JuN:rÀ coúBlcrÀr Do EslÀDo Do PÀ,{ÀNÁ _ SEDE
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Cdírltâ disponível poÍ 30 dÉs

soclos QUOTAS CAPITAL/R$
RODRIGO' CELO MORO 50,00 50.000 s0.000,00

MIGUEL A USTO MARQUES 50,00 | 50.000 50.000,00

TOTAL 100,00% Ío0.000 100.000,00
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INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO CONTRATUAL - No. 11

CNPJ: 03.858.72010001 -80
NIRE: 4.í 20.435.í 61-í

quantidade de qugtas postas 
-a venda, o preço, forma de pagamento, para que estes

exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30
(kinta) dias, contados do recebimento da notlficação ou em prazo maior a critério do
sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência,
as quotas poderão ser livremente kansferidas.

§ 1o. - Caso nenhum dos sócios dêmonstre interesse em adquirir as quotas
sociais do sócio retirante, a sociedade poderá adquiri-la.

§ 20. - Fica a iiiterio exclusivo dos sócios, pela maioria absoluta do Capital
Social, a àdririssão de novos sócios, ressalvadas as disposições Iegais e
regulamentares.

CLAUSULA DÉclMA: A administração da sociedade caberá aos sócios
RODRIGO MARCELO MORO e MIGUEL AUGUSTO MARQUES, com os poderes e
atribuiçôes de gerir e administrar os negócios da sociedade, representa-la N
ativa e passivamente, judicial e extra judicial, perante aos órgãos públicos, /
instituições financeira,r entidades prÍvadas e terceiros em geral, bem como praticar "frtodos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos ]
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial I S
isoladamente. ;

é
§ 10. Fica vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas

ao interesse socialinas fica autorizado a assumir obrigaçÕes em favor de terceiros,
bem como oneiar ôu alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
socio-

§ 20. Faculta-se ao adminislrador, atuando isoladamente, constituírem, em
nome da sociedade, proiuradores para perÍodo determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

§ 30. A destituição do sócio administrador operar-se-a, pela maioria de votos
do capital social, em reunião de quotistas e o admlnlstrador não sócio pela
destituição, em qualquer tempo do titular.

§ 4o. Os administradores contratados terão remuneração Íixadas ao tempo da
contratação e os administradores sócios poderao serem remunerados com uma
importância fixa, a título de pró-labore a ser estabelecida anualmente em reuniáo de
quotista.
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INFATEC COMPUTADORES LTDA. EPP

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL - No' 11

CNPJ: 03.858.720/0001 -80

NIRE:4.120.435.161-1

cLÁusutn DÉCMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercicio social, em 31

dedezembrodecadaano,oadministradorprestarácontasiustificadasdesua
áà.inúirrçao prôcedendo ã elaboraçãó do inventáÍio,- do Balanço Patrimonial e

ó"ràn"to!0". e do Balanço de Resultado Econômico. O lucro apurado poderá ser

ãiiiriUriOo àntre os sócios âe acordo com a participação de cada um na empresa'

poOenOo ser distribuidos lucros intermediários sendo os mesmos compensados com

L lr"rà apur"oo no final do exercício social Oconendo preiuizo, seráo compensados

com saldo de reservas existentes

clÁusuLA DECIMA SEGUNDA: As deliberaçÕes dos sócios serão tomadas

em reuniãorde quotistas, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social'

ãrrr rprãrri ás'contas áatsociedade, o balançô determinará a dislribuição de lucros'

ii*ài o'pio-rruore do adiiiinisirador e, a qualquer momento, para tratar de assuntos

de inreresse social. 
n

§ 10. - As deliberaçÕes seráo tomadas por maioria de votos do.capitat social' 
ll

cabend-o a cada quota um voto ressalvadas as disposições legais que forem 
f,aplicáveis. I _

§ 2". - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a ass€m-b'?':t"^ ,rZ
balançõ patrimonial e o resuliado econômico devem ser postos' por u::'it-?:^"--1ol 17
prova'do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que náo exerÇam *-
administraçáo.

CLÁUSULA DÉC1MA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sôcio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz

Nao sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescentq'

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçâo

patrimonial da sociedade, à daia da resoluçáo, veriÍicadas em balanço

especialmente levantado.

§ 1o. - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedãde se resolva em relação a seus sÓcios'

§ 2".- Na hipÔtese de a sociedade vir adquirir as quotas do sócio

falecidõ, esta pagará aos sucessores em 12 (doze) parcelas mensais' iguais e

sucessivas, devidãmente atualizadas monetariamente acrescidas de juros à taxa

Selic.

\
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INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
ALTERAçÃO E CONSOLTDAÇÃO CONTRATUAL - No. 11

CNPJ: 03.858.720/0001 -80
NIRE: 4.í 20.435.16í -1

CLÁUSULA oÉctfUA QUARTA: Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei
no. '10.406/2002, quando a sociedade entender que algum sócio esta pondo em risco
a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá
exclul-lo da sociedade, por justa causa, desde que, determinado através de decisão
judicial, mediante alteração do contrato social.

§ 1o. - A exclusão só poderá ser determinada em reunião especialmentê
convocada paÍa esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu
comparecimento e o exercício do direíto de defesa.

§ 20. - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do
sócio excluído será apurad.o e liquidado na forma prevista na cláusula tercêira deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Em caso de modificaçáo do contrato,
fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outÍa ou transformação,
se não houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão
majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à
deliberaçã0, aplicando-se, nesse caso, o disposto no art. 1.031 da Lei no
10.406t2002. .

CLÁUSULA DEC.IMA SEXTA: A sociedade rêger-se-a nas omissõês do
contrato, pelas normas da Lei 6404/76 e demais alteraçôés posteriores.

CLÁUSULA DÉCmA SETIMA: A sociedade entrará em liquidaçáo nos casos
previstos em lei. Em caso de liquidação ou drssoluÇão da sociedade, serão os
liquidantes da mesma o Sócio Administrador, observadas as normas legais
pertinentes, ou quem este indicar, Nesta hipótese os haveres da sociedade sêrão
empregados na liquidação das obrigações e o remanescente se houver, ratêado
entre os quotistas em proporÇáo ao número de quotas que cada um possuir.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: Os Administradores dectaram, sob as penas
da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade,
pôr lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrar sob os

^ 
efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

( \ núblicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, de peita ou suborno, de
)concussão, de peculato, ou contra a economia popular, o sistema financeirô

-'nacional, as normas de deÍesa da concorrência, as relações de consumo, fé pública,
' .ou a propriedade.
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TERMO DE CONCORDÂNCIA E Dç SUBM|SSÃO AO EDITAL,

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Pregão Presencial n' 083/2017

INFATEC COMPUTADORES LTDA.. Pessoa juridica de dirêito privadÔ. com

sede na Avenidã Paraná. 5195, centro, na cidade umuarama. Estado do Paraná, ínscÍita no CNPJ/MF sob no

03.858.720/0001-80, representada po. seu representante legal. Sr, Miguel Augusto Marques. casado,

empresário, residente e domiciliado na rua llhas Gregas, 2843, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná,

portador da cedula de ldentidãde RG. 6.981-292-9 SSP/PR, inscritÔ no cPF sob n" 032.787.169-57

DECLARA, para fins de participaÇão no processo licitatÓÍio em pauta, sob as penas da Lei, quê concordamos

e sê submetemos a todos o, t.r*or, normas e especificaçôes pertinentes ao Edital, bem como' às leis,

decrêtos, portarias e resoluçõês cujâs normas incidam sobre a presente licitação'

Declâramos ainda, que nos prêços cotados já estáo incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

it"p;;1"", ár;; ; en"ãrgos 
"Oàia., 

obrigaçÕes trabalhistas, previdenciáriãs, flscais e comerciais, assim coÍiro

0""p"r"" 
"o* 

tr"nsportls e deslocamelntós e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento'

Umuarama-PR.. 28 de julho de 2017

Miguel Augu
RG 6.98

CPF 032
92-S
169-57
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GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA OE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMERCIO E ASSUNTOS DO I!íERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEI\4A INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO I\,IERCANTIL - SIARCO

ô+

CERTIDAO SIMPLIFICADA páoina: 0Oí/ 002
CefiiÍlcamos que aa lntorrnações abalxo çoníam dos documêntos arqulvados nesta Junta ComeÍclal e são vigentes
na data da sua expediÉo.
l,lomê Empres€rlal
INFATEC COIí PUTAI'ORES LTDA. EPP

Natureza Jurídicâ: SoCIEDADE EMPnESÁRIA LMÍrADA

CapitaliR$'100.ü)0,00
(cEM MrL REATS)

Obieto Social
coMERCIO VAREJISTA DE EOUIPÂI EÀÍOS E SUPR|iTElfrOS OE INFOBMÁTtCÀ EOUtpArrE]ÍÍOS PARA ESCRrróB|O,
MóvErs Novos^paRA EScRróRto, AHTtcos DE EScRrÍóRto e plpelann, eiErRooouÉsrÉos,
ELETRoELETRôNtcos E EoulpAitENTos DE Áuoto E víDEo, soutpluenr<is oereueroma e cofuultcnçÀo,
INSTRUÍIIEi{ÍOS iIUSICAS E ACESSóRIOS, ABTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGENS, CDs, DVDS E FITAS.
ALARMES PARA USO RESIOENCIAL, COÍIIERCIAL E INDUSTRIAL, EoUIPÂTIET{ToS oE SEGURANçA PARA Uso
REstDENctAL, FILMADoBAS, MÁoutNAs ForocBÁFtcAS, stsrEuA oE SEGURANçI panl usohesloelctat,
COMERCIAL E INDT,STRIAL E DE OUTFO§ EOUIPAIiIE]{TOS, ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO
ESPECIFICAT,O§ AI{TENIORMENTE E cOMÉFcIo ATACA0ISTA DE EoUIPAIIEI{ToS E SUPRII,ÉI,IToS DE INFoR ÁncA,
EOUIPAMENTOS PABA ESCBTTÓBIO, MóVEIS NOVOS PÀRA ESCRTTÓRrc, ARTIGOS DE ESCRTÍÓNIO E PAPELARIA,
coatPoNEt{TEs ELETRoNlcos E EoutPA EitTos DE TELEFoN|A E coMuNtcaÇÃo, MÁoutNAs E EoutpAt EMros
pARÁ uso rNousTRtAL E coMEEctAL, paFÍEs E pEças, |NSTFUMENToS trstcAts E AcESsóRtos, ARTtcos
FOTOGRÁF|COS E PARA FILMAGET{S, CDs, DVDS E FúAS, ALARÍI|ES PARA USO REStOelCnL, COUehCnt e
INDUSTRIÁ1, FILMADOBAS DE SEGUBANÇA PABA USO BESIDENCIAL, COMERCIAL E INDUSÍRIAL E DE OUTROS
EQUIPAÍrlENIos E ARTlGos DE uso PEssoAL E Do ÉsÍco NÃo ESPECtFtcADos aNTEB|oRMENTE E sERVteOS,
MANUTENçÕES E INSTALAÇÕES DE-CABOS PABA INSTALAÇÃO TELEFÔNICAS E DE COMUNICAçÔES, CASOS àIRI
REDES DE INFoRMÁTlcA E TELEvtsÃo a clao, tlcr-usve i,on FTBRA óprrcA, ar{Íeuns coleirvl§ e panleóLicls,
PARA-RAIOS, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, SISTEMA DE ALABME COMIBA INCÊNDIO, SISTEÍIIA OE ALARME CONTRA
RouBo, stsrEMA DE coilrRoLE ELETRôN|Co.E auroMAçÃo pREDtaL, REpaBAçÃo E MANUTENçÂo DE
couPuraDoBES E DE EauPAlrEt{Tos PEFIFÉBlcos, sERvtços, REcaFGA DE caRtucxos plnÀ eoutpAMENTos
DE rNFoR ÁÍca, INSTALAçáo E MANUÍexçÃo oe ssreuÁs oÊ ln coHorcroxloo, veunuÇÀo É
REFRIGERAçAO, FABBICAçAO E IIOI{ÍAGEM DE EoUIPAIIEtIToS DE INFoBI,ÁTIcÀ coMÉRc|o ATACADISTA DE
tNsrRuMEitros E MATEahxi PARA uso ÉDlco, ctRúRctco, HospÍTALAR E LABoRAToBtaL, oRTopÉDtco E
oDor{tolóctco E coMÉRclo aracADtsrA DE MÁoutNAS, ApaBELHos E EoutpAMeuros oúrrouÉotco
HOSPITALÂFES E LABOFATOBIAIS.

Microempresa ou
Emprgsa de Pequeno Pode

(Lel ns 123/2lxr6)

Prazo dê Duraçáo

IndetelminadoCapital lnlegrallzado: Rg
(cEM MrL REA|S)

í@.m0,m Empresa de pequêno porie

SóciosrParlicipaçâo no CapitauEsÉÉcie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nomêr'CPF ou CNPJ participacão no câoitâl íRJ E3oéctê de g5cio

i|TGUEL ÀTGUSTO MÂROUES 5o.0oo,oo soclo
Ádminislrâdor

Ádminl3tradoÍ

Término do
llandeto

xxxxxffix
$2.7e7.169-57

BIGO ITAFCELO l,lORO
035.s73.049.90

50.000,00 socro

CURITIBA - PR,03 dejulho de2017

Ádminl3lredor

171361798.0

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

J
\
t4

Documenlo Assinâdo Oigilátmênte 03/07/201 7
Junta Comerciâl do Paráná
CNPJ:7.968. 1 70/0001-99

Número de ldentlílqação do Reqlstro de
Empresas - NIRE (Sede)

4í 2 (X35í6í-1

CNPJ

03.858.7ml(x)0í -80

Dala de AÍquivamenlo do
Ato Coníítullvo

06/06/2fl1o

Data de lnício
dê Atividade

15/06/2000

Endereço Complelo (Logradouro, Ns e Complemeflto, Bairro, Cidade, UF, CEp)
AVEI{IDA sIgS,OUADRA2g LOTE 1 87.502{00ZONA UMUARAI/l PR

Pera veriÍicar a aúenticidade acesse www.juntâcomercial.pr.gov.br
e infoíme o númeÍo ,73617980 na Consulta de Àutênticidade

Consulta disponÍvet po, 30 dias

,\\ma

i§ffi---=-5 Você dev€ inslêlaÍ o certifcádo da JUCEPAR
]r/ltr i"ntâ. m...iâlâr 

^^w 
hr/^êrtiíiEdô
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, OO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

ffi

Continuação CERnoÃO SIMPLIFICADA Pásina: @21 oO2
CeÍllficamos quê as inlormações abalxo constam dos doçrmento3 aÍqulvados nêsta Junta ComeÍclal e 3ão vi(lêntes
na dala d8 su8 erFêdlÉo.

Í7136t7gA-O

CURITIBA - PR, 03 deiulho de 20í7

LIBEFTAD BOGUS
SECBETARIA GEHAL

q

INFATEC COIIPIJTADOBES LTDÂ. EPP

t{atureza JuÍídicâ: s(rctEDAIrE E TPFESÁRh UIÍÍADA

l{ornê Em

tüimero de ldenlmcaÉo do Reglíro de
EmpÍesas - taRE (Sede)

4t 2 0435í6í-l

CNPJ

03.8!itt.720lÍ1001 -80

SltuaÉo
BEGISTRO ATIVO

Slatus
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Último Àquivãmento

Írata: í8/íílãn5 tÚmêÍo: ãn5':ti11665

Ato; ÂLTERAçÃO

Evento (s): ALTEBACAO DE DADO§ (EXCETO M)tlE EIÚPFESARIÂL)

/w--i*

Parâ vêÍificar a autêntacidâde 6@§sê wwwjuntacomerci6l.pÍ.gov.br

ê inÍoÍmê o núÍnero í736'17980 na Consutta de Aúênticrdade

Con.rn dÊponlv€l Í'ff 30 diâs

.)ih,r.
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Iõ:.ase.zzolr.iuor-a
INSC:90211521-a5

INTATEC COMPUTADORES ITDA
Av, PARÂNÁ,5195 cÊNTRo

lEtP:87502-000 úl,I:têR4,., ^qJ

c$tt$3ÊJ 
"FlÍ)0Ê€s

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Pregão Presencial no 083/2017

DECLARO, sob as penas da lei, que e empresa lnÍatec Computadores Ltda, inscrita no
CNPJ 03.858.72010001€0, cumpre os requisitos legais para a qualiflceçáo como empresa de pêqueno porte

estabelecidos pela Lei Complementer no 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 30, eslândo
apk a usufruii o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complêmentar e no Decrêto n'6.204, de
05_09.2007.

DECLARO, ainda, que a empresa está excluída das vedaçóes constantes do parágrafo 4o do
artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 14j2.2006, e que se compromete a promover a regularização de
eventuais dêfeitos ou restÍições existentes na documentação exigida para eÍeito de regularidade fiscal, caso
seja declaÍada vêncedora do certame.

Umuarama-PR., 28 de julho de 2017

Miguel Aug Merques
RG6 .292-9

CPF 032 7 .169-57
Sóc Aetente

o

\
\..)

.1

Fone lFax: t44l SEUE-P133
A.;. Paraná, 5195 - Umuarêmô - Ffi
wlÀ.,y. infolabcúmp iêdore§. coríl
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ff*
CNPJ 07.274_456?0001-99
,ncÍ. Est. S0.333.339-'i6
cuc 23.215

Belaldo AÍtes GÍaíca Ltda. '

Av. Tiradentes, 3293 - Zona ll - CÊP 87.505-090 - Umuarama - Paraná

Inrrc*sos em Ofr-Set an qualllode e aiatbidade FoÍre: t44I
3624-6A5A

orcnmcÃo DE CUMPRIMENTo Dos REeursrros DE HnerlrmcÃo

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob as penas da lei,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos
integrantes dos envelopes "11", sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital

do Pregão Presencial no- $3l2il7

EMPRESA: Beraldo Artes Gráfica Ltda.
R.EPRESENTANTE LEGAL: Sérgio Beraldo
CARGO: Sócio Administrador
RG: 6.283.003-4

CPF: 02O.96A.449-67

Umuarama, 26 de iulho de 2017

BE ARTES GRÁFICA LTDA.

cN PJ 07. 274.4s610001-99
Sócio SÉRGIO BERALDO

cPF 020.964.449-67

--gl^,lJ^t*,:.3/,?.t.q,#*

*JJm,F'-#fl'#*^,
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socrEDADE rrupnesÁRrR LtMITADA
BERALDo aRres cRÁRcA LTDA

CONTRATO SOCIAL

sÉRclo BERALDo, bra§leiro, casado sob o regirne de clmunhão parcial de bens, empresáÍio, inscÍito
no CPF sb no. 020.96E.449-67, portadoÍ do RG no 6.283.0034 SSP+R, resderúe e domici$ado na Av.
Tiradentes. 3293, Apto. T2 - CÊP: E7505&0, Municíso de Umuarama-pR e STLVAI'IÂ EERTOCO
BERA-LDO. brasileira, casada sob o rêdme de comunlrão parcial de bens, empresária, inscrita no cpF
sob Íf 037.70í.61955, poÍtadoÍa do RG no 7.990.92G2 SSp/pR, reidente e domiciliada na Av.'l'iraderÍes, 3293, Apto. 2Ç2 - CEP:8750il)90 - MunicíçÍo de UmuaramafR, únicos sócios
comFneftes da sooedade empresária limitada que giÍará nesta preÇa sob o nome de BERALDO
ARTES GRAFICA LTDÀ. com sede e domicílio na Rua Batúa, 4282 - Zona , CEp: 675{}t-430 -
Municí5io de Umuarama-PR, RESOLVEM, por êste in-strumeÍto elaôoraÍ o CoÍ rato Social prirÍüüvo, qu€
sê regerá pelos artigos 1 ,052 a 1.087 da Lei no 10.406 de 1UO1|N2, conÍorme cláusulâs e condigôes
seguintes:

cúusulA PFümEIRA: DENOM|iIAçÃO SOC|AL. SEDE E DOMICiUO: A sociedade giÍaÍá sob o
nome empresádâl de BERÂLDo ARTES GRÂFlcA LTDA.. e terá sua sedê e domicílio na Rua Bahia.
42t2 - Zona ll. CEP: E7501-430 - MunicÍpÍo de Umuarama Estado do paÍaná.

cúusuLA SEGUNDAT rNícto DAS ATtvtDADEs E pRAzo DE DURAÇÃo DA soctEoADE: A
sociedade iniciará suas atividedês êm 0r1O4lZE5 e seu píazo de duração é poÍ tempo indetêÍminado.

clÁt suLA TERCEIRÂ - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto sociat: ..serviços grfficos.
arEs, acabamêntos e impressões"-

cúusuLA ot ÂRTA - CAplrAL SOCTAL O ceÉtat socàt é de Rs 2o.o00.oo Mnte mil íeaas), ctvididos
em ã),000 Mnte mil ) quotas de caÊtal. no valor de R$ 1,00 (um rêet) cada. integÍalizadG em moeda
conente do paÍs, no presêíúe ato, da s€guiÍrte ÍoÍma:

s os et OTAS I CAPITAL tpERcÊrÍ7
S RGIO BERALDO
SILVAM BERTOCO BERALDO
TOTAL

CONFERã CO ooR0l

10.000 10_000 00
10.0m í0.000 00

a. ü,
í)

1

CúUSULA QUINTA - FIUAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A SOCiEdAdE POdEÉ A qUAIqUEÍ IEMPO,
abrir ou fecirar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração corúatual assinada
por tod6 os sócios.

cúusuLA sExTA - RESPONSABIUDAOE DOS SÓdOS: A responsatitidade dc cada sôcio é resüita
ao valoí de su6 quotas, rnas todos respoÍÉem solidariemer*ê pêla intêgrelização do caÊtal social.
conforme disÉê o art. 1.052 da Lei 10./t0612002.

cúusuLA sÉnilA - CESSÁO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indvisÍveis e não
poderão ser cedid* ou trarsíeridas a lêrceiros sêm o consentimêrúo dos outrc sócic, a quem fca
assegurado, em igualdede de cordições e preço. o direito de preÍerência para a sua aquisiÉo sê posas
à vende, Íormalizando, se realizada a cessão delas. e attereção contratual pêÍtinente-

P-aÉgraÍo único: o sócio qu

', nàif car poÍ escrito aos outrc'lorm\ e prazo de pagarnênto.

fiará na proporção das Gr:as 3r€ eÍtão possuírêm. Decdído esse píazo
dirêito de preferência as c-:r= rcê,ão ser livremente transfeídas

PRÊFÜTtJ RA MUI{IGPAT DE ALTO PARTISC

e Díelenda ôêd€r ou transíerir todas ou parte de gJas qudas deveÉ
sóo6 discÍiminando a quefitidade de quotas postas à venda, o trêço,
para que e§€s exerçem ou renunciem ao direito de prêfetÉncie, o que

dàsl'ão fazer &ntro de 30 (trintâ! óas 3oíltâdos do recebimento da notifcaÉo ou em prazo rnaior a
do sócio afienante- Se todc :s sêGos manifestarem seu direito de preferàcia,

**,,§.

,"1 .[
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
BERALOO ARTES GRÁFrcA LTDA.

CONTRATO SOCIAL

cút,sULA oITAvA - ADMINISTRAÇÃo DA SoCIEDADE E USo DA DENoMINAÇÃo socIAL: A
âdmini§Íação de sociedade cabeÍá ao sócio SÉRGIO BERALDO, com c poderes e atribui@es de gerir
e administraÍ os negócios da sociedade, representá-la aüva ê pcsivamêÍúe, .irdicial e extla
judicialmêÍte, peÍante orgãos piHicc, inslitúÉ€s financdÍes, enüdades pÍivadm e têrceirc êm geíal.
bem como pÍaticar todc os demais atos necessáÍios à corsecução dos otietivos ou à deÍesa dos
interê€sês s díreibs da sociedade, aúorizado o uso da denominaÉo social isoladamenê.

PaÉgraúo 1o - É veddo o uso da denominação social em ativifucs estranhas ao interesse social or.r

ass.rmir obÍigaÉes seja em fevor dê quahuêr dc qúotisias ou de têrcdros. bêm corno onerar ou aliena.
bêns imóveis da sociedade, sem autorizaÇão do oúro sódo.

PaÉgraÍo 20 - Facutta-se âo adminislÍador, nos lamites de sêus poderes, coÍlstituir mandâtáFos 3ã
sociedade. especiÍicados no instrumento 6 atos e operações que poderão paticar.

cúlrst LA NoÍtlA - DEct ARAçÂo DE DESIMPED|MENTo: o Adminisrador declara. sob as pena ca
ld, que nâo stá impêdido dê €xerceÍ a adminisbação (ta sociedade. poí lei especial, ou em vi&rd€ J€
condenação criminal. ou por se encontraÍ sob os eÍeitos dela. a pena que vede. ainda cu€
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou poí crime Falimentar. de píe\raricação. fÉtâ ,L
subomo, concussão, pecülato, ou contra a economia populaÍ. contrã o §stema financerro naooí6
contÍa noímas de dêflsa da concorrência. contra as relações de @nsumo, fé pública ou a propriêdade

CúUSULA DÉCIíyIA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderâo. de comum a@rdo. lixar uma
retirda mensal, e título de "pró-laboÍe'. obseÍvadas as dispo§Ées regulamentarês peítnêntes.

cúusulA tÉoÍ*A pRrMErRÂ - ExERcicro sooAL. DEMoNSTRAÇôES FTMNcEtRAs E
PARICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercicio sociat. em 3í de
dezcmbío, o adminidrador pí6tará contas iustiÍicâdas de sua edmini$ra,cão. píocederdo à elaboraçáo
do iruêÍdáíio, do balanço patrinDnial e do belanç! de resultado econômico. cabêído ac sócios. na
propoÍção de suás quotes. os lucros ou perdas apuredos.

PaÉgraÍo Único: No deconer cle câda exercício contábil a sociedade podeÍá antecipar clvisão
resuttados, sempre â todos 6 sócio6 ne propoíÉo de sêus quinhôes de capital. medantê cauÇão de
balanço contábil ptovisório. com ajste definitivo ao final do exercÍcio quando do balanço g6ral oficial.

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quaEo m€ses seguintes ao
término do exercÍcio social. os soci6 delibeíarão sobre as contes e designarão administÍedoíes quando
Íor o caso.

ParágraÍo único: Até 30 (tinta) tfa ante da data marcada para a reunião. o balanço patrimoniai ê c
de resultedo econfuÍúco devem ser podos, poÍ escrib, e com a prova do respectivo recetirnêíúo a
dispogçao dos sócios que não êyerçam a administraÉo.

cúusut-A DÉotA TERGEIRÂ - FALEC|MENTo ou TNTERDÇÃo DÊ soCto: FetecêíÉo q-
interditaô qualguêr sócio, a socie#e conünuará sues atividad€s com c herdeircs sucessoÍes e o

Não -ndo possivel ou inexi$indo inteíessê de6les ou dos sóGos remanescerries. o vaior de
us havercs será apurado e liquidado com base na sifuação petrimonial de socedade à dâia oa

lução, verificâda em balanço especialmentê lê/ântâdo

únrco O mcmo procêdimeíto será adotado em cuios c6o6 em que
relaçáo a seu sócio

PREFiITUliA MUi.iigPÀL DÊ ALTO ?ARÀsO

C§NFE ÊCOMO ORIGINAL
- a-l\

\.:-f LNQtí Págzc.a
-\{P-A \\. \t\'\r

i

\
1

AlXo

SSTNATU

q

s€



q!

SOCIEDADE EM'RFSÁRJi _;M,-ÂDÂ
BERALDo ARTES GRÁFEA LTDÀ

CONiRÂrC SCCir,-

cúusul-â DÉclmA oUARTÀ: CASOS O TSSOS: A socie#e reger-sê-á spletivaínêÍrtê nes
onissôes de§e coÍ rdo, pcl* normas da Lei 6.4O4,76 e demais alteragóes.

cúusuLA DÉctllA olrMrA: coírruNtcAÇÃo DE ETIQUADRAMENTo DE MtcRoEMpRESA: os
sócios declaram, para c firs do Art 50 da Lei I 841r'99. que:

a) Sociedde se enquadra m situação de rnicroempíesa.
b) O valoÍ de rêcêitá bruta anual & sociedade. não excedêÍá no pres.ntê êxêrcÍcio o lirdtê txado

no inciso I do Art. 2 da Lei no 9.&41i99:
c) A sociêdede não se enquadra ern qudquer das tÍÉteses de excluúo íelacionadas no art 3p da

rn€sma Lei.

cúusulA DÉoMÂ SEXTA - DO FORO: Fica eleito o foro da @marce de umuaramâ pR pere o
êxercício ê o cuÍÍprimento dc dirs'to6 e obrigEçôes resultantes deste conffio, cqn expresse tenúncia a
qualquer outro, por meis espêcial ou pívilêgiado gue sêja ou venhe ser.

E por esteÍem êím justos e contÍatedos lanram, datam e assinam o pesênte
ins'tsurnênto em 03 (trê6) vias dê igual têor e íoÍma, na presença de 02 (drcs) testemunlns uônaa.

Umuarama - Pr.. í4 de MaÍço de ãx)5.

st ÍtlA AERTOCÚ BERALDOSERGIO GRALDO

*

TealenrurÉas:

Airton
RG: í SSP/PR t

:ütút

)sr'

o
SECREÍARIA GERÀt

PREFETTURA MUI{ICIPAL DE AITO PAP.ASi
colrr COM O ORIGINAL

Pág3Ce3
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sÉRqo BERALOO, bradl€iro, cedo soô o Íêdrn€ d€ cofl rnháo parciat de bens, eípre{ÉÍio iÍ}scÍti;
no clF sob ,f. 020.s68.149€7, poÍhdor do Rc n" 6.283.003-í ssppR. rs6iJ€{üe 

" 
ach.,Í"ao * e,

I,sr., 329r, Ailo. N2 - c-Ép: E7$soc). Mu.icitio de umuararna-pR e sLvÀú Àf.Írroco
8€RALDO, bÍãÍleire, casada sob o regime de conrntÉo paÍc,ar de be{6. er-nr€.Érie. i.".,tt, ,o c".sob íf 037.70í.61955, poÍtadora do RG no z.ggo.QÊá s§É,en. reroerte e do,,racilade nâ ÀvTirade,]ües, 329], AÉo. ' M. - *? 87SO5S -- U*i"-il* dê Lltaraf,emâ-pR úncG sôêoscoÍnponeÍtes da sociedade enprdda liríada gue gÍa nests raçe soô o nqrE e E€EALDo ARTESG!4Hcf LTDA.. MRE 1í20*Els6s ,"adr"do-".16á03/2i].f . coín sêoe e @{Ír.ão j}a R 3a.râ4N, - Zora ll, CEP: 87írí430 - tVturiOio Oe t trxs"arna_pe neSOtWU. po. 

-"="-, 
Ã.:.,_.*c

a[€ía. sou conmo social píin*livo confornre dárq*a e mÉçõ€s §egúíÊ€s

crlusuu PÍüTE,RA: SED€ E DOMICTUO- A ssde de en'píesa çca rren.f!.iÉ (,. &ja BúB .2Ee
Zona ll, para Av. Tiradeçúe6. 3293 - CEP€7S0SSO _.ia,Am'paraisc _ irrutrâ{rÊP'

CTAIJ9UIá S€GUÍOA ADMIMSTRAÇÁO DA SOCIEDADE E USO DA D€}gáTÁçÃC SOC;A raúÍriíisrreção <h so<ie<hde ceôêíá aG sóciG sÉnclo ERALDo . §Lv rü B€iróó mâLDocoln o§.podeíEs e *íhrçô6 de.geÍiÍBm e €dí rtistrerom a negocjc a soddde. 
'rÇÇ[À 

*,'"e .pas*yãnontê, ixtdal € €xfa iudcidíÍEíüe. per,íie ,iúc e,f*m. irsOt ,{ir"" 1,**_*êÍúided€6 privadas e rpícirc em gerar, bem coino gatcaí todc c osnrrs ai'i * .coíEocuçâo dG obilüvc oü à defe dG intBí€sses e dirátc da sociedade. automao o *E-*.r*oÍnpÍesaful isdad€ínen!ê.

CI.âI's['IT IENCEIRA: DECIáRAÇÂO DE DESEMPEDi/ENTO: OS A&IidSbAdOfES d€dAÍAíN 8Ú G
l15,*{Lgi. 13_ry_ 1!ão jmeodrroc de qeÍceÍ a adÍinisEeçâo & sodêdado, p., ü-Gãr, *em viÍtub de condenaÉo cÍÍrÍind, *, pol ss encoarar sob c eÍLibs aea, a perá ãL ,"o"lJ& q*l€mpoíariaÍneíts, o acq,'o a caÍg6'Fiurc*, or por.crimararn 

"t 
i, ,É-p."iàiàE,-p& o,subomo, corrrsão,_ pecyhtq ou 

-conda 
a eonqri'a p"e,J"r, 

'"o.t," 
o sisÊ€Ína fiíraneêjro neieral.coflta noíínas dê dofe da concorúncia, cortra aE r€hàá de ;ruurm, re rulú ar ú-pràiãã]-''

cúu$Ír auÀRÍA: penrnnecem ínattoraê 6 dêÍnai§ cürEurã vioênt8§ que íÉo mlidiÍem com asdnspc{Écs da prseI*e afreíeção.

E poí e§tarem ãim, jrxftos e conüahd(E hvram, ddam o Gdnâm o p{€§enteiÍÉíÍum6íÍo êÍÍt ÍB @€s) vias de igrl teor e Íónna.

SOCIEOADE EMPRESÁRIA LIMITADA
BERALDO ARTES GR/ÂFTCA LTDÀ
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N", 01

Urnrararna - Pr., í6 de Fevedm de ãXl9

1;-5'{laaiia-§-
LVÂÍ{l BERALDO

JI'IITA COIERCIAL DO PÂMI{A
AtrIrcl^ EGIOI|ÂL DE I'TI'ARAIA
cEFÍlFlCO O RÊG§TRO Err: 05/03,/2009
sos r{rrrERo: 200908 9c { co
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CLAUSULA TERGEIRA: ÂDMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE
DENOMINAÇÃO SOCIAL: A administraçáo da sociedde caberá ac

SOCIEDADE EMPRESARTA LRTITADA
BERALDO ARTES GRAFEA LTDA TE

ALTERAçÃO CONTRÂTUAI Fr" E2

Contrnua aola C2

q6

!,
SERGIO BERALDO, brasileiro. casado sob o regrn€ Je comurháo
ernpresário, inscrito no CPF no 020.968.449€7. portaos Ce cé{lrJa óe
6.283.00il, SSP-PR, residênte e domiciliac,o na Av T,raêntes 32S3 ct: 232- 3FF
87505-090, município de Umuarama-Pr. e SILVANA BERToCO BERALDO. 3-as.€íã
cÉrsada sob o regime de comunhâo parcial de bêns empresána. ,nscnta .rc iP! -
037.701.619-55, portadora da édula de identidade n" RG-7 990 9ê2 SSP-PR -É{eí+
e domiciliada na Av. Tiradentes, 3293, aplo 2O2- CEP 875O5{9O. Unxraraíia-P. .Éi1G
sócios oornponentes da sociedade empresária limitada quê gira rlesta praça s(É c 1oele
de BERALDO ARTES GRÂFICA LTOA lrE, com sede e cpmrolio na Av T,raoerÉes
329& CEP 8750il9e Município de Umuarama-Pr.. com seu @ntraúo social anqrl vaoc
sob o NIRE 41205430868, registrado em 16/0312@5. e primeira alteração aÍqúyada sca
no 2009089O4@, em sessâo de 0503/2009, RESOLVEM, por este instrumentc altera. se-
contrato social primitivo confoÍTne cláusulas e condiçÕes seguintes:

CI-AUSULA PRIIúEIRA: A sócia SILVANA BERTOCO BERALDO. possu,oora ce .: g
(Dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada ure :ctê-eíTe
integralizedo, rêtire-se da sociedade neste ato. cedendo e transfeíindc si.à:rs f,.c€s *
participaçáo da seguinte forma:

a) í(xX, (mil) quotas de paÍtiÇipação ao stuio ingressante VlHtCtt S EERTO@
BERALDO, brasileiro, solteiro, menor impúbere, nascido em 131",29O6 =r*r-ecertidão de nascimefito no. 54349, Livro A{51, Fl. 147. Cartónc ce RegÉss. a É=

das Pessoas Nalurais, portador do CPF n'. 098.546.949€4. resi{Ente e üí-.c,*-a€
na Av. Timdentes, 3293, aplo 2025 - CEP 87505490- Munrcípto cre Ura.raravre-P
neste ato represêntado pelo seu pai SERGO BERALDO. na forma do Ar.t 99: 

'cCGf2ffi2,já qualificado., dendo eo Ínesmo. plena, geral e rasa quitaçâo pe{a cessãc
das quotas ora êfetuâdas.

b) gmO (nove mil) quotas de peÍticipaçao ao sócio remanescêfte SERGaO
BERALDO, a sócia cedente dá ao sócio Íemanescente. plefla. gêra e rasa r-"';Çác
p€la cessâo clas qudas ora efetuâdas.

CLÃUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de RS 2O.O0O 00. Mnle "a,. :'eas ica
distribuído entre os sócios da sêguinte forma:

QUOTAS CAPITAL PERCÊHruAL *
í9.m0 í9. 00 §,6
í.mo 1.{n0,00 â6

TOTAL 20.m0,00 ro,ú
E

BERALDO com os poderes ê atribuições de gerir e adminisr.ar cs .regÉcrcs

prêsêntá-la âtiva ê passivamente, judicial ê extra-judieal:.nsrte ,e.*e
stitui@s financêiras, enüdades privadas e terceiros ern g€x.e; b€r' :.fr.tc

demais áos necêssários à consea:çáo dos oõlerrvcs a- à geíesa :cs
da sociedade, autorizado o uso do noíne en']oresa.râ, s+ã{!€}-€rrie
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Folha 02
SOCEDÂDE EIIPRESÂRIA L*TT8A
BEflALl)O ARTES GRÁtrA LIDA *

AITERAÇÃO CO|ITR.ATTJAL t{. -12

GLAUSULA QT ARTA: Os admrnrsfaclores dêdaem soÕ as p€íErs úa Lâ s.€
impedidos de exercer a adminisbaçáo da se.edade por Le e€peoa .- er* tçt*á
condena@ cÍimind, ou por se êíenbar sob os e{eitos êla a pe*a qre y€de *,.fr,te
temporariarÍleflte, o aoesso a cargos dt*icos. o{r por cnne fa}rrrerÍa * pt erarcaç&
peita ou suborno. conqrssáo, p€qjlato, ou coÍrtra a e@noínia w,ia coírFâ c sseÍ!â
finilceiro nacislel, contrâ normas de defesa da cqrcorrência cotÍre es -ÉaÉes de
coÍrsumo, fé prblica ou popriedade.

9+ ..ãt

GLAUSULA QUINTA: Permanecem inaltêradas as demers dáusutas 
",gêílres ouê ntu

colidirem com as disposi@s da pressrte alteraçár.

E por estarem assim justos e contÍáaoos iaYrar .Jãar e
assinem o presentê instrumento em 03 (três) vias de igual teor e fsrna

Umuarama, 20 de Setembro de 2011.

VINEI BERTOCO BERALÍ'O
ilenor repesentado pêlo pai
SERGK' BERALDO

BERTOCO BERALDO

n

SERG BERALI}O

.,r/ía-.]

JUITA C{*tuttt- OO PTf,AIA
re€xct RÊG(»t L DE t sraR rA
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CNPJ 07.274.45â0001-99
lncÍ- Est- 90.33 33916 l:

cMc23.2r5 \
Beraldo Aíes Gráfica Llda.\

lnparot an M-fut am golidodc e oiotfu la&

Av.liredentes, 3293 - Zona ll - CEP 87.50 90 - Umuârama - Paraná
Fone: [.[41

f6azÍ-6S5B

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Beraldo Artes Gráfica Ltda., com sede na Av. Tiradentes, 3293 - Umuarama-

PR, CNPJ/MF Ne 07.274.4561@01-99, representada pelo(a) sr.(a) Sérgio Beraldo,

CREDENCIA o Sr. Sérgio Beraldo, portador(a) do RG ne. 6.283.0034 SSP/PR e CPFIMF

ns. 020.968.449 -67, para representá-la perante o Município de ALTO PARAíSO - PR na

licitação modalidade Pregão Presencial ne 083/2017, podendo formular lances,

negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos do

procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Umuarama, 26 de Julho de 2071

BERA ARTES GúFICA LTDA.

cNPJ 07.274.456/0001-99
SóCiO SÉRGIO BERALDO

cPF 020.968.449-67

\t.ztq.qs
BERAI.DO ARTES G

6/0001-ed
RÁFICA TTDA.. ME

a'.

a
(,

V
)\*Ê

AV TIMDENTES 3293 SATÂ Â
JARDIM PARAISO

l§iP87sos{eo UMUARAMA pIJ



CNPJ 07274 456r00oi-99
lncÍ. Esl- 90.333.33916
cÚíc 23_215

T
Bêraldo Aí1es GráÍicâ Ltda.

Inprcrllot cn 0fr-§zt on quolidode e ohüüa&
Av. Tiradentes, 3293 - Zona ll - CEP 87.50 90 - Umüaramâ - paraná

FoÍ!e: [44]
3t?.L6A5A

TERMO DE CONCORDÂNCN E DE SUBMISSÃO AO EDÍTAI,

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial ne 083120t7

A empresa BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF ng 07.274.456/0NI-
99, por intermédio de seu representante legal, o Sr. SÉRG|O BERALDO, portador(a) do
documento de identidade RG ne.6.283.003-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF

ne.020.968.449-67, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em
pauta, sob as penas da Lei, que conhGcemos, concordamos e nos submetemos a todos
os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos,
portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e que
Íecebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condiçôes locais
para o cumprimento integÍal das obrigações objeto desta licitaÉo. Declaramos ainda,
que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentol
impostos, taxas e encargos sociait obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, assim como despesas com tranSportes e deslocamentos e outras quaisquer
que incidam sobre o fornecimento.

Umuarama, 26 de Julho de 2Ol7

t,

BE ARTÊS GRÁFICA LTDA.

cNPJ 07.274.4s6l0001-99
Sócio SÉRGIO BERALDO

cPF 020.968.449-67

rot.ztq.qs6/ooot -e6'
BERATDO ARÍES GRÁTICA LTDA. - ME

AV TI

lgP87

RADÊNTES 3293 SAI.A A
IARDIM PARAISO

50s{90 UMUARAMA PIJ
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lnprurot cn OÍ-Sct an qual ladc e criotb lath
Av. liÍadentes, 3293 - Zona ll - CEp 87.505090 - Umuarama - paÍaná

Fone: [zl4l
l6ezl-6s5A

DEC|ÁRAçÃO MICRO EMPRESA

A
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ALTO PARAISO

Pregão Presencial ne O83/2017

Sérgio Beraldo portador(a) do RG ns. 6.283.003-4, abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF Ne A7.214.456/0001-99 -
Beraldo Artes Gráfica Ltda. Representada pelo(a) Sr.(a) Sérgio Beraldo,DECtARA

expressamente sob as sançôes administrativas cabíveis e §ob as penas da leí, ser

(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEqUENo ProRTE, nos termos da |egislação

ügente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4e do artigo

3s da Lei Complementar 12312006.

Umuarama, 26 de Julho de 2017

BE DO ARTES GRÁFICA LTDA.

cNPJ 07.274.456/0001-99
SóCiO SÉRGIO BERALDO

cPF 020.968.449-67

CP 28L.678.999-34

.NPJo7274.4560oor.se : tJ0l
lncÍ. Esl. 90.333.339í6 \
cuc 23.215

Bêrâldo AÍtes Gráncâ Llde

Íot.zt4.qso/ooo1-9t
BERATDO ARTES GRÁTICA ITOA. ' UIE

AV ÍIRAOENTES 3293 SALA A

JARDIM PARAISO

lgPsTsos-Gro UMUARAMA PIJ
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PAPEt/.RIA
e nóvets PARA Escgtóruo

Av. Maringá, 5220 | M 3056-5'101 / 3056-5128 - Umuarama/PR

Fone (44)305G5101 - (044)305Cs108

CNPJ:07.923.46310001.74 Insc.Estadual90368l$-87

uMUARAMA.P.InlXÁ

Condições:
\ \í - Forma de Pag/amento: CONFORIúE O EDITAL.

\ \2 - vatidade da Prcposb:70 DtAs

3 - Iodos os rimposÍos e despesas & útteg,a já esão inclusos no Preço final da

\ Propos?a.
\ \+ pRAzo oE entnece: ConÍorme EDITAL .

\+elnarm r2ffEsEs
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CGFIPã' T6Iil*§gEã t6:

PREFEITURA MUNICIPÀL ALTO PARAISO
PREGÃo PRESENCTAL N' 083/20í 7

PROPOSTA DE PREÇOS

INFATEC COMPUTADORES LTDA., Pessoa jurídica de direito privado. com sede na Avenida Paraná, 5195, centro, na
cidade Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob no 03.858.72010001-80, representada poÍ seu
representante legal, Sr. MiguelAugusto Marques, cãsado, empresário, residente e domiciliado na rua llhas Gregas.2843,
na Cidade de Umuarama. Estado do Paraná, portador da Cédula de ldentidade RG. 6.981.292-9 SSP/PR, inscrito no CPF
sob no 032.787.169-57.

Aquisição de Materiais e Equipamentos (Resma Sulfite, Canelâs, Mateíial Gráfico. Recarga Tonner, Gravador Digital,

Notêbook), através do termo de adesão ao Programa Estadual dê Qualificaçáo dos conselhos municipais de §aúde do
Paraná - PQCMS

CondiÇôes de pagamento: Os pagamentos serão eÍetuados em ate 30 dias apÓs a entrega do
prcduto, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance.
Os produtos deverâo ser entÍegues conforme pedido formulado pelo órgâo solicitante, no prazo não
superior a 05 dias.
Validade da proposta: 60 dias; ExecuÉo: 12 meses Validade da Propostai 60 (sessenta) dias
Garantia de todos os equipamentos de: 01 ano
Concordamos com todas as exigências contida no edital deste pregáo

UmuaÍama-PR., 28 delulho de 2017

Miguêl Augu rques
RG69

CPF 03 169-57I
s eíente

,.']
V

lã4. ssa. zzoTotiu r -uii,.
INSC:902L1521-a5

INFATEC COMPUTADORE5 [ÍDA
AV PARANÁ. 5i95 aÍ'l IRo

1qtPi87502.000 .i:ru.'r,U

d
Fone lFex: í441 3âãg-ê1Ê3
Âv. Paianá. 5i §5 - Urnuararr':a - FÊ
$c!l*t,v. r naoiãiicümp tadorüs. cor.=l

urrtf' )-lrú
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ANEXO I

valôr TotelVãloÍ
UnitárioUnid MarcaDescriçãoItêm Qde

N/cN/cUnid Adesivos ed for ti lorid 0x 5cm N/c1 1COma voscâtiU evos n1 1000
N/c

Unid2 600
NlcPapel SulÍit - A4 759/m2 Alcalino u

500Fls com ISO 9002 ou su
N/cItía brenco - resma

noaUnidJ 20

Nlc
Unid

N/c

7Uouahmelverlarêfêês firáro paneta s
cômm0 md íecob edédmtatin ladtam VE ponpa

tênrenal transpn tên o exaged tu coípoesfera s
emo suandtnrm oadade ndetea id po9sudPrâzo

base denti at€ástnstreo termoplmco çaposr
atêraiÍic nto antês ocomsolventecoran S orgâ

d af britên d taafabrica caÇãododn dao odnforma
selo do INMETRO e OCP-0006

100

R$ 1,470,00R$ 49,00
Recarga Tonner lmpÍessora HP 1 132

CHINAMATE
COMPATIVELUnid30

R$ 750,00R$ 750,00
240 4 b

Sony lcd (Px
Gravador Digital LCD , com 4GB de MemÓriaUnid6 1

RS 1.675.00R$ 1.ô7s,00ACER
ES1533N3350

processadorlntel.4GbdeMemória.HD50Notebook,com
OGB telede 15.6'Unid7

4

ValoÍ total (três mil, oitocentos e noventa e cinco Íeais)

U

R$ 3.895,00

,\1rrÀ

fl0
Fone lFex: {443 3âã6-e1e3
Àv. Paraná. 5135 - Urrruaran-ra - PE
,fr,iÀ"ry. l i)Ío la ilcom p Eacoles.conl
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-FR
cNpJ95.640.736/000I-30 CDp A752A-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xl a4 366a 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

lrl

TERMO DE CONFERÊNCIA
COMISSÃO PERiíANENTE DE LICITAçÃO

MODALIDADE:LrcrTAç ao r.r." 03Jll-t
PROPONENTE:

DOCUMENTOS DE HABILITA o
ffi
RG e CPF dos Sócios
Contrato Social

idáo N iva de Débitos Trabalhistas

c,\L
.I\
i\

i\

r---

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Prazo de En à

ntou a marca do s U S

osta esta dentro do vlr. máximo

Arto Paraíso - PR ,,111-tlLr-L]-
fut-

Assinatura do Membro Conferente

§OLICITADO VALIDADE OBSERVAÇÃO
\.,.* ok-
'\L;..- ôu.

Cartáo CNPJ Yr.-vYr oL.
\^,--".- ô(-
\^;- ôt{,
K^;-\ ô(,
A.^-.r'.. aY-

CND Fqts

CICAD
CND Federal/INSS
CND Estadual
CND Municipal

ôx,Yv\ O#-
Atestados de Clientês
Certidão de Concordata e Falência f\tó
Confirmar CNPJ e endereÇo nas Gertidões

^)r..nrr aKJ
Jrcvr'. c<-
\:- Õk-

J \:- al,
t Y ck

\*:- C)6-

SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAçÃO
àt-. c\.r c. r
C.\ clre:r

Validade da Proposta É,r. drt-,:' ú\
GaÍantia
Assinaturas

1l cu,rtç



r/i hrilin, do De.cnvôlvrmcnto hdúsü'a c tii'ê.co txlrro'
sdclrná do Dasenvolúmefllô Ca Ptodlcão

Oepã ancito Nãcioialda Regrslro do Çomôcró
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO

,,,:-lÉ*
NúMLRo oL rDLNÍrrrc^cÀó Do RFGI§lRn ol ÉvrRr s^

-NóüIE-DO E[1i,RÉSfRrO( 

-npbrq 

:,,rrrLjr*eú,al_ - 
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CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
NACIONATIOADE

BRASILEIRA
s DE BENS ( se Ésâdo )

uiri: DA FlLlAl ip;acnchõr somcnle sc àlo rercrcôle aÍlial)

Fx

ESlAOO ClVll

C,ASADA

SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAI. DE BENS L-
rll HO DÊ PAI

tcrLr^Do NA (

COMPLEMÉNTO

CILCER LIBORIO RUIZ
ALCINDO RUIZ
rlAsclDo EM (dãlá de ôá§cimenlo)

01to2t19i3
iDENrÍD^o"Jnúõórc) -
56288015

-rõFõÀo EMlssott

SSP PR 033,758.579-26

NI'MÉRO
U

R JOSÉ MAURO ROVERON
O/DIS

JARDIM SAN RAFAEL

UMUARAMA
DcdãÉ..sob ;a penáúá Ei, àà;ôsb; mêdLd,ida oxc@r al,viAãdê enpÉsária. qle não pcssuioulío.esrsrío de 

'Ó,resáno 
c Íequer à

Junta ComêÍcial do Parana
côrirc^,1ooro ioÉ5aRlÇÂo-Doaro

. r-80 J 
lNscRlÇAo

MUN!CIPIO

-aõDicu Lto rr'- DO EVE

NO

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPE
IOGR^OOUIIO ( rua 4,alc.)

R. JOSE MAURO ROVEÍiCN
COIllPTEMENT aAlRRC,Cl9ÍRITO

JARDIIV'i SAN RAFAEL
MUNtCii'rO

UMUÂRAUIA
var oR DoôaPri I]Et _-

15.000,00
õõDlco DE arrvlo^oE--foErcntÇ
FCONÔMICA I

52.46-9102

72.50-8/00

OE IN NOC

01t0412006

cóo1có oo EvENrÓ

302
iDEscRrcÃiCoo EVENro
I ENouÂDRAMENTo
I FMPRESA
h.to,çxOiro .*."i O-

PR

DE
EM

MICROET,IiPRÊSA .
CONSTITUICAO

lvo I

Ê{r(jõDo uu rcíFiô'auso dã Jat

Nro

,L4Bl4 - 
- 

-N.iMFRo

l:].:i:#"*
PR BRASIL

Cornércio rârelista de artigos de papelaria

Manutenção, reparaÉo e instalaçáo de máquinas de escritório e Ce iníormática

:.;ii:i]ÍURA MUi.IICIPAI or l-ro Pn*,niso

:'.iti FE- coM c ORIGI AL
/c

ssItJAT RA

Ni,J - 
I r RAN!FERÉ|i-!aõE sÉllÉ.É -ourR^ 

uÉ
NIRE ánlerioÍ

na. :: I 1- StM

3,

ASSJNATU io( le/ãsslsle/93

f,-i_ o
A§StN

20/03/2006

PARA USO JUNTA COME íA
DEFERIDO
PUBLIQUE-SE JUNTA COM ERCIAL DO PARANA

RAMA
ESCRI TORIO REGIO NAL DE UMUA
CEF]ÍIF tco o REGISTRo EM I.1.1 ./ ,1, ' 2,-r 0 r.

SOB NUMERC ,]

Píotocoro: 06/10E'196 5

,_Il\
,. i Iil.:tI

MAR1A ÍHEIIEZ/. LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL
0r,

CLUStvo

\§*\*§'

0645525

Ç





| .i:,

i:-::.:

sÊcí.ti,i! d. tll@ c Pcquel'ã L:rÍprus. di Prc'';idtnciâ !:J Reptibliü
§crr'r,i, do RaciondLà(ão e 9mpliÍcaçlo
Orpinàmúto d. Registro túprê5aí!: ' 

lntcgãçio
REQUERIMENTO D'Í- FMPRI..SÁRE-:... i / 2

--rt3- 
lOiEIDENÍFI OO REGISÍRO L]E EMPRESÀ.N IRE OA SEDE

4110597328-2

NOirE OO {cecelo e4 ãbÉúãÚEs)

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES

ooMtctLrÀDo NA (LOGRADOJRO rua av.

RUA JOSE MAURO ROVERON

t{tRE LrÂ : lLlÂl. . píeenchêÍ :Gnax. si nto

ESÍADO CIVIL

CASADO

PR

JARDIril S.,\N |IAFAF-L

BRASILEIRA
NÀCIONÀLIOADE

SEXO

FM x
CILCER I.i6ORIO RUIT

REGIME o€ BENS (s6 @sado)

COIúUNHAO PARCIAL

FtLrlo DE (pa)

ALCINDO RUIZ

033.758.579-26NASCToO EM (dêl8 de íascim

úta?|1973
PRSSP

rmte nô 6so dê mmor)
EM^NCIPADO POíl (ídúá

lDEl.lTloAOE inÚme.o)

5.628.801-5

NUiIERO

261

6750815õCOMPLÉ\1Er'lÍO

I]IV]tIARAiTA

declara, sob as Pen
requêr à Junta Com

as da lei,
êrcial do

não estar impedido
Estâdo do Pâraná:

de exerceÍ atividade emPresáÍia, que não Posstl i outro regislro de emplesário e

OO ATOÀto
002 AI-TERACAO

DE:JC DO EvEiJÍO

CARÚ\ CHARLISÉ iiJiZ LOFT::, ' PÁPELARiA - I'4E

oa co EvEnrTo

o21 ALI'ERACAO DE DADOS lEXCÉÍO NOME EMPPESARIÁL)

CE DO EVENTO

LocÊ .t)OURr) {n â, av, elc
r.liMEtro

5220
ÂVEl'llDA l'1ARll'lGÁ

COUPTE!úENTO

l:ut,lDos

Mti)ll(

LII\,,IUAR,ê.T,4A

BATRRO / llsÍlil io
ZONA III

lc*
875ü203i1

CÔFREIOELEl iÉ.rr^tLl

PR BRASIL rigcbeilo.ccnÍlar rca@holr, rail.c'Jnr

EV[IÍT

100.c00.00

GOÔEAI

CEM MIL REAIS

mo o
COMERCIO ATAOADIST A E VAREJISTA DE ARTIGOS DE FAPELARIA;

oRM^Tlc4;coMÉRclo VAREJlsÍA DE EOUIPAMENÍOS E SUPRIMENTOS DE II'IF

ESPECIALIZADO DÉ ELETRODOh{É§iTICOS E ÉOUlPAt/lÉilT os DE ÂuDlo E v{DÊo;
COII/lERCIO VAREJISTA
colvlERClO VARE.iISTA DE MÓVEIS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ÍECIDO§ EM GERAL:

COI'/4ÉRCIO VAREJiSÍA DE AVIAMENTOS E ÀRTIGOS DÉ ARIúAI?INIIO PARA COS]'URAi

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. iüESA E Er\l'lHO;

I

I

EcoNóMtc^

.ie7801

4761C03
4751201
475390C
41547C1
.1755501

4755502
4755503
(CONIINUA)

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINOUEDOS PEDAGOGICOS, f rlDAÍ|COS, ARTESAT'H

E ARTIGOS ESPOIT]IVOS;

PAL OE ALTO

M o oRIGIN
COMÉRCIO VAREJISÍA DE IJlATERIAIS

COt,IERCIO VAREJISÍA DÉ MATERIAIS E EOTJIPAMENTOS MEDICO

COMÉRC IO VAREJISÍA DE PROQUTOS ALIí\'ENTICIOS Et.l! GERAL;

(coNTlNUA NA PRÓXII\IA PAGINA)

s HosP[ÁLÂRÉS'. - /--

JUNÍA COMERCIALt PÀRANA
AGENCIA REGIONAL DE UMUARAMA
CERÍIFICO O REGISÍRO EM: 04 i 06 /20\

4

D tDo
PUB OUE.SE IVE-

RELATOR

:81

ft soB NÚMERO: 20r43598621
Protocolo: 1 4/359962-7 , OE 0d'lc6,12014

'Erpresâ: {1 105971:8 l
cÀÍ.rÀ larellsE RÚ12 LOPES -

I

SEBASÍIÁO MOTÍA

SÉCRETARIO GERÂL

JUN]
1-§rM
z-NÁo

DÉ CIÍÍRADE FIDE SEDE
DÉSAOEI

ü/04/2006 07-923.463/0001-74

NON .)a

ÁS5INÂ

!i-CôtlERclAL z
DÁÍÂ OÁ /.SSlNAÍlJta,i

03/06/2014

VODAJUSOP

MóDULO TNTEGRÀDOR: PR1201400120521 Ns

t."
lliltllillEilll!lllllllllliillllft!lÍlltltil ./ -"



S.cÍ.t.rlâ Úa $l.to ê Pêquc,!á EÍrrâsa d.l Prê§ldónclâ da Repliblcn
sBEtan. d. R..Ln.li.àçáo ê gthDllÍc.9ao
D.pân. .nlo d. Registío Empêsinat ! lnlêgnçlo

REQUERIMÉNTO DE EMPRESÁRK} 217

EST^OOCIVIL

CASADO
NACIONALIDAO€

BRASILEIRA

SÉXO

M F x
NÀsClDo EM ldals dê nassnerÍo)

0'1/02/1S73

NIJMERO

261DO|.íC!UÂ[lo NA (IOGRÂDOJRO rua. .v-

RUA JOSE MAURO ROVERON

ALTERACAO
oo

É!LNT

oo REGlsrRo oÉ É,I,PRESA- I'l IRE DA SEDE NlqE DÂ f'LIAI lpr6ddteÍ 1or'e,rl+ eâl'l
ERO O€

4i1059732ü2

E OO ENiPFE lO lomdeto s8n ebeüâllEs

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES

FILHo oE (Dai)

ALCINDO RUIZ

REGIME OE BENS (* .ásado)

COMTJNHAO PARCIAL

IOENIIU DE (núheÍo)

5.628.801-5

CII.CER LIBORIO RUIZ

SSP

E\ENÍ t.tr E

021 ÁL'TERACAO OE OAOOS íEXCÊTO NCME EM pRESÀrrtÂL)

BÉECRIÇÁO DC EVENÍO

PR 033.758-57926

EMÂNCIPÂDO IOR ííNE dE sm€Íte no câ§r de mehoí)

COUPLEMEITIO
JARDIÀ.]l SAI.I RAFAEL 6;508 t53

PR
luÍ\.ruARAt,lA

deciaÍa, sob as penas da lei, náo estar impedido de eyercer atividade empÍesária, que náo possui out[o registro de empresáíio, e

requer à Junte Comercial do Estado do Paraná

{'102

ío

.,MPLEUEIIIC

FUNDOS

VTI OR Díj 
''^FII 

AL ' RS VÁLOll DO CÁtuÍAL lpor

1110.0r10.00 CEtvl MIL RÉA|S

BIIRRC / OSl íil tq
ZOl.lA lll

PR
ÇORFEIO i',-É1 rlOfrlCO (E.ÀlrlL)

!ÊRASiL ri go5.,llo. ccl.lian ca a-'ho lr :;i. cr. Írr

CARLA CIIARLI§E !:UIZ LOPES - PAPELARIA ' fuIE

LOGRÂI,OURO {ruâ úÍ et.,
ÀVENIDA MARiTIGÂ

CEP

s7502083

l
I

I
EaoiôMrL_-^

4M7t01

irE:jcÂ!ÇÂo DOOEJEÍO

COi,tERCIO VAREJIS TA DE BIJUTERIAS E ARTESANA-] CS;

ASSISTÊNCIA TÉCI.IICA E MONTAGEI\í DE MÓVEIS PARÀ ESCRITóRro;

REPARAÇÃO E MANUTE NÇÃO DE COI'IPUIADORES E ÚE EQUIPAMENÍ O:: PERIFER!COS;

ENSINO OE CURSOS DE ARTESANATOS

,1763601

4763602
4729599
4773300
4780001
3329501
s511300
85S2999

gREFETTURA MtiI'IIgPAt DE ALTO PARPJSO

:LANFERÉ C c oruGrryA\
o/, il//

0410.!/2006

Âs

J3/C6i2014

DEF DO
PUBLIO -SÉ UIVE-S

Elrc o: l.rscli! NO Ci{PJ

07.923 463i0001-7-r

ENTICA

ALo Par3

NCIA Dê §[Ú: OU DE T

JUNTA COMERCIAL DO PARÂNA,.#i AGENCIA REGTONAL DE UM

SINATU

)DE io DÂ5 ATIVIIIADÊS

R ÉLATO R

$
cERTrFlCo o REGISTR) ÉM: O4/06/2
soB NúMERo: 2o143598621
Píotocolo: 148598ô2-7, DE 0410612014

@

, Emprêsa:41 1C59r3:8 l
aÀÂ1,À cBÀÂilsÊ aurz loeEs -

SEBASÍIÀO MOTTA

SECREÍARIO GERAL

i(
,|

,

U

JUNTA
1-llu
2 - r!Áo

OOÀJU L

MóDULO INTEGRADOR: PR12O14OO1 20521 ytrsllltlttiltlUllllllllllfllllil!!IUIIlHllll /--, f
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie runto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMBo DE lNscRtÇÁo
07.923-,+6310001-74
I'ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIç ÃoEDE
SITUAçÃO CADASTRAL

OATA DE A8E'IÍURÀ
0/í10,1t2006

lla

CARLÂ CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA . II'E

i ULO OO ESÍÂAEI.EC TíENTO (NOME DE FANTÀSIA)

M & C PAPELARI,À E INFORMATICA

EOES OA ATMDÁDE ECON

47.61-0-03 - Comércio lsta de aÍtiqos de apêlaÍla

c tGo E DESCR rÇÁo D,''5 ÀTMDADES ECON CÍÚ tcÁs
i17.51-2-01 - ConÉrclo vaÍêjista esPecializado de eguipaltrentos e s
47,53-9.00 . Comé.cio vsrêjista especlalizado dê elêtrodotÍÉstico§
i17.5,t.7-0í - Comérclo vareiista dê móveis
47.55-5-03 - CoÍtlerclo varejista de arligos de cama, mêsa e banho

up ilnrêntoS de info rmática
e equ pallÊn o3 d áú d r0 e video

47.89-o.ol - Comércio vâejlsta dê suvênites, biiutetiâs e aÉe§anatos
47.ô3-6-0í - CorÉrcio varerlsta de btinquêdos ê artigos rêcreâlivos
4?.55-5-02 - Comercio vaÍejista de aÉigos dê arma.inho
/í7.29-6-99 - CoÍflárqlo ,a.ejista d" proãutos alirnêntícios êm gêral ou espêcializado em produtos alimenlícios náo

especif icados antedofilênte
47.53-6-02 - Comércio vareilsta de sÍtigos esportivoa
95.11-8-OO - Rêparação € rnaÍlutenÉo de computadore§ e dê equlpamontos periÍéÍícos
85.92-9-99 - Ensing de aÍte e cultura náo êspecificado ôntetioÍmenle
,í6,47-8.0í - Comércio atacadbtâ de artiqos de escdtóÍio ê dê Papelaria

E OESCR DÂNAruREAJU
213-5 - EiTPRESARIO INOIVIOUAL

CotlIPI.EUENIOLOGRADOURO

AV iltARINGA
NÚMERO
5220

CEP

8?.502-080
BARROIOTSTRTTO

zoNÂ lll

ENDEREÇO tco

U*IUARAÍUA

ÍELEFON€

í/t4) 3056-5í0'l

PR

(FR)

ATMA
DATÂ DÀ SIIU
04r0i1r2006

MOIL OE SÍrUÀçÀO CADÀSÍRAL

§lIu ESFÉCtÀL DArÀ DA srru açÁo EsPEcral

ApÍovado pela lnstru9ão Normativa RFB no í.634, de 06 de maio de 20í6

Emitido no dia26l06l2o17 às 10:30:58 (data e hora de Brasília).

/ Capital Social

I
\f ,\'.is/
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RÉftTAFsIÂDI'ÀL

lnscriçâo no CÀDr|CMS

st3681ÍXr-87

l.,loírt Erpresarial
Tfulo do ÉtabelecirÍEÍ*o

Ei.rdereço do EtabelecirEnto

Alividade(s) Bonônaca(s)
Sêcund&h(s) do ÉtabelecinEnto

Emissáo do CICAD

Cornprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

,lr+ wi
panÂruÁ

Quadro Societário
l.lorÍE CoÍÍpleto / tlofile trpresaÍial

cAH-À C|{AI{-ISE FttZ LOPES

lnício das Atiúdades

04r2006

qraüÍicaçáo

EIPFESÁHo

l9/!7 1720:16:sC

de ôÍÍE rPsürã
â CELEPÂR

lnscÍiÉo CNPJ

07.92:!.463rm01-74

Empresa, Estabelecimento

CAFT.A CIIARL]SERT.IZ LOPBPÀPE.AIÉA-ME
[I & C PAPE-ÂRA EIIçORi,IATICA
AV M AFIiGA, 5220, R.Í\DOS - ZONA fl - Ct 87í12-080
FOI\E (44) 36i19-7291

lrrltJARAMA - PB DESDE04,2$6
( Estabelecimento Matriz )

Àtunicírio de hslahção

Qualificação

Stuação Atuat ATlvo- 9MPLB N'IClo AL / SIMPLE Í{Acbr'ÁL - EA &l DO ME}2' DEIE

t'latuÍeza .L,rkfrca 213.5 - B.IIPFEÁtto (Í\üV!IllAL)
Atividade &onônica Rircipaldo 4761-0103 - COiIERCIO VAFEf,STÂ DE AÍlTlcOS TEPAFB-A;IA

Estabeleci[rnto

&7-gl0r- - COI,ERCIO ATACAUSÍA ÍE ARTIGOS TEESCFTORO EtE
PAPE.ARA

/Í751-2lm - COTTERCIO VAFÉ!|SÍA ESFECTÂL|ZAm DE QT PAMENTOS E
s{.PRÍ{ ENTOS DE lÍtCOEu AT}CA

1l6sr-6m1 -
/t75+9Jm -

175+7l0t -
475t5r03 -
/Í78r!'.or01 -

rl75t5r0z -

47296tr9 -

COÀIRCK} ATÂCAÍISTÀ DE ÊQUPAMENTG ÍE IÍÚCFiI ATICA
COÍUERCIO VAFÊIISTA EiPECÍALIZADO DE E-ETROM$ BTICíE
E QTIPAME{TOS DE Àt DrO EVlm
COiIERCIO VARÉ'ISTÂ tE MOVELS

COMERCIO VÂRENSTA DÊ ART|GOS DÉCAMA, MESA E BAN.O
COltlERCb VAFÉ,|STA DÉ SITVE\IFES, EIJl.rTtiAS E
ARTEAI{ATG
CO,l ERCIO VAFEiIISTA TE AFÍÍISOS DE AFi/l ATÍ{.O
COllERClo VAREISTA DE PROTI,,TG AUMEI{TICIOS ETI GERÂL
Ot, EPECIALZADo EIU PROU,JTOS ÂLN,IENTICIO§ t\lAO
BPECIFICATEs ÂiITEROETIENTE

Ípo hscrição

À1!.758.57926CPF

Este clcAD tem validadê até

Os dados cadastrab deste estrabeleci[Ento poderáo ser confirÍBdos via
htemet www.Íazenda-Dr.oov.br

B' Estâdo do Pâràná
SÊ.Í(Àriâ de Estndo d. Fazend.

Coordlllãç.ão dâ Rereira do Esiado

c D/rct sN'9036t109{7

Eüitido EleuoricrÍItnte via lntEne{

Iq 
i\$Ê )

ht$s://ww{r.arintemeLpr.gov.brlcadicÍns/-ce-ClFS11D.asp?elncludelinkFacil=5&eCadicÍls=90368109g7&eUser=6249848 1/l
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Rêssalvado o diÍeíto de a Fa.etdra Nacional cobrar e ínscrever quâisquer dÍvídas de responsatÍ!-rdade
do sujeito passivo acima identificâdo q.Ie vieÍeín a ser apulaAas, e certincaao que:

1- constam débitos âdministradc pela seÍdaÍia da Receita Fedsâl do Brasil (RFB), com a
exigitilidade su.spensa, nG tsmos do st. 151 da Lêi ne 5.172, de ZS de o.rtubío dê 1966 -
Codigo TdhrtáÍio Nacioml (CTN), on obieto de dec*stu iudcial que determina sua
desconsiderâçáo para fins de ceítificação da regularidade fiscal; e

2. cmstam ne sistenras da Procuradoia€eaat da Faenda Nacional (PGFN) dét'itos inscdte em
Dívida Ativa da União con exigitrilidade suspensa nc terÍnos do art. isl do CTN, ou
garantide mediante bens qj direitos, ou com eÍnbaÍgiG da Fazenda pública eín pocessos de
execução fiscal, ar otjeto de decisão judcial s.Ie ddernina srn desconsideração para fins de
cediflcaçáo da reguladdade fiscal.

ilINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetarla da Receita Federel do Brasll
ProcuradorlaGeral da Fazenda Nadonat

cERnoAo p&§mvA coM EFETTOS DE |IEGATWA DE DÉBrOS RELATTVOS ACrS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA ANVA DA UNIÃO

Nome: CARLA CHARLISE RUIZ LoPES PAPELARh -HE
CtI PJ: 07.923 {531000í -74

Confonne disposto nc ats. ZI5 e 2Í)6 do CTN, este dmtmento teÍn os mesmos efeitos da certidão
negdivâ.

Esla certidão é váida para o estaHecimeÍrto matÍiz e suas ftliais e, no caso de ente federativo, para
todos c orgfu e fundoa prblicoe da admínistr#o drêta a ele vinculdGi Referê€e à sÍtuaçâo do
suidto pGsivo no âmtÍto da RFB e da PGFN e #ange irrlusúe as cmtÍibuições sociais pniústas
nas alÍneãs 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1j da Lei * A-212, de 24 de julho de 19§t1.

A eceitação desta ceítidfu está cmdicionada à verificação de sua afterticidede na lÍúemet, nG
endeíeços <hüp:/rluww.receita.Íazenda.g*be or <ite://www.pgfn.fazada.gor.be.

Hidão ernitida gratldtamente coín b6e na portaria conjunta RFB/pGFN ns 1.zsí, de ozt1u2o14.
Emitialà.ê 17:6:17 do dia §lO1l2O17 <tüa e data de Bàsflta>.
vátida aràe9/ütl2017,
Cr5digo de corúÍrre da certidáo: F,,,0Il.Tlu.4,mB^Bílz
Qualquer rásura oU eÍnerda iãvasdaná este de!Ínerúo.

\
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Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, ceÍtificamos que, verificando os registros da Secretariâ de
Estado da Fazenda, @nstatamos não exisür pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos dâ empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e náo tributiiía, bem como ao desormprimento de obrigações tributárias acessórias.

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N. 0.t 6337606_,,46

V

Certidão Íomecida para o CNPJ/ltrlF: OT.923.16310001-24
Nome: CARLA CHARLTSE RU|Z LOPES+APELAR|A-ME

Válida até 19nSnO17 - Fomeclmento cratuito

A autenticidade desta certidão deveÉ ser onfirmada úâ lntemet
www.fazenda.pr.gov.br

&
E,Êoyb M.nra ài,É, (zztotwt7 fl:S7:3§) )rs



PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE UMUÁRAMA
Es:íado do pa'rná

SECRETARIA DE FAZENDA
DTRETORIA DE ARRECADAçÃO E F|SCAL|ZAçÃO

/J,

certiràõ:r.'regativa de Débitos N" 17780 tZ0l7

CERTInCAMOS, conforme requerido por CÉt fO LOPES, CPF/CNPJ no

930-017.389-97, para fins r,rcrrnçÃo, que NÃo colvs?aM oÉsrros RELATrvos A
TRIBUTOS MUMCIPAIS (impostos, ta<as, contribuição de melhoria e divida ativa dos cadasbos

Mobiliários e Lnobiliários), até a pêsede data em nome de CÂRLA CHARLISE RUIZ LopEs
PÂPELARIA ME CPF/CNpJ n" 07.923 .463l[/trtt-74, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Mmicipal cobrar débitos posteriormente
apurados, mesmo referentes a periodos compreendidos nesta Certidão.

cóDtcoDEAUTENICIDADE: o1o3:r36562/t3629

A PRESENTE CERNDÂO TERÁ VAUDADE ATÉ 2/TIíO'20í 7

Umuarama, guaÍta-fêíra, A6 dê julho de 20,t7

FUNCIONÂRIO: WEB

ú I$s
\

/->r/f
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CAIXÂ ECONÕMICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF .

0792346310OO7-74
CARLA CHARUSE RUIZ LOPES PAPELARIA

R losE MAURo Rovrnon zoer /:aeoIu sAN RAFAEL / UMUARAMA /
PR / 87508-158

Inscrição:
Razão social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aclma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F.GTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuiçõês d/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: OU07l20l7 a 3OlO7l2OL7

Certificação Número: 201707 oLo2495a4ü.24ao2

Informaçãô obtida em Lllo7l2ot7, às 10:08:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autênticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tatTtrM@
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CERTIDÀO NEGÀTI\Itr DE DEBITOS TR,ABÀIJSISTÀS

Nome: CÀRLÀ CHÀRLISE RUIZ ],OPES PÀPELARIA - I4E (MATRlz E ETLIÀIS}
CNPJ: 07 .923. 463/ 0OOL-1A
Certidão n"z L2824O4LB /20L7
ExpediÇão: -03/05/20L7, às 14 :06:25
Validade: 29/LO/20L7 - 180 (cênto e oitenta) dias, contadoà da data
de sua expediçáo.

Certifica-se que CÀRÍ,À CEÀRLISE RSIZ LOPES PÀPELARIÀ - t{E (UATRIZ E
I'ILIÀIS), inscri-to(a) no CNPJ sob o n" 02.923.463/OOOL-74, NÀO CoNSrÀ
do Banco Nacional, dê Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A d,a Consolidação das Le.is do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de Z de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa no 1,410/2011- do Tribuna.L Superior d.o
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantês desta certidão são d.e re spons abil idade dos
Tribunais d9 Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimêntos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

IIIEORMÀçÀO NíPORTÀITTE
Do Banco Nacionar de Devedores Trabarhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perante a .fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou' em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce.rnente aos
recolhimentos previ-denciários, a honorários, a custas, a
emorumentos ou a recolhimentos determinados em ]ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministé io Púb1ico do

ou Comissão de Conc i li ação Prévia.

Ibo

Traba

q 'u1 i,. ..,.:..''.:,': ....::' .1.i.:..t.i
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
co\{_.tRc,\ Dt L'\{L.{RÀ\,.{
CARTÓRiO DIS'TRIBUIDOR. CONTÂDOR
PARTIDCR, DFPCSiTARIO Pú BLICO
E AVALIADOR .'UDICIÂT,,

M,ARIA JOSE ]ZIDORO FURLAN
CPF /í ,r '1 '59 ô39'15

SERvET'i1tAt,Â DEST6iiACA

[s t'ÂÍx) D() I.'-\ tr.\ \ _\

FUNCIONARIO JURAMENIADO
RüNlt VO\ llo ti4;r;111|,1.1 1-_,

Jor

Certidão Negativa
. CertiÍico, 

" 
pT]*i: parte interessada, que revendo os liwos e arquivos4g distribuiçao , Ações: AcAo DE'rmeucrÂ, ÃôÀôõÉ;;Hüi,'õl;ilãH'r^

TA, RECUPERACAO JUD|C rAr-, pnocessós Érirrr,leNrnnEs 
""iri"n-ür"ro"neste certório, verifiquei NÃo coNSTAn nennum registro em ândamento conüa:

CARLA CHARLISE RUE LOPES PAPEI..ARIA{E
CNPJ 07.923 .&3|OOO1-74, no período com ido entre a presente data e os últi_mos 30 anos que a antecedem.

ulmHtfltffitffitütffitfl nt [lItfltr tuIUMUARAMA/PR, 07 de Ího 2017,17

MARIA JOSE IZ FURI.AN

PREItrTURÂ MUNICIPAL DE ALÍC ?Aii,ã: .

CONF RÉ coM o oRi
t'

Gtii]A-
' /..\ I L
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PAPEIARIA
e uôvets pann rxnrónrp

Av. Maringá, 522A | 44 3056-51 01 / 3056-51 28 _ Umuarama/pR

CÍ,lPl:O7.923.46310001-74 Insc.Esradual90368l09_87

UMUARAMA - penelÁ

A Comissão de Licitâçoes

AI{EXOV

- DECLARAçÃo DE cuMpRrHENTo cor{snrucpNAL

A EMPRESA CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA ,SOBRE O CNPJ 07.923.463/000í.74 com sede na ,AV:MARTNC,A 5220-, por seu representanüregar sr: cElro Jose LopÊs
portador do RG4643832-9 e cpF-930017399g7 em cumprimento ao soricitado no Editar de
Pregão- n" 83í20í7 - PREFEIIURA ÍúUiltCtpAL OE Alfô pemSO _ pr.

DEÇLAP,A. que náo in.r ngc o lnciso )Çy.xll! dc AÍt. 70 da Constiluiçêo Federal,
ou seja,.náo oúorga trabarho notumo, perigoso ou insalubre a menores de 1g
ldezoitg)' e qualquer trabarho a menores dé 16 ldezesseis) anos, sarvo na condiçáo deaprendiz, a partir de í4 (quatoze) anos.

por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Umuarama, 25 DEJULHODE 2017

lJe PES PÂPELÂRiÂ-
CPF433 579-26
RG-562 l-5

I

PROPRIETARIA;CARLA C.R.LOPES
- o rôrJr1ás slt ü o o 1 - 7 4 1
cARrácHARLrsE R. r. pnpÉr"qnrn

LâY'#:'S:ffí'^';??Isj,

q
)il,*
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PAPEÍARIA

A EMPRESA CARLA CHARL|SE RUIZ LOPES PAPELARIA ,SOBRE O CNPJ OT.92J.463IUOO1-
74 com sede na ,AV:MARINGA 522G, por seu rêpresentantê legal Sr: CELIO JOSE LOPES
porlador do RG4643832-9 e cPF-93001738$87 em cumprimento ao soticitado no Editat de
Pregãe no 83/20í7 - PREFETTURA Íttt NtClpAL DE ALTO pARAISO - pr.

DECLARA. sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habiiitaçáo através dos documentos integrarites dos envelopes.ii", sob pena de
sujeição às penalidades previstas no Edital do pregáo presencial n, Ogát2O17.

E MÓwS PARA ErcRTÍôRIo

Av. Maringá, 5220l4/ 3056-5101 / 3056-5.í28 - UmuaramalpR

CNPJ:0?.923.463/0001-74 Insc.Esrâdual90368109_87

UMUARAMA. PARANÁ

À Comissão de LiciiaÇões

ANEXOVI

. DECLARAçÃO DE CUTTIPRIMET{TO DOS REQUISITOS DE HAB]LITAçÃO

Por ser expr*são de verdade, firmamos o Presente.

Umuarama, 25 DE JULHO DE 2017

l

ISE PE PAPEL
CPF 58579-26'
RG- 8801-5
PROPRIETÁ§'lA;CA.PJ ê. C.R. r.OpES
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A EMPRESA CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA ,SOBRE O CNPJ 07.923.463/0001-
74 com sede na ,AV:MARTNGA 522G, por seu Íepresentante regar sr: cElro JosE LopEs
portador do RG46,Í3832-9 e cpF-9300í738997 em cumprimenlo ao solicitado no Editat de
Pregão no 83/20,t7 - pREFEÍruRA tilrilEtpAL DE Atrô plRnEo _ pr.
DECLARA, sob as penas da si gu9.n9o egta sujeita a qualquer impedimênto legalpara licitar ou contráar com a Adminis{ração, ciehte aa óorigãtoriedaue oe aecaiar
oconências posteriores.

ANEXOVil

- DECLÂRÂÇÃO DE INEXISTÊHCIA DE lffipEDirtíEitTc DE LICITAR Oü
CONTRATAR COII A ADTIINISTRAçÂO

E MÓWI' PARA EscRfiÓRIo

Av. Maringá, 522A | 44 3056-5101 / 3056-5129 - Umuarama/pR

CNPJ:07.923.463/0001-74 Insc.Estadual90368109_87

TJMUARAMA - PAr.,CNÀ

À Comissão de LicjtaÉ€s

Por ser expressão de verdade, fimamos o presente.

Umuarama, 25 DEJULHODE 201?

RI]17, PAPELARIA-

PAPETARIA

, út.923.46yAü01_741
903.6a109_a7

CARLACHARTISE R. L- PAPELARn

, AV MARTNGÁ,5220 - CENTRO
I_ 87.502-080 - UMUARÁMA - PR

,ltüÊ

l

cPF{3375
RG-5628801
PROPRIET C.R.LOPES

Jp
ir\J
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N. tÁa.Ívá, 5?2O I U 305&5101 / 3&5&5128 - L'ínuararnâFR

c p.l: 07.923.463/0001.74 tnsc. Estadual 90368109€7

ÂtlEXO Vu

DECLÂRAçÂO E DAOO§ pARÂ pREENCHtt EI{IO E ASIIII{ATUR DO CO,{TRATO

PREGÃO PRESEflCTAL - n" 83Í1017-.

A:CO ]SSAO DEC LICITAçÂO DA PRÊFEIIURÂ UNICIPAL OE ALTO PARÁI'O?*
Ihdo6 da EmpÍêsa:

Dad,os do RepÍEêntante da Emprrsa p.rr A$ínatura do Conffio JUIúTO AO UNlCtpfO,

Dedo3 do Cont to Gom a Emprasa:

Unu.Hmô,24 ÍX JUTHO D€ 2017.

ffifr{'rHs,*M

.,\l§"s
- o'r'r'r1É3? t o ool;7 4 1
cARrá,cHARLrsE R. r. pnpÉr.qnre

r-âI#5lll:t,fl i^';??Tp_.r

cliaRusE iuz PAPETARIA

€Âxta c. R. LOpES

Razão Social Carla Charlbc Ruir
CNPJ 07923463000 't-74

V;A IIit,AR NGA 5220 BANCO cx ECON DEFE AGRAU «)66 cyc> 5-57CEP 87502{80
Fones 44-30565í 028
Fa.x 44-3056510í
E-mail

coMMCPAP EIáRIAEI Ntsc MUNICIPAL ALVARA:26í.16 ISSQN N'í07c. tú.C:23761{

l,lome CELto JOSE LOPES
GEREI,ITE

Nacionalidadê BRASILEIRO
Esiedo civil CASADO
Profssáo GERENTE DE VENDAS.
EndeÍeço RUA:JOSE MAURO ROVERON 206í

CEP 67502-158
Fone 44-84033í58
Fâx
E-mâil

lL.coMMCPAPELARIA ORMATINEI F

4+30fi5101

CaÍl. I 4&t3832-gPR
CPF 9«) 017 36$87

Nome CELIO JOSE LOPES
GERENTE

E MAURO ROVE RON 1206
CEP 87502-1s8
Fonê /í4-&Í033í 58
Fâx 44-30565í 0í

IL.@MPELARIA FEIN TIORtl,lA

p
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üVrL PAPEIARIA
E Mows pnal ercnnóruo

Av. Maringá, S22O i144 3056_5í01 / 3056_5í28 _ Umuarama/pR

CNPJ: 07.923.463/000 t -74 Insc. Estadual 90368109-87

TII\4UAÂAMA - PENENÁ

A Comissão de LicjtaçÕes

ANEXO

ME,soBREocNpJrrrâri#il5:^.:â-S3Hi'r'"lHlí.i.'r.if ^'í?i,â
Igrynç{qlt Lesat assinado Tp1*9 .9.T ôrrà,tÃ..t, â sor.itroo no Edtat pREcAo
PRESENCIAL 083/20í7.PROCE§SO rrZNOri .Éã#Éiiü MUN.DE ALTO PARAISO -PR.. DECLARA, sob as penas da lei, que:

'Não foi dêckada inidônea e ainda as_sêgrrâ. a inexistência de impêdimênto rêgar püe riciter ou confatar

ffi.âflÊffi* eúbrca; e q* o nonn or*p,.u, na-ÀÃãü m oou o..a.o* hpedrbs de

-Em Atendimênto ao disposto neste Edital, declaramos, sob as penas da lei, que estaempresa não possui trabarhadorês menorês de 1g anos rearizando trabarho notumo,perigoso ou insalubre ê de qualquêr trabalho a menores de Í6 anos, segundo detêmina
o inciso V do afligo 27 da Lei FedeÍar no g.666/93 (com redação dada pêra Lei nô 9.854 de27 dê outubro dê í999), sarvo na condição de aprendiz, a partir de í4 anos, na forma daLêi.

ll*r$:l"Tlffi.H}yr*rf*'l sen'idoÍrs púb$cos mur;cipais exercendo runçtu de gerenciq

por ser expressâo de verdade, firmamos o presente.

- oecreneçio ot .{TE\DIiuEt[To Áo Dtsposro No ÁRTtco r, t\crso :i.t\Ítl, DAco\srITt.rÇio rEDrR{I_

Umuaram4 25 DEJLILHODE 2017

E RIJ OPES PAPELARIA- .. ) :3.+o3lU0ü7:/4
9C3.68109-A7

PROPRIET :ARLACHARLISE R. L. PAPELARIA
AV Í',ARINGÁ, 5220 - CENÍRO
.f- ' _^ t: _ uvuaneul - nn_l

,ttto,l

CA

RG-s628
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l,']
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Prefeitura Municipal de Alto Parqíso-PR
cNpJ95.640.736/000L-30 CEp8752&OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

lgt

TERMO DE CONFERÊruCIA
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

3 r) MODALIDADE: 4,u"*;LtcrTAÇAO N.o

PROPONENTE:

,J

DOCUMENTOS DE HABILIT Ão

rtidão Ne ti de Débitos Trabelhistas

D ;<T

- 

\---\---
__r

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

resêntou a marca do rod utos s
A prq posta esta dentro do vlr. máximo

Arto Paraiso- pa,L4 t0)tJ1_

Assinatura do Membro Conferente

W SOLICITADO VALIDADE OBSERVAÇÃO

- Na",^/\ owRG e CPF dos Sócios
Contrato Social )í'rr,."-'- oK,

!* ,.r*. o&Cartáo CNPJ
CICAD ^'H,^rí\ -}lL
CND Federal/INSS ){{..Yí'\ ôt,
CND Estadual $'.rtrfn (N

ul-
YI-YY\ (i) V-,

)>cv.'.. owCertidão de Concordata e Falência

CND Munici al
CND F
Atestados de Clientes

nas CeÍtidõesConfirmar CNPJ e en
O\à
C,V-

Y.,^- t''tV
) Y-' <-: lZ

LL \- C)1Ltifr K- (J\<.

W SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
Condições de Paqamento L)
Prazo de Entrega Ol:'dit
Validade da Proposta
Garantia ai cr*f) I X
Assinaluras
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SOCiÊDADE EM pRÊSÀRlA'ti úirAijn
página 01

INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL - NO. íí

CNPJ : 03.858'720/0001 -80
NIRE:4.120.435.161-1

RODRIGO MARGELO MORO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, empresário, natural de Umuarama - Paraná, nascido em 22 de abril de

1982, portador da cédula de identidade RG no. 7.562.640- 1 SSP/PR e inscrito no

CPF sôb n". 035.573.049-90, residente e domiciliado na Rua llhas Gregas, no. 2857 ,

Jardim Mediterrâneo, CEP 87502-OOO, na cidade de Umuarama - Paraná e MIGUEL

AUGUSTO MARQUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, empresário, natural de Umuarama - Paraná, nascido em 1 7 de maio de í 982,

portador da cédula de identidade RG no. 6.981.292-9 SSP/PR e inscÍito no cPF sob

n". 032.787.169-57, residente e domiciliado na Rua llhas Gregas, no. 2843, Jârdim

Mediterrâneo, CEP 87502-000, na cidade de Umuarama - Paraná, na qualidade

sócios componentes da sociedade Empresária Limitada, denominada "INFATEC
COMPUTADORES LTDA - EPP", com sede e foro na cidade de Umuarama -
Paraná, à Avenida Paraná, no. 5195, Centro, CEP 87502-000, conlorme Contrato

Social arquivado na Junta Comerclal do Estado do Paraná, sob no, 4.í20,435.161-1,

em sessão de 06 de Junho de 2000 e última alteração contratual n'. 2014516465-9,

em sessão de 02 de Setembro de 2014, devidamente inscrita no C.N P J sob n0'

03_858.72010001-80, resolvem pelo presente instrumento efetuar alteraçÕes que se

regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço da sociedade que era na Avenida

Paraná, n9. 5195, Centro, CEP 87502-000, na cidade de Umuarama - Paranâ,

doravante passa a ser na Avenida Paraná, no.5195, Quadra 29, Lote 14, Zona lll,
CEP 87502-000, na cidade de Umuarama - Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica neste ato acrescida no objeto social da

empresa as seguintes atividades:

47.5'l-ZlO2 - recarga de cartuchos para equipamentos de inÍormática;
43.22-3t02 - instalação e manutenção de sistemas de ar condicionado,

ventilação e refrigeração;
26.2'l -3lOO - Íabricação e montagêm de equipamentos de informática;
46.45-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso

médlco, cirúrgico, hospitâlar e laboratorial, ortopédico e
odontológico;

46.64-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
odonto-médico-hospitalares e laboratoriais;

CLÁUSULA TERCEIRA: Doravante o objeto social da empresa passa a ter

seguintes atividades:í-4

,UNlÀ CO.t4ErcÀ.

À validadê dêltê doclsêDto, sê iÀPleáÉo, flc
Info@<Io 6

Para vêílicar a aulent,cidade acesse wúw.jufl tacomêícial.pí.gov.bí

e infoÍme o númeÍo '157002683 na Consulta de Autenticidade

Cúsulta disponivel Poí 30 dias

JI'I{TÀ COI,ÍERCTÀL DO ESTÀDO DO PÀXÀNÁ

CBRTTFTCO O RBGTSaRO Etl 1A/!Ll20r'5 I
lioTocoLo: 15?321665 DE tA/!L/20\5.
!À15?321665. NIRE. 112043516U'
INFÀTEC COI{PUIÀ.DORBS LTDÀ - EPP

\\

"":\
O: a2 soB !" 20157121665.
cóDtco DE vBRrFlcÀçÃot

L1bê!tad Bosú6
sBcRsÍÁRrÀ GERÀr,

coirrÍBÀ, L8l11/2015
4

cdDrôvacÀo dê.uã autêbcld.dê Do. respecEívod poEtâl..--?;'.:;;;,*-.-- --- Dócumento ÁÊsinado Diqiralmenlê 19/í l/2015rdÉNdúiq1,_nq{ô 4-".1 Juota comêrcjal do para-ná

i iú§r cNPJ:77.968.170/oool-99

@":;.:ixl"r;ír'*ri:r"'s':rl.?;':fl :i.o,'.0i,*,"^'"o"
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soci Ê-ôÀdE EM PRESARTÀ iirurrAoa

INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
ALTERAçÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL - NO. 11

CNPJ: 03.858.72010001 -80
NIRE:4.í20.435.í61-1

Comércio Vareiista

47.51-2101 - equipamentos e suprimentos de informática, equipamentos para
escritório;

47.54-71O1 - móveis novos para escritório;
47.61-0/03 - artigos de escritório e papelaria;
47.53-9/00 - eletrodomésticos, eleúoeletrônicos e equipamentos de áudio e

vídeo;
47.52-1lOO - equipamentos de telefonia e comunicação;
47.56-3/00 - instrumentos musicais e acessórios;
47.89-0/08 - artigos fotográficos e para filmagens, CDs, DVDs e fitas;
47.59-8/99 - alarmes para uso residencial, comercial e industrial;
47.59-8/99 - equipamentos de segurança para uso residencial;
47.89-0/08 - filmadoras, máquinas fotográficas;
47.59-8/99 - sistema de segurança para uso residencial, comercial e industrial;
47.59-8/99 - de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos

não espeêiÍicados anteriormente;

Comércio Atacadista

46-5'l -6102 - equipamentos e suprimentos de informática, equipamentos para
escritório;

46.49-4104 - móveis novos para escritório;
46.47 -8l0'l - artigos de escritório e papelaria.
46.52-4100 - componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e

comunicação;
46.63-0/00 - máquinas e equipamentos para uso industrial, pârtes e peças;
46.65-6/00 - máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças;
46.49-4199 - instrumentos musicais e acessórios;
46.61-5/00 - artigos fotográficos e para filmagens, CDs, DVDs e fitas;
46.49-4101 - alarmes para uso residencial;
46.69-9/99 - comercial e industrial;
46.6í-5/00 - filmadoras, máquinas fotográficas;
46.49-410'l - sistema de segurança para uso residencial, comercial e industrial;
46.49-4/99 - de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos

não especificados anteriormente;
46.45-11O1 - comórcio atacadista de instrumentos e materiais para uso

médico, cirúrgico, hospitâlar e laboratorial, ortopédico e
odontológico;

-\tu;
,ru[!À coltERcrÀI, Do BsrÀDo Do pÀxÀNÁ - SEDB

1

)

CEÂaMco o REGISTRo El( |A/LL/2015 10:42 soa N' 2015732166s
p&crrocol,o: 1573r1665 DE 10/rt/2015. cóDrc,o DE vBRrFrcÀçÂo,
PRl57321665. I{IRE' A 12 0a:51611
IÀIFÀABC CO}IpÚTÀDÔRES LTDÀruNÍÁ COMErcÁI ,i

Lj,b.r!.d aôsuB
SBCRBTÁRIÀ GERÀI

cúR1t:BÀ, 18/1rl2O15

À validâdê dêBte dtoc@êntô, s€ iDpresso, fica Bujelto à coGplovação dê sua aur6acid.dê Doá !êspêcEircE por!s1!.
para veíificar a eulenricidade acesse www.junraco."r"iãPpt?gffBF 

6êus lesPectivo' códieos dê veriricação

ê iníorme o número 157002683 na Consullâ de Autenticidade
Consulta dispo.ilel poÍ 30 dias
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SOCIEDADE EMPRESARIA LI
eásina 03 

l1qI :.]/.Fi_-it

MITADA
INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP

ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL - NO. 11

CNPJ: 03.858.720/000í -80
NIRE:4.120.435.161-1

46.64-8/00.-.comércio atacadista de máquinas, aparelhos e êquipamentos
oáonto-médico-hospitalares e Iaboratoriais;

Servicos. Manutencôes e lnstalacões

43.21-5100 - instalação de cabos para instalaçóes telefônicas e de
comu nicações;

43.2í -5/0O -cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por
Iibra óptica;

43.21-5100 - antenas coletivas e parabólicas;
43.21 -SIOO - para-raios;
43.21-5lOO - sistemas de iluminação;
43.21-5100 - sistemas de alarme contra incêndio;
43.21-5100 - sistemas de alarme contra roubo;
43,2í -5/00 - sistemas de controlê eletrônico e automação predial;
95.'t'l-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos,

periféricos, serviços;
47.51-2102 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
43.22-3102 - instalação e manutenção de sistemas de ar condicionado,

ventilação e refrigeração;

Fabricacão e ou Montaoem de E utoamentos de lnformátlca

L
t.,Z

õ

26.21-3100 - fabricação de equipamentos de informática;

GLÁUSULA QUARTA: Em consonância com o que determina o art. 2.031 da
Lei n". 10.406/2002, os sócios resolvêm, ATUALIZAR e CONSOLIDAR o Contrato
Social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condíções
contidas no primitivo, que, adequando às disposições da referida Lei no.

10.40612002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP

RODRIGO MARCELO MORO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresário, natural de Umuarama - Paraná, nascido em 22 de abril de
1982, portador da cédula de identidade RG no.7.562.640-1 SSP/PR e inscrito no
CPF sob n'. 035.573.049-90, residente e domiciliado na Rua llhas Gregas, no.2857,

q I-*.,,^
JÚllaÀ coÍBRcrÀ! Do EsrÀDo Do pÀxÀNÁ - saDB

CBÀtI9ICO O REGISTRo E!Í !g/1,t/20!5 10:t2 SOB x' 20157121665
PRCIr!OCOI,o: rs732166s DE tB/Lt/2O15. CóDIGO DE VERTFTCÀçÂO,

rrlJIA CO^4trC^
P8157121665. NIRB: 41204351611.
INFÀTEC COI,íPIITÀDORES LÍDÀ - BPP

Llbê!Ead Bogús
SECRETÀRIÀ GARÀI

csRÍTÍBÀ, 18l11l2015

À v.1t<Iuitê degle doc@eDto, se iDp!!!ro, ficr .ujêito â c@provação d6 sss .ut.Eclal.d6 Eos ÍêsPêctivôG Porltl.
IDlornâ:iôo 6êu! !êapêctlvoE códigos ds vêrlÍ1c.ção

PaÍa venÍicar a âutenlrcidâde acesse w\ivw.junlacomerciál.pr.gov.bÍ

e inloíme o número 157002683 na Consulta de Artenticidade
ConsulLâ disponível por 30 dias
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soclEtjri.DE eMpnÉ§nnra uirvhri(oa
INFATEC COMPUTADORES LTDA. EPP

;L.*

página 04

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL _ No. 1í
CNPJ: 03.858.7201000í _80

NIRE: 4.120.435.161-1

Jardim Mediterâneo, cEP 87502-ooo, na cidade de umuarama - paraná e MIGUEL
AUGUSTO MARQUES, brasileiro, casado sob o regime de comunháo parciaL áã
bens, .empresário, natural de umuarama - paraná, na-scido em 17 de maio ae róaz,
portador da cédula de identidade RG n". 6.9g ,l 

.292-9 ssp/pR e Ínscrito no cpF sob
no 032 787.169-57, residente e domiciriado na Rua has Gregas, no. 2g43, Jardim
l/editerrâneo, cEP 87502-ooo, na cidade de umuarama - paraná, na quaridade
sócios componentes da sociedade Empresária Limitada, denominada "INFATECCOMPUTADORES LTDA - Epp,,, com sede e foro na cidade de Umuarama _
Paraná, à Avenida paraná, no. 5195, Cenho, CEp 87502_OOO, conÍorme Contãto
social arquivado na Junta comerciar do Estadô do paraná, sob no.4.120.43s ior-r,
em sessão de 06 de Junho de 2000 e última alteração contratual no. 2014sí6465-9,
em sessáo de 02 de Setembro de 2014, devidamànte inscrita no C.N.p.J. sob no.
03.858.72010001-80, resorvem pero presente instrumento consoridar o contrato
social que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial
de "INFATEC coMPUTADoREs LTDA - Epp" e tem sua sede e domicirio ná
Avenida Paraná, no. 5íg5, centro, cEp 97502-000, nesta cidade de umuarama -
Paraná,

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ouÍechar filial ou outra dependência, no pais o, no 
"*t"rior, 

medianie alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA TERCETRA: O prazo de duração da sociedade é pôr tempo
indeterminado, iniciando suas atividades em 15 de iunho de 2000.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem pôr objeto social, o ramo de:

I
b

Comércio Varêiiste

47.51-2101 - equipamentos e suprimentos de informática, equipamêntos para
escritório;

47 .54-7101 - móveis novos para escritório;
47.6í-0/03 - artigos de escritório e papelaria;
47.53-9/00 - eletrodomésticos, eretroeretrônicos e equipamentos de áudio e

vídeo;
4l_ 1?-1190 - equlpamentos de tetefonia e comunicação;
47.56-3/00 - instrumentos musicais e acessórios;

q i r!{rÀ colfERcrÀrr Do EsÍÂDo Do pÀxà,NÁ _ SEDE \
CBiTIFtco O RacISTRo &í ,O/tt/2115 IO:a2 SOB N, 20157121665.
llgTosgl,o, ]s7!2166s DE to/tt/20\5. cóDrco DB vERrpÍcÀÇÃo: '

PÀ15732L665. NIRE: 41204151611.
llflÀTEc cotíPu!ÀDoREs LÍDÀ - EppIJÀÍI^ CO^ trcr^L

"',/,r'1'Llbêrtad Boqu.
sacRETiitlÀ cBRlr

cunrIlBÀ, t8l11l2015

À w'Il'tad' 
'teFr' 

doc6'nto? sê ialrêse, llca suJê1to à c.q)rovàção are lua autêrcidlatê Dos rêspâcrirc, !ortr1!Pare veriÍcaÍ a autenticidede acesse wwwjunraco,n*"iãtpÍrisff6* sêu. rêsP€ctlvo. ãoaieáa ae ";;iri;;çã;---- 
--' '-'

e informê o número 157002683 na Consuttá de Autenticidade
Consu[a disptrívet pq 30 dias

/.\
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47.89-0/08 - aÉigos fotográficos e para filmagens, CDs, DVDs e fitas;
47.59-8/99 - alarmes para uso residencial, comercial e industrial;
47.59-8/99 - equipamentos de segurança para uso residencial;
47.89-0/08 - filmadoras, máquinas fotográficas;
47.59-8/99 - sistema de segurança para uso residencial, comercial e industrial;
47.59-8/99 - de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésücos

não especificados anteriormênte;

Comércio Atacadista

46.51-6/02 - equipamentos e suprimentos de informáüca, equipamentos para
escritório;

46.4941A4 - móveis novos para escritório;
46.41-8101 - artigos de escritório e papelaria.
46.52-4100 - componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e

comunicação;
46.63-0/00 - máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças;
46.65-6/00 - máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças;
46.49-4i99 - instrumentos musicais e acessórios;
46.61-5i00 - aÉigos fôtográÍicos e para filmagens, CDs, DVDs e Íitas;
46.49-4101 - alarmes para uso residencial;
46.69-9/99 - iomercial e industrial;
46.61-5/00 - filmadoras, máquinas fotográficas;
46.49-4101 - sistema de segurança para uso residencial, comercial e industrial;
46.49-4199 - de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos

não especificados anteriormente;
46.45-1101 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso

médico, cirúrgico, hospitalar e laboratorial, ortopédico e
odontológico;

46.64-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
o do nto-médico-hospita lares e laboratoriais;

ServiÇos, ManutenÇões e InstalaÇões

43.21-5100 - instalação de cabos para instalaçôes telefônicas e de
comunicações;

43.21-5100 - cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por
fibra óptica;

43.21-SlO0 - antenas coletivas e parabólicas;

\

JrrNrÀ colíERcrÀ! Do EsrÀro Do pÀ!ÂNÁ - 9EDE

cERTIFIco o REGISTRo El,Í 7e/r1/20r5 10:42 SOB N' 2OL5732t66s
pRsrocoLo: rs?321665 DE 7S/!1/2015. CóDIGO DE VaRrFrCÀÇÂO,
PRI5732166s. NIRE: 41204351611.
IiIFÀTEC COT'PfrÀI}ORE
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á

,0 JUT.{IA COíErcl,Al
Libê!tâd Boqus

sEcRE?ÁxrÀ cERÀr
cgRÍTrBÀ, 18/ 11/2 015

À wãlidade deFle atoc@ealo, ae iapre6so, fica Eujêito à cooprovação de 6ua aut€Dcidâdê Do8 rêspectiwoE portai6.
para veaficar a aurenticidade acesse www.junraco."r"iãPp1lgffsP 

6euÉ reBpectivo6 códiqo6 dê wêriflcacáo

e informe o número'157002683 na Consulla de Autenticidade
Consulla disponivel por 30 dias
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43.2'l -5/00 - para-raios;
43-21-510O - sistêmas de iluminação;
43.21-5100 - sistemas de alarme contra incêndio;
43.21-5100 - sistemas de alarme contra roubo;
43.21-5lOO - sistemas de controle eletrônico e automaçáo predial;
95.'l'l-8/00 - reparaçáo e manutenção de computadores e de equipamentos,

periféricos, serviços;
47.51-2t02 - iecarga de cartuchos para equipamentos de inÍormática;
43.22-3102 - instalaçãb e mariutenção de sistemas de ar condicionado,

ventilação e refrigeração;

o õementos de lnformáticaFabricacão ouMontaoem de E ut

:.::

e

26.21-3100 - Íabricação de equipamentos de informática;

CLAUSULA QUINTA: O Capital Social, no valor de R$-100.000'00 (cem mil

reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$-1,00 (um real) cada uma, flca

asstm ro orcionalmente distribuido entre os sÓcios

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

soclal, conforme dispÕe o 4n. 1 .052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SETIMA: A sociedade poderá emltir quotas desiguais, cabendb

uma ou diversas a cada sócio.

CLÁUSULA oITAVA: As quotas são indivisíveis e neo poderão ser cedidas

ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem Íica

assegurado, em igualdade de condiçóes e preço, o direito de preÍerência para a sua

aquisição se postàs à venda, Íormalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual Presente.

CLÁUSULA NoNA: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou

parte de suas quotas deverá notificar por escrito aos oulÍos sócios, discriminando a

I
t..,

,%'

\
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Llbê!ladl Bogus
sEcRBtÁRrÀ cERÀ!

ct RrTrBÀ, 18/11l2015

À wâIiitaate dêsle docueÀto, sê iEpresso, fiêa sujelto à c@pÍovação de .uá au!êacldade Dos rê6Pectiwo6 portaiE.

para veriÍicâr a autenricidade acesse wwwiuntaco.-"iifárlgtrBi" 
EêuE rêspeclivoE códiqo. de weriricaçâo

e informe o número '157002683 na Consulla de Aulenticidade

Consultê disponível PoÍ 30 diâs

/,

socros QUOTAS CAPITAL/R$
RODRIGO MARCELO MORO 50,00 50.000 50.000,00

MIGUEL AUGTJSTO MARQUES 50,00 | 50.000 s0.000,00

TOTAL 100,00% 100.000 100.000,00



quantidade de quotas postas á venda, o preço, forma de pagamento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência,-o que deverão fazer dentro de 30
(trinta) dias, contados do recebimento da notificafro ou em prazo maior a critério do
sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exerciilo o direito de preferência,
as quotas poderão ser livremente transferidas.

§ 1o. - Càso nenhum dos sócios demonstre rnteresse em adquirir as quotas
sociais do sócio. retirante., a.socied ade poderá adquiri-la.

§ 20. - Fica a critério exclusivo dos sócios, pela maioria absoluta do Capital
Social, a admissão de novos sócios, ressalvadas as disposições legais e
regulamentares.

CLAT SULA DÉCIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios
RO,DRIGO MARCELO MORO e MtcUEL AUGUSTO MARQUES, com os poderes e
atribuiçôes de :gerir e administrar os negócios da sociedade, representala fl
ativa .e passivamente, judicial e extra judicial, perante aos órgãos públicos, I
instituiçôes financeira, entidades privadas e terceiros em geral, bem- como praticai i
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos I

dirertos da sociedade, autorizado o uso do nome empresa r"trà

§ 10. Fica vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas
ao interesse social Ínas fica autorizado a assumir obrigaçÕes em favor de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedaàe, sêm autorizaçáo do outro
sócio.

C,J\,'E:ir\.lrj f-(r :r.1,r? ^.i\l .i
iF ,lliI/r,11..r .-,F,:l:À:,. :r.i ',1,.; ii- :.. . ,, .r, ra. .

Ji rNT. ( tllí R ll,,rL -r, j r,Arr-:l:
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interesses e
isoladamente.

§ 20. Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituÍrem, em
nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

§ 30. A destituição do sócio administrador operar-se-a, pela maioria de votos
do capital social, em reunião de quotistas e o administrador não sócío pela
destituição, em qualquer tempo do titular.

,\ui

§ 40. Os administradores contratados terão remuneração fixadas ao tempo da
contratação e os administradores sócios poderão serem remunerados com uma
importância fixa, a tÍtulo de pró-labore a ser estabelecida anualmente em reunião de
quotista.\

v

:l
.p JrnÍrÀ co!{EicrÀri Do astÀlro Do pÀnÀ.NÁ , SEDE

cERrrtlco o REctstRo Erí 18/D./2015
9RorOCOLo: 157121665 DE Lg/ar./2oas
PR1s7321665. trrRE: t1204351611.
r!{FÀTEC COüPETÀDORES ú!DÀ . EPD

10:42 SOB No ,0L5 216 65
cóDrco DB vERrltcÀÇÃo:

,Ur.[A @írafrcl^t
Li,b..râd Boqui

sEcREtÁxrÀ caeÀtqIraIlIBÀ, 18/11l2015

À vali(L'ilê destê doéllGnlo, s€ i!PrêÉEo,- flcâ Eujôltô i c@I)!ová9ão tt. sua .utêÀclilaalê Eo. rê6pêcrivo6 po!!ai.
Pâra vênficaí a aulsnricidade âcessê www.iunraco.","iãfp1?sffBf sêuÉ rê'pêctlvos códieo6 dê vêEiricaçio
e inÍorme o númêÍo 157002683 na Consutta de Àúenücidadê

Cmsultã disponivêt lDr 30 dias
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ct-ÁuSule oÉCtma PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31

de dezembro de cada ano, o administrador prestará contas justiÍicadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e
DemonstraçÕes e do Balanço de Resultado Econômico. O lucro apurado poderá ser
distribuido entre os sócios de acordo com a participação de cada um na empresa,
podendo ser distribuídos lucros intermediários sendo os mesmos compensados com
o lucro apurado no final do exercicio social Ocorrendo preluízo, serão compensados
com saldo de reservas existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberaçÕes dos sócios seráo tomadas
em reunião de quotistas, nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social,
para aprovar as eontas da sociedade, o balanço determinaré a distribuição de lucros,
fixar o pró-labore do adrhinistrador e, a qualquer momento, para tratar de assuntos
de interesse soclal.

§ 10. - As deliberações serão tomadas por maioria de votos do capital social, ll
cabendo a cada quota um voto ressalvadas as disposiçoes legais que forerir !r,aplicáveis. 

f _
§ 20, - Até 30 (kinta) dias antes da dala marcada para a assemb leia, o 4/!

balanço patrimonial e o resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com ar"<1y'
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam 4j
administraçâo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado quatquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessoÍes e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificadas em balanço
especialmente levantado.

§ 1o.- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seus sócios.

§ 2o.- Na hipótese de a sociedade vir adquirir as quotas do sócio
Íalecido, esta pagará aos sucessores em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e

essivas, devidamente atualizadas monetariamente acrescidas de juros à taxa

)\§.Ê

Jr,lfrÀ clxBactÀ! Do EsrÀDo Do EÀxÀNÁ - aEDB

CERTIFICO O REGISTRo Ex lA/l]./201,a 10.42 SOB N. 2015? 15 5s

s

t
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PRCTTOCOIro: 157321665 DE !A/LI/20L5. CóDIGO DA yBRrFrCÀçiO,
ERlS?321665. IrRE: {L20a351611.
TNFÀTEC COI,IPTITÀDOREA !.tDÀ - EPP \.

Í,lbêrtâal Boqus
sEcRB?ÁRrÀ GBiÀ!

c0!rttBÀ, 1al11/2015
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À waualad6 ilêstê itrôcEêDto, 3. irprêsso, ftca sujêIro à coq)row.çãô ate su. aur$clatactê Àóá reáp€criwr lrortais.
Pera veáficaí a autenticidade acesse www.juntâco."r"iãFpÍig1-,.Jf 

éêuE lespêctivos códtgos itê v.rtrlc!ção
e iníoímê o númeío 157002683 na Consulta de Autênücidade

Cqsulê disponivet poÍ 30 dias
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contrato

contrato,

Itlo

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei

no. 10.406/2002, quando a sociedade entender que algum sócio esta pondo em r'lsco

a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade' poderá

excluÍ-lo da sociedade, por iusta causa, desde que, determinado através de decisão
judicial, mediante alteração do contrato social.

§ 1o.- A exclusão só poderá ser detêrminada em reuniáo especialmente

"onro.ãd" 
pata esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu

comparecimento e o exercício do direito de deÍesa.

§ 20. - Efetuado o registro da alteração conlratual, o valor dos haveres do

sócio e-xcluido será apurado é liquidado na forma prevista na cláusula terceira deste

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Em caso de modificaçáo do

íusão da sociedade, incorporaçáo de outra, ou dela

se não houver o consentimênto de todos os sócio
majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 (

deliberaÇão, aplicando-se, nesse caso, o disposto

por outÍa ou transformação,
s, o dissidente da decisáo
trinta) dias subsequentes à
no art. 1.031 da Lei no.

10.406t2002.

efeitos dela â pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

blicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, de peita ou suborno, de

ussão, de peculato, ou contra a economia popular, o sistema financeirô

nacional, as norm
ou a propriedade.

as de dêÍesa da concoÍrência. as Íelações de consumo, fê pÚblicã,

\\rl,.)j.

\

CLÁUSuLA DÉdMA SEXTA: A sociedade reÚer-se'a nas omissões do

contrato, pelas noimás da Lei 6404t76 e demais alteÍaçÕes posteriores'

CLÁUSULA DÉclMA SÉTIMA: A sociedade entrará em liquidaçáo nos casos

previstos em lel. Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade. serão os

iiquidantes da mesma o Sócio Administrador, observadas as normas legais

pertinentes, ou quem este indicar. Nesta hipÓtese os haveres da sociedade serão

empregados na liquidação das obrigaçÕes e o remanescente se houver, rateado

entre os quotistas em proporçáo ao número de quotas que cada um possuir'

CLÁUSULA DÉclMA oITAVA: os Administradores declaram, sob as penas

da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade,

pôr leí especial, ou em virtude de condenação crimlnal, ou pÔr se encontrar sob os

\
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Cdsulla dÉponlvel Por 30 dias
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10n7 no17 Compíovante de lnscíiÉo e de Situação cadast.al

Gomprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

confira os dados dê ldentificação da Pessoa Juridica e, sê houver quâlquer divergência, providencie junto à

RFB â sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERo oE INSCRTÇÃO

03.858.72010001{0
i,ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRçÃO
CADASTRAL

E DE SITUAçÃO DATA OE ABERTUFTA

06t0612000

lh\

NOME EMPRESARIAL

INFATEC COI'PUTADORES LTDA - EPP

de inÍormáticantos eizâdo de
EDÉ

astâ ês47-5í-24í - Comércio

Ê

206-2 - Sociedade
OÁ NÀTUREZÂ JU

Limitadâ

) 3626-21 23
IELÊFONE

ENTE FÉDEFâÍNO (EFR)

o3111

ESPEDAIA DA S
S

DO ESTÁBELÊCIMENTO (NOME DE FAI{IASIA)

INFOLAB COMPUTADORES

É DÁS ÀTIVIOADES ICAS

46.63-040 - Comércio atacadista de ÍÍáquinas e equipamentos
it6,ffi-00 - Comércio atacadista de máquiías, apaÍelhos e equ

oara uso indusúial; Paíes ê Peça§
ipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partês e

peças
íS.ãSI4g - Co-g."io atacãdlsta dê máquinas e equipamêÍúo's para uso comercial; paÍtês e peçás

tó.Àô-g-Sg - Come."io atacadista de outàs máquinaj e equipamentos não especificados anteriormeÍÚe; partes ê peças

26.2í-340 - FabricaÉo dê equipameúos ds infoÍmática
/t3.21-So - lnstalação e manúenção elétrica
ii.zi-saz - fnst"f.éao e manúenção de sistemas centrais de ar condicionado' de venJilaqáo e.r.ej19:r:!T---., .

iõ.+Sioi - éó.a.iio atacadista áe instrumêntos e matêriais para uso médico, ciúrgico, ho§pitalar e de laboralonos

46.47{{}l - comércio atâcadista dê artigo§ dê escritório ê de papêlaria

lojgj+f - Comarcio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoãl e doméstico
46.49.4-04 - Comércio atac"dista de móveis ê artigos de colchoaÍia
ló.tõ.1_gg _ comercio atacadista dE ouiros equifrmentos e artigos dê uso pê§soal e doméstico não êspecaficados

anteriormente
rÍ5.5í{{2 - Comércio atacadista de suprimento§ para informática
aÀ.iz+ O - Coae."io abcadista de çomponentes eletrtnicos e equipamentos de telefonia ê comunicação

+i.ii-i-oo - c".crcio varejista êspecializado dê êquipamêntos dê telefonia e comunicâção
ii.ir-óló - coret io vareji"ta esi".ializado de elàtrodomésticos ê equipamentos de áudio e video

47.54-741 - Comércio vareiista de móveis
lz.so-úo - coínercio varáista êspecializado de instÍumentos musicais e acês§órios
ii.ãõ+-óg - co.a.cio va.4ista d.-oúros artigos de uso pêssoat e doméstico não especiÍicados anteriomente

47.6í-0{3 - Comércio ista de arti de fre

LOGRADOURO

AV PARANA

NÚMÉRo

5í95
COMPLEMENTO

QUADRÂ2g LOTE í4

PRCEP

87.502-000
&ÀIRRO/OISTRÍIO
zoNA lll

MUNIC

UÍÚUARA]íA

ENDEREçO

IN

-\\eü)
Ap pela lnstÍução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 1OlO7t2O17 ás 09:l l:59 (data ê hora de BÍasília)

,@

http:/rtuww.receita-fazenda.gov.br/Pes§oaJuridica,/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva-Solicitacao asp

Página'. 112
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10107t2017 Comprovante de lnscriÉo e de SituaÉo Câdastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO OE INSCRIçÂO

03.858.7201000140
MATRlz

COMPROVANTE DE INScRrçÃo E DE srTUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

06/06t2000

t\5

NOME EMPRESARIAI

INFATEC COIIPUTADORES LTDA . EPP

E DÀS ÂTÜIOADES

rcio YaÍsjista
tcAs

47.894{8 CorDé dê aÉigos fotogÉficos g para filmagêm
95. .t { { 0 Rêparaçáo ê manutênção de cÕmputâdores g dB equrpamentos periÍêricos

47,51 -242 Rêce dê caÉuchos para ut nto§ dê Inlormáti ca

DIGO E OESC DÀ NÀTUREZA JUB DtcÂ

206-2 - Sociedade Em rle Limitada

COMPIEMÉNÍO

OUADRÂ2g LOTE I4

Pro

UiIUARÁITA

TETEFONE

44 3G26-2123

TOGRADOURO

AV PARÂNA
NÚMERO

5í95

CEP

87.ír2{00
&AIRRO/OISTRIÍO
zoNA Il

ENOEREçO Nlco
INFOLA NDA.COi'.BR

PR

ENTÉ ÉÊOERANVO L (EFR)

ATIVA

DATÀ DA S

03/í112005

MOTIVO DE SIIUAÇÁO CADASTRAL

s ESPECIAL
OAIA OA SITUÀÇÃO ESPECIAL

Página:212

Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia í010712017 às 09:lÍ:59 (data e hora de Brasília)-

i Consulta QSA / Capital Social , Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para infoÍmaÉes sobÍe políticâ de privacidade e uso, clioue aqui.

Atu rze suâ otnS

V ,\{§rr

PÍlpfi8r Pá9in8
paã lnpcario

,@

httprtvww. receita.faz enda.g ov. b r/PessoaJll ridica/C N PJlcnpjÍeva/Cn pjíeva-Solicitacao. asp z2
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lnício das Aüvidadês

06/2000

,ffi^
Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

lnscÍiÉo no CAD/ICMS

90211521-85

Nome Empresarial

Tílulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

Município de lnstalação

Atividade(s) Econômica(s)
SecundáÍia(s) do Estabelecimento

lnscriÉo CNPJ

03.858.72010001-80

Empresa / Estabelecimento

INFATEC COMPIÍTADORES LTDA EPP

INFOLAB COMPUTADORES

av PARÂNA, sI9s - ZONA flr - CEP 87502-000
FONE: (44) 3626-2Í23

UMUARAMA - PR, DESDE 06/2000

( Estabelecimênto Matriz )

QualifrcaÉo

Situação Atual ATIVO ' SIMPLES NAcIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE

Natureza JuÍÍdica 206-2 - SOCIEOADE EMPRESÁR|A LTDA

Atividade Econômica Principal do 4751-2107 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
Estabelecimento suPRlMENTos DE lNFoRMATlca

4665-6/00

2621-3lOO

COMERCIO ÂTACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARÂ
USO COMERCIAL; PARTES E PECAS

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

4645.1/OT COMERCIO ATACADISTÂ DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA. USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR EDE LÂBORÂÍORIOS

1649-499 COMERCIO ÂTACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE. USO PESSOAL E DOMESTICO I{AO ESPECIFICADOS
ANTERIORMEIITE

1651'6102 coMERcro ATAcaDrsra DE supRrMENÍos paRÂ rNFoRMATrca

1652-4lOO

1752-1lOO

4753-9/00

1754-71O1

COMERCIO ATACÂDISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÊSTICOS E

EQUIPAMENTOS OE AUDIO E VIOEO

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

4761-olo3 coMERcro vaREJrsrA DE aRTrGos DE pApELARTA

Tipo lnscrição

032.747.169-s7

035.573.0,19-90

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Emprcsarial

MIGUEL AUGUSTO MARQUES

RODRIGO MÂRCELO MORO

Qualificação

sócto-aDMtNtsrRADoR

sócto-aDMtNtsrRÂooR

caD/tcMs it. 9ír2Í t 52Í.85

. I§"j,.

"Xrrorrrorr.
ry
4! !4

Estado do Paraná
S€crctaria de Estado da Êâzendâ

Coordeneção da Receita do Estado
iv4"

CICAD tem validade

-Pà
0s dados cadastrais deste estabelecimento poderão sêr conÍrmados via

tnrernet ll4llbaElb|gltbI
Emitido Eletronicarnentê viâ lntemet

O1lO7l2O17 9t,Á'.12

\

c Dados lransmilidos de rorma segura
Tecnologia CELÊPAR
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utllsrÉnro DA FAZENDA
Secr€taria da Recêita FederaÍ do Brasil
ProcuradoÍia€eral da Fazenda Nacional

cERrDÃo NEGATIvA oe oÉeltos RELATlvos A-os rRlBUTos FEDERAIS e À oÍvtol
ATIVA DA UNIAO

Nome: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
CNPJ: 03.858.720/000í$0

Ressalvedo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendêhcias em seu nome, relativas e créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União junto à Procuradoria€eral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funilos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ê 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://www. receita.faz enda.gov. bÊ ou <http://www. pgfn.Íazenda.gov. be.

Certidão emitida gratuitamente com bâse na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1.751, de 0211012014

Emitida às 14:10:05 do dia 1710312017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1310912017.
Codigo de controle da certidão: AA5í.9FF8.185D.56C5
Qualquer rasurâ ou emenda invalidaÉ este documento.

,\\i),'§

\.,
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,ffi^
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado rl]0

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 016532779-20

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 03.858.7201000'l-80
Nome: INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estaduâl inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2811012017 - Fomecimênto Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or. gov.br

Xp"À

@
\)

Emiti<lo lia ht net Públi@ (3A06/'2017 14:U:55)



PREFEITTJRA MI]MCIPAL DE I.]MUARAMA
Esâ,do do Paranâ

SECRETARIA DE FAZEIIDA
DIRETORIA DE ARRECADAçÃO E FISCALIZAçÃO

tq.1

Certidão Negativa de Débitos N' 15656 / 2017

CERTIFICAMOS, conforme requerido por INFATEC COMPUTADORES LTDA,

CPF/CNPJ n" 03.858.720lfi)01-80, para fins LICITAÇÃO, que @
RELÃTMS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, tsxas, contribuigão de melhoria e dívida

ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de INFATEC

COMPUTADORES LTDA, CPF/CNPJ n" 03.858.72010001-80, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenü Pública Municipal cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a peíodos compreendidos nesta Certidão.

cóDlcoDEAUTENÍ|G|DÂDE 924133185183603

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 28'09/20í7

FUNCIONARIO:WEB Umuarama, sexta-fêira, 30 dejunho de 20í7

I!ü!'

'r'
v

q,



13n7nO17 htFs:,//www.siÍge.caixa.gov.briEmpÍesa/CríCrTFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPes§oâMetriz=g141470&VARPessoa=g14í470&VARUÊ

@@
loo

cÂrxa EcoNôMtcA FEDERÂL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03858720/oool-80
RAZãO SOCiAI: INFATEC COMPUTADORES LTDA

Endereço: R ARICANDUVA 4254 / cENTRo / UMUARAMA / PR I a75o2-2oo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7'
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

GI,IiíA

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Vatidade: O9lO7 /2oL7 a 07/08/2Or7

Certificação Número: 2OL7 07 O9o533L833128173

Informação obtida em 13107/2017, às 11:38:38.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Iü"À

")
,"4

\g .W

https:rlrvwwsifge.caixa.govbÍ/EmpresrcííCí/FgeCFslmprimirPapel.asp?VARPessoaMakiz=9141470&VARPessoa=g14í470&VARLrÊPR&VAR. 111
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,;csT; ÇÀ Do Tk-\BÀ.LHC

cenrroÃo NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
(MATRTZ E FrLrArS)CNpJ: 03 .858.720l0001-80

Certidão n": !252339s9 / 201-7
Expedição: 07/03/2otl , às 08:16:28
Validade: 27 /08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição .

Certifica-se que INFÀTEC CO!rPUTÀDORES LTDÀ - EPP
(rrÍÀTRÍZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNP.T sob o n"

03.858.720/oooL-80, lrÃo corsrl do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho. acrescentado pela Lei n" 1-2.440, de 7 de julho de 20ll , e
na Resol,uÇão Administrativa n" f47O/20f1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Trj-bunais do Trabalho e estão atualizados até z (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou fifiais.
A aceítaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portaf do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

f NFORI,IÀÇÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justj-ça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a hono a custas, a

ou decorrentes
rio Público do

emolu os ou a recolhimentos determinado lei;
de ex o de acordos firmados perante o sté

u Comissão de Concil-iação Prévia.

r10s,

,[>l ,-. \",.
)

\J
.\\,"Êfl

e
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13MnO17 PoÍlalda TranspaÉnch - Cadastro de Empresâs lnilôneas e Suspensas

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov'br

CPFIC[PJ: p3.85€.72Om140

lotnê. R!áo Sociâl oú' Noh.l!ntâ3iâ: lIíãlêc ComFnado.3s ltd,

Ípo d. s.nÉo:

l5],
Ínício , CEIS

CÂDASTRO TaACIONAL DE EI.IPRESAS ttttOônrls e suspEt{sAs (cEts)

O CadãstÍo Nacioí.1 dê Empresas Íõtdônêas e Suspen§.s (CE[S) é um bànco d€ lnfo.maçõ€. mônt{o pêla ConúolôdorL-G€rdl da União qu€ tem como obreüvo €onsolidar â

rêtagão das empres.. ê pesso.s fistcas quê sorrer.m sànçôês das quâis de(orra como efelto restrção ao dlrelto de pàrtl.rP.r em llcltações oll dê celebEÍ contrêtos coh à

ÂdminlsEôÉo tÚbtlc.. sãiba mal.

(lu.rúdr(h dc rtgistsoc .hconb..ro6: 0 oút l3lol2o17 rr.2a:4o

t{ão lbi.m aícontrado6 r€gittroa qga ãtêndam .o taguintê cÍité.io da büt .:

Cr{PJlCPF: 03.858.720l00O1-80
t{omê, R.:lo Socl.l ou om. F.nt .i.r hfatec Computàdores ltda

Piágina 1/ I
ATENÇÃO

enüdade5 que .§ prestaram, .áo podêndo a união ser rêsponsaulizadâ pêla v€rdcidâdê ey'oú âutêntlcidade dê tais informades nem pêlos €v€íituài. danos dlrêtos ou Indlretos

que delas rêsultem causados a têtcêlros.

* Oêstgna§ão do àp€iado, .onbrme htormado pelo ó.9ão §ãndoíador (publlcaçâo no DOU; dados constantês de Ofido, et..)

:1 @nstatou-se quê o nom€ informaôr peto ó1960 sancionador divêÍgê slgnificüvàn€ít€ do constaíte do côêstío da F.ecôtâ f.d€Ê|, @nsiderdndosa o CPFICNPI

tnformados. O nome constànt€ do cadàstro da R€;ata F€<teràt pode s€. vê.ificàdo clicando-se sobre o Í6pêctivo ÍeglstÍo. a divê.gêíclô pode indicaí àpenas uma ôltêràção no

nômê dô sn.ionado ou uma inonslstê.ciâ dos d.dos iírÍormàdos. ital§ infôrmàções podem sêr obtldas iunto âo ór9ão sândonãdor'

It*a

ffi

htFr ,vryry.poÍtaltranspaÍencia.gov.brlceis?cpÍCnpj=03.858-7200Á2F0001€0&nome=lnÍatec+ComputadoÍes+Ltda&üpoSancao= 1t1
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13n7n017 servicos.tce.pr.gov.br,íservicos,/sÍv-certjdaoTcexibicâo.aspx?numconlrole=447201'l90

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

t5b
Certidão Negativa de Pendências

CÍ{Pr3 03.858.720lOOO1-80

Rêquer€nte: INFAIEC COIIPUTADORES LTDA - EPP

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná GERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de

Execuções - COAÇ que, nesta data, não consta rcgisilro de pendências, referentes a contas iulgâdas
irreguíares nos úlgmos I (oito) anos e san$es ou determinações, de Íêsponsabilidade do Íequerente.

Esta ceÍtidão não sê aplica aos seguintes ca§os:

a) aos regisEos para obtenção de ceÊidão liberatoria pelas entidades e suas vinculadas, onforme Instrução

Í{ormativa no 6812012;
b) aos rcgisEos constantes do Mural das Licitações, rêfercntes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

InstÍução NoÍmaüva no 37l2ÍX,Í,i e
\- c) aos regisEos constantes da apreciação pelo Tribunal, mêdiante emissão de parecer prévio, das Gontas

anuais presÊadas pêlos dtefes dos poderes executivo estadual e municipais, confoÍme inciso I, do art. 10, da

Lêi Complementar no 113/2O05'

CêÊidão êmitida eÍn l3l07l2L,,7 LÍ.]3ui27, com vâlidade de 30 (binta) dias, a GontaÍ da emissão'

A veracidade das informações aqui pÍêstadas pode ser conflrmada no site www.tc€.DÍ.oov.br.

Código de ontrole dêsla ceÍtidãot 4472Oll9O

Certidão emiüda nos termos da Insüuçâo de Sewiço no 92, de Í,5ll2l20t4'

)tüu§

P t.a\

/'/4'

htts/servicos.tce.prgov. bÍ/servicoísrv-ceÍtidaoTcexibicao. aspx?n umcontíole=447201 1 90 1t1
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"ó rint 
" óüro"neste carÉrio, verifiquei NÃo CoNSTAR nenhum regisúo em andamento contá:

INFATEC COMPUTADORES LTDA. EPP
CNPJ 03.858.72010001-80. no período com
mos 30 anos que a entecedeín. /

/
lllllllilllllltrllrll,IIilr

UMUAI?AMA/PR, 14 de Jutho dê 2017,

preendido entre a presente data e os últF
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ANEXO V

oecunnÇÃo DE ATENDTMENTo Ao Dls_Posro No ARTIGo 70, lNclso xxxlll, DA
CONSTITUIçAO FEDERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Pregão Presencial n' 083/201 7

INFATEC COMPUTADORES LTDA., Pessoa jurídica de direito privado' com

sede na Avenida Paraná, 5195, centro. na cidêdê Umuarama. Estado do PaÍaná, inscrita no CNPJIMF sob no

03.858.72010001-80, representada por seu representante legal. Sr. Miguel Augusto Marques. casado,

emprêsário, residente e domiciliado na rua llhâs Gregas, 2843, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná,

portador da cédula de ldentidade RG. 6.981.292-9 SSP/PR, inscrito no cPF sob no 032.787.169-57.

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666 de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que neo emprega menor dê 18 (dezoito)

"nós 
e, trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe e que nâo emprega menor de 16(dezesseis). Ressalva,

ainda, que emprega menor, a partiÍ de 14 (quatorze) anos, ne condiÇão de aprendiz.

Umuarama-PR., 28 de julho de 2Q17

Miguel Augu Marques
92-9
.AÔ Ã7

RG 6.98
CPF 032

Gerente(-\
\)

\
/\t'í"

Fone lFax: t44l 3â26-2189
Av. Ír=raná. 5135 - Unruerama - PR

w!Â"v!. rÍrf al= bcillr pui,a ictes. ccm
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUftIPRIi/IENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Pregão Presencial n' 083/2017

INFATEC COMPUTADORES LTDA-. Pessoa jurídica de dheito privado, com '

sede na Avenida Paraná, 5195, centro, na cidade Umuarama. Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF soà n'

03.858-720i 0001 -80, representada por seu representante legal. Sr. Miguel Augusto Marques, ca!!do,

empresário, residente e domiciliado na rua llhas Gregas, 2843, na Cidade de UmuaÍama, Estedo do Paraná,

portador da cédula de ldentidâde RG. 6.981.292-9 SSP/PR, in§crito no cPF sob no 032.787.169-57-

DECLARA, sob as penas da Lei, nos têrmos dO art 4o, inciso vll, da Lei no 10.520/2002, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitaçáo para o Pregão acima mencionado

Umuarama-PR., 28 de julho de 2017

Miguel Aug
RG 6.98

CPF 032
Sóc Íe

Marques
92-9
169-57

t,/

rã3.asa.720/OOOI
INSC:9O211.521-

INTATEC COMPUÍADOREs TTDA
AV PARANÁ, s19s cENTRo

l,,lçIP:8r502.{Xt0 ut4uARAMi pRJ

\ 'j

Fone lFex: i44: 3§*§-21â3
Àu. i]aianá. 5135 - U;nuarÊÍlô - F8

"r,iwr,v. 
rr lf olaircompuradores. ccnr

@

,[0"Â
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ANEXO Vll

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNC|A DE IMPEDIIUIENTO DE LICITAR OU CONTRATAR com A
ADMINISTRÂçAO

Â
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Pregão Presencial no 08312017

Umuarama-PR., 28 de iulho dà2017

INFATEC CoMPUTADoRES LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, com

sede na Avenida Paraná, 5195, centro, na cidade umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob no

03.858.720/0001-80, representade por seu representante legal, sr. Miguel Augusto Marques. casado,

êmpresário, residente e domiciliado na rua llhas Gregas, 2843, na Cidade dê Umuarama, Estado do Paraná'

portador da cedula de ldentidade RG. 6.981-292-9 SSP/PR. inscrito no cPF sob n" 032.787.1ô9-57'

DECLARA, sob as penas da Lei que náo está suieita a qualquer impêdimento legal para licitaÍ ou contratar

com a Administraçáo, ciente da obrigatoriedade de declaÍar ocorrências posteriores.

MiguelAugu arques
RG 6,98 or-o

169-57CPF 032
Sócio le

I

)\iÀ,Â

lõ:. ass. zzo,/oook -sõ-l
INSC:9O21"L521-as

INFATEC COMPUTADORES TTDA
AV, PARANA, 5195 CENTRO

ISEP 8r502-000 UMUABAÍ,,"-pR.J

")

Fone lFax: ilt4] 3S2Ê9183
Av. Paraná. 5195 - Umuarêmô - frfi
vtr1,'.J.J. flaü labccmputaiÜres - coEi

q
^§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Pregáo Presencial no 08312017
coMrssAo DE LrctTAçoEs

Êlefa
CüilIPU TÊÍ}SEES

ANEXO VIII

CPF 032
92-9
169-57

te

oEcLARAÇÃo coNTENDo turonmnÇÕes pARA FtNs DE ASSTNATURA DE
CONTRATOS

Razão Social da proponente: lnfatec Computadores Ltda
Endereço: Av. Paraná, 5195
E-mail: inÍolâb(Aonda.com.br ou infolablicita@gmeil.com
Bainoi Cênko CEP: 87502-000
Cidade: Umuarama. Estado: Paraná
CNPJ/MF n." 03.858. 72010001 -80
lnscriçáo Estaduel n.o 9021 1 521-85
lnscriçáo Municipal/lSS (alvará) n.o 20206-0
N.o do telêfone 44 3426-2123_ N.o de fax da emprêsa 44 3626-2123

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.
Miguel Augusto Marques
Função do representante legal. Sócio Gerente
Endereço residencial do Íepresentante legal. Rua llhas GÍegês, 2843
Cidade Umuarama - PR CEP: 87502-000
RG n.' 6.981 .292-9 Órgão emissor SSP/PR
CPF/MF n.o 032.787.169-57

§

Miguel Augu arques
RG 6.98

Umuarama-PR., 28 de julho de 2017

IÍI,i,,
Íõs.asa.tzo/ 1

INSC:9O211521 5
INFAÍEC COMPUÍAD

Av. PARANÁ. 5195 CENÍRÔ

LEEP:87502{00 uMuaRÀí ^.oq_l

'u'7''

Fone !Fax: {441 3Ê?g-?133
Av. Parar':á. 5'1 != - iji'nliar=ni= - F'B
,irlr;lJ. ii.,:iolâilacir:puÍaColes. com

\

€





Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0007-30 CEp 8752A.OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xl aa 3664 1320
e-mai I - altoparaiso@pref.pr.gov.br

lm

LrcrTAÇÃo N." 08â/i 1
PROPONENTE:

DOCUMENTOS DE HABILITA o

CND Federal/INSS
CND Estadual
CND Municipal _
CND F ts
Atestados de Clientes

TERMO DE CONFERÊICIE
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÂO

MODALIDADE:

(r--

l\

DOCUMENTOS DA PROPOSTA
ffi
Condi deP amento

rod SS

i A proposta esta dentro do vlr. máximo

Arto Paraíso - PR, t[l-tO7-t-J2-
L'.,-t-

Assinatura do ÍUlembro ConÍerentê

W SOLICITADO VALIDADE oBSERVAÇÁO
RG e CPF dos Sócios \t^;.r\ OV,
Contrato Social al" -^n oV-
Cartão CNPJ Y^--^. oc
CICAD ct,

ôtc
nl.

YJ,.^. ôl-
t!^,r''.\ ôt1-

(k
Confirmar CNPJ e end o nas CeÉidões
Certidão de Concordata e Falência

ÔL
/|"-:

tiva de Débitos TrabalhistasCeÍtidáo N

x-: oÍ.
Jf \;- nk

L 5., Olé
1- otL

SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇAO
:J c,e\it:
ôs ürc\
á<;(Àú-c
CJ c.- 4i
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CNPJ 07274 456,0001-99
lncÍ. E§. 90 333.33916
cMc 23-2't 5

B€râldo Anes Gráíce Llde
l6t

0fr.fu on gual ladc c oia,iüido& F(!ne: Í441
36ZZL6S58Av. Tiràdentes, 3293 - Zona ll - CEP 87.50 90 - Umuarama - Paraná

oecuanaçÂo DE ATEÍ{DIMEÍ{To Ao Drsposro ilo ARTtGo ze, lNctso xxxll, DA

cormrurçÃo FEDERAL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial ne 083/2017

A empresa BERALDO aRffS eúflCl LTDÀ inscrita no CNPJ/MF ns 07.274.4561OOOL-

99, por intermédio de seu representante legal, o Sr. SÉRgto gfRALoO, portador(a) do

documento de identidade RG ne.6.283.003-4, emitido pela SSP/PR, e do CpF

ns.020.968.449-62 DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do

arlieo 27 da Lei Federal nq 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de

27 de outubro de 1999, que não êmprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 16(dezesseis). Ressalva,

ainda, que emprega menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Umuarama, 25 de Julho de 2017

BERA amEs eRÁrrca ltoa.
cNP J 07.27 4.45610001-99
Sócio SÉRGIO BERALDo

cPF 020.968.449-67

§

Íot.ztq.qsolo 1-ed
BERALDo ARÍfs GRÁrtce ltoe. - ut

AV TIRADENÍES 3293 SAI'A A

JARDIM PARAISO

lgP 87 so5{9o urvlunRAMA PIt

.U

f

)(!.!
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lH)
soclEDADE eupnesÁRtR LIMITADA
BERALDo ARTEs cnÁRca lroa"

CONTRATO SOCIAL ,,/

SÉRGIO BERALDO. bra§leiro, ca=do sob o reginre de comunhão parcial de bens, eÍnpresário, inscÍito
no CPF $b n'. m0.9ôE.{4967. ponador do RG no 6.283.00 SSPPR, reideúe e dornaciliado na Av.
Tiredêntes. 3293, Apto. *2 - CEP: 8750S0, Municí6Ío de Umuarama-PR e SlLVAtrlÀ SERTOCO
BERÂLDO. brâsileira, casade sob o regime de comunlÉo parcial de bens, emprêsárie, inscÍitâ no CPF
sob rf 037.701.619.55. portadoÍa do RG no 7.9g).92F2 SSP/PR, residente e domiciliada na Av.
Tiradentes, 3293, Apto. 2o2 - CEP:- 87505-0S0 - Municífio de Umuarama-PR. únicos sócios
component6 da socedade empíesária limitada que gilará nêste preça sob o nome de BERALDO
lntçS enÁftCl LTDA., com sede e donúcilio na Rua Bahia, 4282 - Zo a ll, GEP: E75{tí.130 -
MunicíFio de Umuarama-PR, RESOLVEM, por êste inslrumento eleboraÍ o Coíúrato Social pírÍiüyo, guê
sê regeÍá pelos artigos 1.O52 a 1.087 da Lei no 10.406 de 1010ffN2, @nÍorm€ cláusulas e condiçõ€s
seguintes:

cúusul-A PromElRA: DENo[,[l{AÇÃo soctAl-, SEDE E DoMtcÍuo: A sociedadê gireÍá sob o
nome empra=íal de BERALIIO ARTES GRÁF|CÂ LTDA,. e teÍá sua sede ê domicí[o na Rua Bahia.
42E2 - Zona ll, CEP: 87501-430 - Munictrio de Umuarama Estado do Paíená.

cúusULA SEGUNDA: INícIo DAs ATIVIDADES E PRAzo DE DURAÇÃo DA SoCIEDADE: A
sociedade iniciaÍá suas aüvidades em (Xi1!í/2ü)5 e seu pÍazo de durâção é por tempo indetêrminado.

CúUSULA TERCEIRA - OB.JETO SOCIAL: A sociedâde tem poÍ objeto social: 'S€rviços grálicos,
aÍtê§, acebarnêntos e impressóês"-

cúusulA ot ÀRTA - CAPITAL SOCIAL O caitat sociat é de R$ 20.ooo.0o Mntê mil reais), dvididG
em 20.000 Mrte mil ) quotas de cadtal, no valor de R$ í,00 (um reat) cada. integralazads em moeda
conefite do paÍs, no píeserúe ato, da seguintê Íormâ:

CITX)TAS CAPTÍAL PERCETaÍUA {*)
RGIO BÉRALDO 10.(x)0

SILVAM BERTOCO BERALDO 10.000 í0.(x)0 00 í) 00
TOTAL 20.(x,0 20. 1m,00i

cúuauLA oti TA - FtuAls E oUTRAS DEPENDÊNC|AS: A sociedadê podeÍá a quãqueÍ tempo,
abdr ou Íecàar filial ou oúÍa dependência, no país ou no exteíor, m€diante altêraÉo contratual assinda
poÍ todos os sócios.

cúu§uLA sExrA - RESPONSABIUDADE DOS SOCIOS: A r6ponstitidade de cada sócio é resüita
ao valor de su6 quotas, rms todos Íespondem solidadameÍte pêla iÍtegralizaÉo do capital social.
conformê dispõê o ârt. 1.052 da Lei 10.ffiDOO2.

Cút SULÂ SÊflhA - cESSÃo E TRANSFERÊNG|A DE QUOTAS: As quot6 sáo indivistveis e não
poderão ser cedidas ou trarFÍeridas a tcrceiros sem o consentimedo dos oütr6 sócios, a quêm fica
assêgurado, em igualdade de corÉiçõ€s e pÍeço. o direito de preíerência para a sua aqui§Éo sê po$as
à venda, formalizendo, se realizada a cessão delas. a alteração contratual peÍtinente.

únaco: O sócio que fetenda ce(Ér ou tÍans{erir todas ou parte de sres qudas deverá
car por escdto aos outÍG soocs ciscÍiminando a quantidade de quotas pos.hs à venda, o pIêço,

e pÍzo de pagamento. para que eíes exerçam ou renunciêm ao direito de prêferêncie, o que
Íãzêí (bntro de 30 (tÍinta ) óas 3ÍÍtados do recebimento da notificeção ou em prezo maior a

no sócio eliênentê. Se todos 3s sôqcs maniÍestarem seu direÍto de preÍerência, a o das
se Íará na proporgão des cu.r:as 2r€ eltão psuírem. DecoÍrido esse pí:rzo sara

êÍcido o dirÉito de preferéncia as c-{Íi§ 3€oe.â€ ser livÍemerrte traníerides

. 9TFEÍTUÀA MIiIIISPAL DE AITO MR,ÀISO

:üNFE o OR!GINAL -4= _Zl
I

í)10_ü)0 00
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
BERALDO ARTES GRÁFrcA LTDÀ

CONTRATO SOCIAL

PaÉgrafu único - O msrno procedimênto sêIá adotado em ostos ceso6 em que a
r6solva em releção a seu sócio.

PRlFi'TruRA MUI{IgPAL OE ALÍO PAMISO }\9"".ONFER-E C oo

cúusul-A otrAvA - AD{urNtstliAçÃo DA- socrEDADE E uso DA DENoMTMçÂo socrAl: A
administraÉo da sociedde cab€rá ao sócio SERGIO BERALDO, com os podeÍes e atrituições de geÍiÍ
e administÍaÍ os negócios da sociedade, representá1a ativa e passivam€nte, judicial e extra
.judicialmente, perante oÍgãos Fiuicc, instituiçõ€s financeiras, entidades pÍivadas e terceiíc êm gêÍel.
bem como pÍaticar todos os dêínais atos necessáíos à corsecução dos otidivos ou à deí€sa dos
interessês e diíêitos da sociedade, autoÍizado o uso da denominaÉo social isoladamenê.

PaÉgrafo ío - É vedado o uso da denominação social em atividades estuanhas ao interesse social ou
assrmiÍ obÍigaçôês sêja em Íavor de quehuer d6 quoü# ou de tercdros, bêm como onerar ou afiena.
bens imovds da socjedade, sem autoÍização do oúÍo sl5cio.

PeÉgraÍo ? - Faculh-se ao adminisüedor, nos limites de seus poderes, constldr mandaÉ*e ca
sociedade. €6pecincad6 no in$rumerúo c artos e opra@es que podeÉo paticar.

CúUSULA NoNA - DEctÁRAÇÃo DE DESIMPEDMENTo: o AdministradoÍ declara. sob as penas o€
l€i, gue nâo está impêdido de êxercêr a administração da sociedade. por loi osp€cial, ou êm virtsde de
condenaÉo cdminEl. ou por se encontrar sú os efeitos dela. a pena quê ved€. dnda sie
temporadamente, o acesso a cergôs públicos; ou poí cdm€ talimeftar, de píerraricacão. pdta e
subomo, concussão, pe@lato. ou @ítre â econornie popular coítre o sistema finenceiro nacionai
cantra normas de defesa da conconência. contÍa as relações de consumo, fé pública ou a gopriedade

CLÁUSI LA OÉqilÂ - RETIRAOA PRôLABORE: Os sóci6 poderão. de comum acoÍdô. txar uma
retitada mersal, a tÍtulo de 'píó-laboÍe". obsêívadas as disposiçÕes regulamentaíes p€úneÍúes.

cúusuLA oÉcttA pHtEtRA - ExERcicto soctAL DEMoNSÍRAÇôES FtMNcEtRAS E
PArnCIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao teÍrnino da ceda exercício sociat. em 31 de
dezemho, o administrador píestaÉ contas jusiificadas de s.re âdministraÉo. píocêd€ndo à elaboraçào
do inventádo, do balanço patÍimonial e do balanço de resultado econômico. cebendo aG sóci6. na
píoporÉo de su6 quotas. os lucros ou perdas âgrredo§.

ParágraÍo Unico: No deconer de cada exercício contábil a sociedade poderá antecipaÍ divisão
resuhados, sempre â todoê 06 sócios na pÍopoÍÉo de seus quinhôes de caÍital. Ínêd€r*e câução d€
balanço côntáiil provisório. eom ajuste definitivo ao final do exercício quando do balanço geral oficial.

CúUSULA DÉCIHA SEGUNDA - JULGAMENTo DAS coNTAS: Nos quâro meses seguintes ao
término do exercÍcio sociâI. os úcio6 deliberarão sobre as contas ê dedgneráo adminisüadoÍes quando
Íor o caso.

PaÉgraÍo único: Até 30 (tinta) dias antes da data mar* para a reunião, o balanço patirÍloÍúal e o
de r6ultado econôrTúco devem seÍ poÉtos, pol escrito, e com a prova do rFpectivo recet$rneflto. á
disposi@ doe sScios que não exerçam a administraÉo.

cúUsUl-A DÉ(,HA TERc-tRÂ - FALEG|MENTo ou tNTERDtÇÃo DE socto: Fatecendo oL
irúerditado qualquer sócio, a sociedade conünuará suas atividades com os herdeiÍos sucesso!.6 e o

Não sendo possível ou inexistindo interêsse desles ou dc socios remanescerües. o vaktr d€
haveres seÉ apürado e liquidado com base na situação petíimoniel da sociedade à dab &

, verificâdâ em balanço especialmente lerr'antadc
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SOCIEDADE EMPRtrSÂ.RiÀ -'M:rÀDÂ
BERALOO ARTES GRÁHCA LTDA

CONrRÂrC SOCiÂ:

(tu

$LITaNA eERToco BERALm

J

CúI§ULA OÉcl A OT ARTA: CASOS OMTSSOS: A sociedade r€eÍ-sê{ supl€divanrênte nes
onússôes deste contrato, pela norma da Lêi 6 zÍ0.0r/6 e deÍnais alteraçÕ6.

cúusuLA DÉcltA outrÍrA: coMUNtcAÇÃo DE Er{ouADRAtltENTo DE MtcRoEMpRESA: os
sócios declaram, F a 6 fins do ArL 5'da Lei 9.841190. que:

a) Sociedade se ensJadra m sifuação de nicroernpíesa:
b) O valor da rêcêite bn E aflud de sociedadê, não excedeÉ no prGantê ê ercÍcio o línite frado

no inciso I do AÍt. ? da Lêi nq 9.&41199:
c) A sociedade não se enquedre em qualquer das túpoteses de exclusão Íd*ionadas no arl 3i. da

m€slm L.ei.

Cút SULA DÉclfA SEXTA - DO FORO: Fica eleito o foro da oÍnerca de Umuaíama .PR pere o
êxêrcício e o cumprimento do6 dirêitG ê obíigEções resultantBs de§e conffio, com expressil rd[incia a
qualquer oúÍo, por mâis ryciel ou privilêgiado quê sêja ou vênha se..

E por 6taíem assim justos e conkatados lanram, datam e assinam o prêseÍltê
insüumeÍÍo em 03 (três) vis de iguel t€or e Íoíma, na presença de 02 (dms) testemunlr* itônic.

UmuaEma - PÍ., 14 de Março de Zx)s

- ;l^irr...- ÔidÉ<ê íru,í.14,§
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SÉRGre BERÀLOO, breihaÍo, casado sob o reÍiÍnê d€ coÍru,Íúão parcial de bêns. êírpíê§íÍio. iÍrsc.itc
ry cfF sob rf- 020.sE.44967, poÍtador do ffi no ô.2&!.0o3-{ sspfR. resid€ate e d*ágaao na a"
I|Fll=' 3290, Ado. N2 - cEp:87í)s-090. Muricíçio de umuerarÍla-pR e srLVAÍ{À BERÍocoBERAIDo, hãÍbnE, Ma soõ o reíime de co.'tr',tÉo parcier de beíB. eínrGÍia. ircertta rp cp-sob rÉ.037.70í 61+55. poítadora do RG no 7.gso.Í}26-á s§ppR. rcirrene e doÍrÉíIrde aa ÂyTiradentes, 32S. AÉo. ru. - tl.p. E7505{lgo - Mmcipo de iJqrrerarna-pe l*"* 

"0"*coÍnponer{es da sociedade ernpreeáría liÍÍita& que gÍa nesta gaça soo o núne ê gGRÀl_Do ARTESGRÁflc^ LTDA., N|RE 4íãEhoels reOsrddo'em-t aGãOrf cqn sÉde e dcírlcrrc ,ra â.,s Barp
12Jl2. - Zotte , CEp: 87Í,í430 - uwicirio oe unnrarail+e RESOtvEtI ; "§"-;rr-".*afi€Íaí sou cofitrato social p.imilivo conÍorme dáruIas e coocfçõês segdÍÍs

ctÁusul-â PÍtrXEIRA: SEOE E DOMIOUG A sodê da eínpÍese fica d€íir. ô ft.€ aúIe .2Ga
Zorn ll, para Av. fndoÍ es! 3ã3 - CEP€7S0S{9O _ Jüüm pâràíso _

CIÁIJSULA EEGIJíIÍ)A: ACN/$MSTRAçÂO DA SOqEDADE E USO DA DE}gáliAÇÃC SOqÂ- Â.
adniÍiârraçáo & sod€dade caM ac 6ódc sÉRclo BER LDo G slv^rü B€rÍóó BERiL.Ipcom o6.podêÍ93 e dÍíàriç0€s degeÍiÍBm ê Edniristrarêm c negoci6 da soci"d"d*.';p1p5g,ia.; *r.e -pasdvanenb' irdciar e exra jr.ddaMe, peÍaÍ e orrÉos gimcc. irffiuçô6-t,r*E"-êÍtüiredç privadas e bíc€arç êÍÍr 

-geÍat, 
bem d* p"rüã t"dê c dern*s iii iG* acorsecu@ dc ot8ilivc ou à ddese dG lnt6{€Éses e direitc da sociedade. autorizaoo o *ã-rrorr*eflpÍ€sariel isoladanrente_

clálr8lfl.Â TERCETR : DECTARAçÃO DE OESEMPEDTMENTO: Os adnirismores dedãêÍn sob aspmaE da Lq" q,ê ÍÉo e*ao im@dc de qercoí e adÍÍúnistre& da soci€dedê, p* ü op.ããr. *em viÍüde de conds,Éo cÍi'úer, * por * *-a"ai .ooã"i"im" o"a, e pene que vede, dük qreleíÍ.púaÍiam€Ítâ, o acs*,o a ca*c'pluico* ou pq'crime fâIíneúaÍ, dã- rüffi,lãu o,Bubomo, cona"Ésüo, p€úuHq ou csrà poilar, cdrtÍe o S*eáa nnancãro íào*roontre noÍÍnas de def€a & coÍrcofl€ncia, cortrâ r raaçir*r ae i»rpumo, fé prrblú ou-ú&á;;:-'
CláUSUltr qJARTA: P€nÍ*atÉcem inatteraG as deíÍIais cHuqds vigeÍÉ66 quê fião colidÍem coín ast$spcÍçôes da p*ents elteíeÉo.

E por eetaram. aim, jrsrc e corlta&dos hvrar, ddam e õdmm o pírsê einsfuÍÍt€íto eín (E GÍ€s) viss d6 ig[ral Íeor e Íónne.

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
BERALDO ARTES GRÁFlcA LTDA.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL M. 01

Unxrarana - Pr., í6 d€ Fêvordm de ãXp.

y"-,,,\ü. 4.4.(i'"âÇ
LVAíÚA BERALDO

*

N'XÍA COIErcl^L DO PÂRA'{A
AG=,.CIA REGto ALD€I I,ARANA
cÉnrlFlco o REGTSTRo É* 05/03/2009
56 xrflERo: 2009C8 994 CC

"'ff!rff#-^,
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í.+l
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SECRETARO GERAf,

il
nEÍsoDE AITO PA

:ü}IFERE C O ORIGINAL
1
v )t-"7''À0.r,Â

r§
r,:ii
a"lJ

S SIN RA

/t



-.8
SOCIEDADE EMPRESARIA LT\TITADA
BERALDO ARTES GRAFICA LTDA TE

AITERAÇÃO CONTRATUAL r,r 02

SERGlo BERALDO, brasilêiro. casâdo sob o regnme de corrv..rrrÉc
empresário, inscrito no CPF no 020.968.449€7. poítâoor da câ1rxâ oe

A-r

l6Â

a-
6.2m.m3-4, SSP-PR, residente e domiciliado na Av Tiradeírt6 3293 G. &.- :ZP
875O$o90, município de Umuarama-Pr. e SILVANA BERTOGO BER Lm. lr-6desã
€Sada sob o regime de comunhão parcial de bens ernpresána ,nscfile E CPF -
037.70í.619-55, po,rtadora cla édula de iderúidade no RG-7 990 9ê2 SSPPR 'es#t€
e domiciliada na Av. Tiradentes, 3293, agto 2O2- CEP 87505{90. Umsasraf!. rr}r*
sócios cornponqdec da socidade empresána limitada que gira nesta praçâ sob c lroÍ-Íre
de BERALDO ARTES GRÁFrcA LTDA I/lE, com Sede e domicilio na AY Tiradernes
3293. CEP 8750il9e Municíflo de Umuarama-Pr.. com seu contÍato sociai arquivadc
sob o NIRE 41205430868, registrado em 16/03/2005. e primeira aheraÉo arq.lvada sct
no 2C090890400, em sessâo de 05/0312009, RESOLVEM. por este instruÍyrento altera. se-
contrato social primitivo coniorme cláusulas e condi@s segiuintes:

CI-AUSULA PRIIúEIRA: A sócia SILVANA BERTOCO BERÂLDO. possu.oora Je 'I g
(Dez mil) quotes no valor nominal de R$ í,00 (Um real) cada unra :.â+-neee
intêgralizedo, retira-se da sociedade rpste ato. cedendo e trans{erindo suâs .}or.ê G
participaÉo da seguinte ÍoÍma:

a) 1flX, (mil) quotas de participdo ao sócio ingressante VINICIUS BERTO@
BERALDO, brasileiro, solteiro, mênor impúbere, nascido efi. 1A",2aâ ccr+cr--e
certidão de nascimento no. 9349, Livro A{51, Fl. 147. Canóro oe Reçtrc I.r
das Pessoas Naturais, portedor do CPF no. @8.546.94984. resrdente e .Júrhê*
na Av. Timdentes, 3293, apto 2025 - CEP 87505490- Municípo 6" griJaíarl-+.F
restê ato represêntado pdo seu pai SERGIO BERALDO na forma É M. 9E- cc
CCl2@2,já qualificado., dando ao mesmo. plena, geral e rasa quitaÉo ee{a cessãc
das quotas ora efêtuadas.

b) 9ülO {nove mil) quotas de participâÉo ao sócio rêm€rÉsce<rle S€RGIO
BERALf,IO, a sócia ceclente dá ao sócio remenes@nte. plena gera e ?sa ãr'*
pela cessâo das quotas ora efêtuadas.

CúUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de RS 20.OOC 0O Mnte -. -Bs .€z
distribuído entre os sócios da seguinte forma:

CAPITAL PERCEXTTIAL I
í9.üt0 19. $,o
í.(x)0 1.ü10,00 5,6

20.qr0,00 rGo
CLAUSULA TERCEIRA: ADMINISTRAÇAO DA SOCTEDAOE E w
DENOMINAçÃO SOCIAL: A administração da sociedade caberá ac scoc
BERALDO com os poderês e atribuições de gerir e administraÍ cs .r€€Éoos ô.1

ativa e passivamente, judicial e extra-iudic{al,r}ente peraqe srgás
ições linanceiras, entidacles privadas e tercêiros ên.. g€ra. Der .tgí!:c s.

demais atos necessários à conseo.r ção dos obrêlvcs ci. à céesa scs .=?-
da sociêdade, autorizado o uso do noí'ne ernoíesarçi: sorâctê-€.:i€

Contrrrua Íoía C2
PF EFEITURA MUI.IISPAI DÉ ALÍO PARAiSC

CONFERE M O ORIGTN
+

SC}

J

1

v' /'/-'1.

socKls QUOTAS
SERGIO BERALDO
VINICIUS BERTOGO BERALDO
TOTAL 20.(m

@ )\ürL
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Folha o2 Jbr''= '-'á'

SOCIEDÂDE EfPRESIT§àA IriFTADA '.._<§.
BERALÍD ARTES GRArcA LTXIA E - r T$

ALTERAÇÃO CoNTRÂruÂL lr t2 j..;_g) i ]
CLAUSULA QUARTA: Os admrnrsfadores dedãün soô as oen6 ã6 Lê q.ê àê-' i
impe<li<bs de exercer a drninisraçâr de sooêdde por Le espeo;r r. eo .rr**'
condenação criminal, ou por se efiooíttaí sob os efeitos dela a rerra q.€ vede ã!dá c€
temporariarnentê, o ecesao a cargos ptrblicos. ou poí criÍne Íd*tEííq cê o.eraEÉo
peita ou s{.úorno. con@ssáo, peollato, ou cofltra a ecoípmia poÊra cüri,"a 3 ssB",=l
financeiro nacional, @ntra normas de dêf6a da conconêr.rcia. cocra s daçoes ê
consuÍlo, Íé publica ou propriedade.

Cl-At SULA QtllNTA: Permarecem inalteradas as demars cliáiJsL*as v€eíües qre r&
colidirem com as dispsições da preserúe altera@.

E pOr estarem assim iustos e corÉrâados izv.u? , ar e
assinem o presênte instrumento em 03 (três) vias de igual teor e fsrna

Urnuarama, 2O de Setembro de 2011.

.\z-r. É--4,
VIÍiIICU§ BERTOCO BERALDO
Menor representado pelo pai
SERGI() BERÂLDO

LVANA BERTOCO BERALÍ'O

iR

§

JUNIAC*ffiIIL OO PâRAXA
CTEIÂ E6EXÁLDÊIN'TRAI^
cÊftrrrcooRÊG{tÍRofl. 2 -o : i 1. - -
SOBürÉRO:2011??iC51:M. f m16r-2. DÊ 28/0980, I

s BERALDO

Ír,-a=.* ffiÉi.i4se:il: -ii:"-:

BÉiÃú6 Ài:as :ÂÀÍ::l :::: - t€ sEaâstúo r.o:B
SECREÍAFIC 3ERÁ! ,'t,-ie/ l'Gc-/.rc2

*':.^-^,kr,1Íi5 - -
. ';-^ -':: a&+i

1

v/
2REFEIruRA M

CÜNFÉRE

a'
,k\rr/ /-//f
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CotüFroflts a{üdo Pd.
sGartaÍir dr Rccdtr F€darC do BÍaril

t tfZefO' OoO. 2dÜ&Üt5 Êo.r G dá dG Bndf.)
rfrgito rrl6cdm 0ô

w

)tüÊ

V
1t1hüD:rrr .Erab.Éãtth.gov.birr0iroctl^ÍCÍárcÍfiliTlraocoítpioEita,ltt?í!§0Éüi.ae

/'>. ',1*



'''.].*-i','

t
I

:

:

l
a

i

-

a

ó

:q

--

g
I

nI
3

rtl

i

.

_-g
.§

(I..
üé

ú
{

s
.edq

I

T
_éÉ

Écr

_-i ú

6e

ô

H

P E8

= {gH 
=#= =fIJ =ILeS E=

=E = 5'--H: 
=ã=ê.J ,G

H=:=:*'=<) r= -.)

á

o
a!

=

rD

ÍE

:,

1

i
-"..J

PR$EMJRA
co

E Àtro FARdsoU
,@

o!n
I
o
o
U,
-l,o
o
m
!Íti
tnoo
U'
tt
a
õ
CD

o
,llI
6,
o
E
v
r
C'
E'

z
i

z
03
N'cr;
roãorí6à§
to
Io

ot
\ão=
L:\!
{.,

=2
íD{l!,,
o
É

D
ia
2..
C'

6

o

c
,o
a

'tt
Ào

: atI oÀ
EBE
Ea5
Êãl
ã?:
t s8_-it

iÊe
r'â
â:.
iEã.ts1-Ê

eã
:8

:o?o

?
õo
rll
3{o0o
o
lí,,{
c,.t
o
z>ô
o2
F

llt
)_

ê
0
a
:
o
ota
o
at

)'r-f

,

tGlo

SINATU

NFE

Àsú



17to7t2017

Contribuinte,

CEP

ct.505.o0

Corntro\rante dê kEcrição e de SituâÉo CãdãsHComprovante de lnscrição e cle Situação Cadastral llc
3:3'E:::?Í"T.:;.':?[Tfr" * Pessoa Jundica e, se hower quarquer diversência, providencie junto à

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA .luRíotca

scâlçÀo oAs AfTI'DADE§
ão dê rnatedal o

JÂROIX

uE0

3B

qprovado pela lnstrução Normaü\

=mitido no dia 1r t07r,017 às 21:ra 

RFB n'1'634' de 06 de maio de 2016.
12:46 (data e hora de BrasÍlia).

Página:111

Consufuta eSA / Capitel Social
Voltar

/l

isfrfr

\

a stül v .?ara 
informaçôes so

,-*"-rN
bre política de prír,acidade e uro, .,,ou. ,ru,l'" 

-o'"*iaà\ \

v(-..
RFB a

\\y t,ta'

1{r,"

E§PEC

ESPECTÂt

irorNo DE

DAS
I6/0312005

ATIVÂ

362,1{rSs

sê
U

AV TIRADEI{TES

c E DA i{qTUREZA

Limitada
20É2 Sociêdade

í8,134€9 -
E

dêreseão
oubo§ usos

oo o (l,lorc DE
IAIN'AGRAFICA CR

DE
.27{,156í100l07 €!,

llATRZ oE DE SITUA
OVANTEcOMPR It{DE

cADASTRAL
oÂI^ OE AAERTURA
í6/03t2005

NOUE

IDA - TELGRAFICABERÂI-DO ÁRTES

PR

lr*w.recêita.íazehda{ov,brlpessoaiuridica/chpJTcnpjreva/Cnpi.el.a_Cofiprovanê.asp



ffin7PD17

c
tslmElmlrl.

ISJ
PÂRÂTTÂ

Emissáo dô CICAD

Comprovante de tnscrição Gadastral - CICAD

ilt

lnício das Atiüdades

0312005

Inserição CNPJ

07.274./t56/00oí 49

Ckradro Societário

Nome Completo ,l Nornê Empresâri8l

SERGIO BERÂLDO

VINIdUS BERTOCO BERALDO

lnscrição no CADIIC S
90333339-í ô

Nornê Emprssarid

Tibilo do Estâb€lecimênto

Endeíeço do Estâbelêcimento

Muricifro ds krslÁlaÉo

Empresa / Estabelecimento

BERALDO ARTES GRAFICÂ LTDÂ XE

GRÂFICA CFÚATIVÂ

ÂV ÍRAD€]{TES. 3293. SALA A . JARON PÂRÂISO . CEP 875{'5490
FONE: (aa) grSs6zlí

UXUARAXA - P& T'ESDE 03'2805

Í Estáelcchlêftfo Xattiz )

Qualíficaçáo

Sifuaçào Atüd ATtv€ . slxPLES Acloi{AL , SI PLES NActoNAL. DIA 0i, Do xÉs+2, DESDE

NôIUTEZA JUTídiCA 2OE2. SOCIEDADE E PRESÁRA LTDA

Atiüdadê Éconômica PÍindpâldo t8l r/99 - IIPRESSAo IE ÍIATERIÂL PARA OUTRoS USoS
Eslabolecimanto

Atiüdade(s) Ecmômicâ(s)
SeqJndána(§) do Eslabelecimento

fipo
CPF

CPF

lns.íiçâo

020.96EJ4g{?
098á16.9í9-8,4

Qualúcáçáo

sóctGADrNlsrRADoR
sócb

Estê clcAD têm vatiaaoe àgstoatzot z.

Os dados câdasbais deste estabelecimento podêrão ser coÍíimados üa
lntêmGt @,;[s3a!!lÀp!.g9y.E!

U

c O6dos tr&§ntj(bs de foÍma sêqura
"reúdogià CE-EPAR

E§ado do Pàrâná
SesEtaÍÉ de Esado da Faz€ria

Cooídemsão da Receita do E*ado

EÍÍú6rb Eúqú3lneíE via Intenlet
oôlor l2ol? ,9tsrrz,

caD/Íaras Íro 90:1313:19-16

---..

\

,) .lb"'

1t1

@
httpsrÁí\rwarintemet.pí.gov.bí/cadicmsy'-cê-ClFSl íD.asp?dndudelinkFacjtsS&eCdicrlrs=9033333916&eUse.=CR|ÀTIVA
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lla,
iltNtsÉRto DA FAZENDA
Secre{aria da Recêita Federal do Brasil
ProqrradoÍia€êral dâ Faenda Naciond

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS A.os TRTBUTGI FEDERATS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: BERALDO ARTES GRAFICA LTDA . llE
CNPJ: 07.?4.456/000í€9

Ressafuado o direito de a Fazenda Nacimd cobrar e imcrever quaisquer dívidas de resporsabilidade
do sujeilo passivo acima identific* que viereín a sêr agrrad6, é cqtiíicado quê não constam
pendências em seu nolre, rdativas a cÍeditos tíbú*ic administredos pda SecÍetaÍia da Receita
Federal do Brasil (RFB) ê a inscÍiçõ€s em Dívida Ativa da União lunto à Procuradonaceral da
Faenda Naciond (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabdecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todG os úgáos e furdc Biuicos da administragão direte a de vinculados. ReÍerÊse à situaçáo do
sujeilo passivo no âmtito da RFB e da PGFN e abranç inclusive as contribuições sociais pÍBvistas

nas alíneas 'a' a 'd' do panagrafo único do art. 11 da Lei ns 8.212, de 24 de jdho de 1991.

A aceitação desta ceÍtidão está coÍldicimada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na ínteÍnet, nG
endereços <http://www.Íeceitafazenda.gw.bí> ou <http://www.pgfn.Íazenda.gov.bÍ>.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na PoÍtãÍia Conjunta RFB/PGFN rB 1.751, de OZ1O|2O14.
Emitida..às 09:í9:32 do dia 06i06/2017 <hora e data de BrasíliP.
Váidâ eté O3hZn17.
Código de contÍde da certidão: DggíO520.FI8agE34
Qualquer rasura or emenda invdidara este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado l?3

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Ne 016189621"{4

Certidão Íomecicla para o CNPJ/MF: 07.274.456/fl)01-99
Nome: BERALDO ARTES GBAFICA LÍDA IIE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscreveÍ e cobrar débitos ainda não

r€gistrados ou quê venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os r€gistros da S€cretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existiÍ pendências em nome do conlribuinte acima idenliÍicado,

nestâ dâta.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere'se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações lributárias acessórias.

Válida até 16/íJí8t2O17 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser conÍirmada via lnternet
www.íazenda.Pr. gov.br
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PRE,FEMURA MUMCIPAL DE UMUARAMA
Es,àdodopa,'ã//rá

SEGRETARIA DE FÀZEI{DA
D]RETORIA DE ARRECADAçÃO E FTSCALIZAçÃO

Certidão Negativa de Débitos N" 17729 t Z0l7

cERTIFrcaMos, confonne requendo por BERATDO ARTES GRAFICA LTDA.,
CPF/CNPJ n' 07.274.456/ü)0r-*, pra fins LrcfraÇÃo, que NÃo coNsTAM DÉBfros
RELAnvos A TRIBUTOS MUNICIPAIS (rÍnpostos, taxas, conrihrção de melhoria e dívida ativa
dos cadastros Mobiliários e Imobilirá'ios), até a presente data em nome de BERALDO ARTES
GRTIFICÀ LTDA ME CpF/CNpJ n O7274.45íJtíxÍ,l_9g. situado(a) na cidade de Umuaama.

Fica ressalv-ado o direito dâ Faz€nda Pública Municipat cob,rar débitos posteriormente
apuradoq mesmo referentes a perÍodos compreendidos nesta Certidão.

cóDtcoDEAUTENTIC|DADE: Sstt/í:t3{4875362s

A PRESENIE GERTTDÃO IERÁ VAUDA ÍE ATÉ 23I1OIZI,17

Unxiarem., ÉÍçsftira, 25 dG julho de 20í7

FUNCIONÁRIO: U'EB
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Ceúificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 072744561000r-99
Razão Socia|: BERATDO ARTES GRÂFTCA LTDA MÊ

Nomê Fântasiâ:GttAFIcA cRlATwA
Endercço: R BAHrA 4zB2 / zoNA Ir / UMUARÂMA / pR / sTsor-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empres acima identificâda encontrô-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contríbuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

\
Validade: O4l 07 I 2OL7 a\2/08/20 17

CeÉificação llúmcro: 2OL7 07 MO2t53685981 136

Informação obtida em 17 /O7 /2OL7, às 21:13:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htFsl^ítiyÍçsiÍge,caixa.goubr/Emp.esercíÍrcíÍ/FgeCFSlmprimirPapel,asp?VARP6soaMstriz=í3233945&VÀRPes.soã=1323394s&VARUÊPR&V..- í/1
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crnrruÃo r[EeÀTnrÀ or oÉsrros rRÀBergrsrÀs

Nome: BERÀLDO ARTES GRÀPfCÀ LTDÀ - IrtE

(MÀTRI Z E FILIATS)CNPJ: 07 .27 4 .456 / 0001-99
Cert.idão no : 1,27 550484 / 20L7
Expedição: 18/04/2017 , às 08:48:55
Validade: \4/lO/2017 - 180 (cento e oitentsa) dias, contados da data
de sua expedição .

Certif ica-se que BERÀr,Do ÀRrEs GRÀ!rcÀ r,rDÀ - riE
(tíf,IAIz E FIr,IÀrS) , inscrit.o (a) no CNP.] sob o ne

07.271.{55/0001-99, rÃo cotÍsrr do Banco Nacional de Devedores
Trabalhi s Eas .

Cert.idão emitida com base no art. 642-A da Consoli.daÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela L,ei nc 1,2.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Àdministratsiva ne 7470/201,1, do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta CerEidão são de responsabí l idade dos
Tribunais do Trabalho e esLão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certsidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta cercidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internets (hE.tp: / / www . tst . jus . br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

rrÍ?oR[ÀçÃo I}íPoRTâr$TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistsas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quantso às obrigações
estabelecidas em senteaça condenatsória tsransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolume ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentesE

de execu ão de acordos firmados perante o Minist.ério b1
balho Comissão de Conciliação Préwi-a.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
C()\l r.RC.'\ Llt tl{U.{It:1:\l{
C trR-!'3ilÕ DlSf F,BUii-rci. CONTÃCâR-
PÀ i?;;=O R. SEFO;:TÂRiÔ PUBLi';
{i AVALIADÔR JUC}lIAI

EST-{DO DT] I'ÀR.{NÀ

I,t_É i-:t; ics= illc{lEi FURLÀ§
aPr .ri4 1€3 Ê31-.5

Sr:n\'Êl'-7'..ÂR.â :lLS,úriÁoÀ

Fi,JI{CÍG}i4R]ú JURÁIIENTAêO
ÊC'i.i , -r'r l:,-;:r.i1;lil'rlEilÍ§ .

lr+

' Certidão Negativa
Certifico, a pedfoJo de paúe interessada, que revendo os liwos e arquivos

de distribuiçâo , Açôes: ACAO DE FALENCIA, ACAO DE FALENCIA, CONCORDA-

TA, RECUÉERACÁO tUOtCru-, PROCE§SOS FALItu1ENTARES sob minha guarda

neste carbrio, verifiquei NÃO.CONSTAR nenhum registro em ándamento conlra:

' BERALDO ARTES GRAFICA LTDA.TE

CNPJ 07.274.45ô/000't-99, no perlodo co

mos 30 anos que a antecedem. .

Itilrlllr$llmü
UMUARÂM'IPR,

,g,íd,"ndido entie a pÍesente datr e os Últi'

Inilm
Jülho & 20ídê

ulilt.

cs
DE ALTO

EC o oR!G

ASSIN AÍ RA

MAR|A JOSE IZ|DOEO FURLAN

@ Iü,4
aÀ,'r.:. i . ;r--.;.-: Fr-\ ril i:: 1 t: 1 I :€? :.S;.lt -,j:F';:-1a'.-: jN

n ,.r , .r.r 1r:rr . rJ- ..at§. ,.i.' .: .:- .1-'Jl'j r\J ' ,/ l?' :ã,:.:i ._ '' r::.i .



2düm17

crçlcrlp,tr p727l/1560ll,í9

Poítâl da TranspáÉncia - Cádasto de Empíêsâs lnidôn€as ê Suspensâs

Poftal da Transparência - Govemo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br

l.iin r Cltli

c D sÍno rlcro aL DE Exp*Esas tnroôr:es t suspgÍ{sas (cÉrs)

l7B:

O Câda3Eo Nàoonâl de Énpr6.s lnldônêôs € SúrpcrEàs (CEIS) é um ban o dG hbrrrÉções manüdo pGla Co.Eoladoí.{€rêl dà Unláo qoe tern cotno obrcttvo .onsoldá, a

rdãÍáo dàs .r'!pr!sõ c p.sÉo.s Éi(ãs quê s.íÍeràrn sànçõ.!s (h quris dc(o.râ @íno ú.no EsrÍiÉo .o diírit! d€ pôrtidPàt .m ldtá'õ.s oli dê .dÊôrâr co.úr.t6 coín à

kfrllnisEãçâo Públca. Salba ôrs

Ílo.D., lláo §ô.t l o.r
ld. lrrtrC.:

rlDo iL S.nçnor

Qú.ntl.lãdc rt rqa.t€ êtEsrE do.:0 D.t:26/071201720:01:12

iao úo..Fr ..i..írEldc írairttE ctc .tàrdài .o t !9úlr tEit5od. t(rta:

c,lltlí,t. 0.,.27.,5Éoool9B

FítlÍlâ t/l

^rBrçIo

quê ddâs rÉlt.th .arrsàdo6 a t rt.l.G.

+ Dc§igni§ào do .Fn!do, conlo.mc úforrEdo pdo ú!âo san iriàdoí (Flbll@fáo llo ooui dàdc (,.lst ít€5 de 0í60, .tc.)

,. Const t J-s. qu. o no.E tntd.m.ro pdo ór!ão sGn io.!àóú dlvêrgÉ signmcdt\.ârEíÍê do conslàntc do Gâdâ!üo da RêcÊit! FêdEd, .o.§rd6-.nrle{. o CPFICIPI

iníomad6. O mrc csíÉrànr. do cadastÍr dà Recêira Frdeôt podc sá v.rifcâ.lo cI€Íóo-E sobtÊ o rcspeôh Íêgistm. 
^ 

dlv€íg&Ei! pode indÊ4. ãFítà5 umà àltáa9áo no

ffiÉ do o..idrÍ,o otr umâ incs§ílndr do. dad6 inrbrÍrirÍh6. í.l. n6íma§tl€s Fod€o sêí otüt âs iuíto .o óí!âo sôDdonador.
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Fone: {441
36êzL6a5a

Umuarama, 26 de Julho de 2Or7

CNPJ 07 274 45ô'OOO i .99
hcÍ Est. 90.333 33g!6
cMc 23.21s

BeÍaldo Aíes Gráfcá Ltda

íot.zt+
BERALDO AR

AV TIRADÊNTES 3293 sAl-A A

JARDI M PARAI5O

I?3:

DECLARÂçÃo DE cuupRttEr{To coNsnrucDilAL

A empresa BERALDO ARreS eRÁrrCn LTDÀ inscrita no CNp/MF ne O7.274.456/WOt-
99, por intermédio de seu representante legal, o Sr. SÉneto AfRAI_oO, portador(a) dodocumento de identidade RG ne.6.283.@3-4 emitido pera ssp/pR, e do cpFns'020'968'r149-67, DECLARAdecrara que não infringe o rnciso XXX, do Art.7e daconstítuiÇão Federar, ou seja, não outorga trabarho noturno, perígoso ou insarubre amenores de 18 (dezoito), e quarquer trabarho a menores de 16 (dezesseis) anoq sarvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Inlrrrrlrlt en M-Sa an quali.lade c oiotiu lade
Av. Tiradentes, 3293 - Zona ll - CEp 87.50 90 - Umuerama _ paraná

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

BE ARTES GRÁFICA LTDA.
cNPJ 07.274.456/0001-99

SóCiO SÉRGIO BERALDO

cPF 020.968.449-67

\

1,,

a ,ll*"

lgP 87 s0s{e0 UMUARAMA PR



&ra#*
CNPJ 07274.456/0iCO1 -9S

lncÍ. Êsl. 90.333.33916
Cl,ItC 73.215

Bereldo Anes GÉfica Llda rffi
0fr-§et an qaalxloth c oiotit lade Fone: [441

:r6246S54Av. Tiradentes,3293 - Zona ll - CEP 87.505-090 - Umuarama - Paraná

DE CUMPRIMENTO DOS UIS]TOS DE I{ABI

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob as penas da lei,

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos

integrantes dos envelopes "11", sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital

do Pregão Presencial ne 083/2017

EMPRESA: Beraldo Artes Gráfica Ltda.

REPRESENTANTE LEGAL: Sérgio Beraldo

CARGO: Sócio Administrador
RG:6.283.003-4

CPF: O20.96a.449-67

Umuarama, 26 de Julho de 2077

BE o mrgs e RÁnce lroa.
cNP J 07 .27 4.4s6 10001-99

SóCiO SÉRGIO BERALDO

cPF 020.968.449-67

U
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8*Wx
cNPJ 07274.456/000i_9s
IncÍ. Es1.90.333.339Í6
cMc 23_2í5

Beraldo Anes Grálica Ltda
Br

otcuannçÃo oe trgxsrÊtcn DE tMpEDtMENTo DE uctrA* ou conrRATAR coMI eonnlrsrRnçÂo

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Pregão Presencial ne 083/2O17

A empresa BERALDO nRmS enÁflCA LTDA, inscrita no CNp/MF np O7.274.456/0Í})!-
99' por intermédio de seu representante regar, o sr. sÉReto ,TRALOO, portador(a) do
docrmento de identidade RG ne.6.283.003_4 emitido peta SSp/pR, e do CpF
ne'020'969'449-62 DECLARA, sob as penas da Lei que não está sujeita a quarquer
impedimento regar para ricitar ou contratar com a Administração, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

M-Sat com $otidodc c ctiotiv fule
Av. Tiradentês, 3293 - Zona ll _ CEp 87.505{90 - Umuaramâ _ parâná

Fone: {441
36Ê4-585A

Umuarama, 26 de Julho de 2017

anres GRÁrrca troa.
0NPJ 07.274.456/cff.1_gg
sócio SÉRGtO BERALDO

cPF 020968.449_67lU"

,q

BE

}À*"



8;,
CNPJ 07274 4560001 -93
lncr. Est.90.333.339í6
cMc 23.215

BeÍaldo AÍtes Gráfcâ Llda.

tgL
lnpreuot cn Off-&t on quolfulade e ctiotiu !a&

Av. TiÍade nles, 3293 - Zona ll - CEp g7.50il90 _ Umuaramâ _ paraná

Cidade: Umuarama
Data:26 deJulho de2017

À
PREFEMJRA MUNICIPAT DE AI.TO PARA-SO
coMtssÃo DE ucneçÕrs
REFEREíITE: pÍocesso dê ticjtâÉo pÍeEão presendal Ns 0g3/2017

1- DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da proponente: Beraldo Artes Gráfica Ltda.
CNP] ne : 07.27 4.455/0001-99
EndeÍêço:Av. Tiradentes, ne 3293 _ BelÍtoi Zona z
Gdade: Umuarama Estado paraná
Coota CoÍrente ne52.138_8
A8ência Bancária 0645-9
Banco do BÍasll
lnscrição Estedual: 903.33339_16
lnscÍição Municip al: 23.ZLs
Email: eraficacriativa umua rama@ hotmail.co m

Fone: {441
36?4-685A

ANEXO Vt[ - DECLARAçÃO C-O-|{TENDO NFORIf,AçÕES PARA FtÍits DEASSII{ATURA DE CONTRATOS

ã;HffiiH.ENTANTf, LE,GAL AUTORTZADO PARA ASSINATURA DE
Nome do Representante Legal: Sérgio Beraldo
Função/Cargo: Sócio Administrador
Data de Nascimento: 07 /B/fg77
RG_n-e6.283.0034 órgão Expedidor SSp/pR
CPF:02O.96f..449-67

Endereço: Av. Tiradentes, n9 3293
Zona 2 - CEP: 87.505-090 - Fone (rt4) 99983-6231

Bairro:
E- mail: Se o-berald hotm ail.coo m

\ Umuarama, 26 de Julho de 2OL7

BE O ARTES GRÁFICA TTDA.
cNP J 07.27 4.4s6/ owr_gg
Sócio SÉRGIo BERALDo

cPF 020.968.4/;9_67

@ )tr"t
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ATÂ DÉ REUNIÃO DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS ENVELOPES N9 1 E 2

Presão Píêsên I Ne 83/2017

Ata de sessão de recebimento ê rulgamento dos envelopes ne I
e 2, em atendimento ao Pregão Presencial Ns 83/2017.

A5 09:00 horas do dia vinte e oito de julho de 2077, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto paraíso, reuniu-se o
pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria Ne 246/2077 de 1 de junho de 21ll, paía proceder ao recebimento dos
envelopes ne 1 e 2 a sêrem entregues pelas empresas interessadas no objeto do Pregão presencial ns 83/2017. Aberta a sessão
pelo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

EORI'ÚECEDOR REPRE5E?{TAIVÍt tIGAT PORÍE
INIATEC COMPUÍÂOORES TTDA ANDERSON DIAS DE OLIVEIRA EPP

ME

5tM
CARIA CHARTISE RUIZ LOPÉS

PAPELARIÁ
CETIO JOSE LOPES 5tM

BERÂLDO ARTES GRAFICA LÍDA SÉRGIo EERATDo ME 5IM

CREOENCIADO

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhoí(a) pregoeiÍo(a) deixo
interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes n9 2, conten

JÜ1

u livre a palavra e como ninguê5n manifestou inteíesse em
do o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os

Efetuada a entrêga dos envelopes no setor de Iicitações, o/ê Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de
qualquer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o cÍedenciamento do(s) repíesentante{s) presente(s) e
em seguida a abertura do envelope ne 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de
apoio e representante(s) presente(s). o/A pregoeiro (a)Íez a leitura em voz alta do píeço proposto, confoíme a tabela abaixo.

crAssrFrcAçÃo FORNTGDOR t-oÍE tT[M DESCRTçÃO ut{tD. qÍoE.
EDÍAL VI.FINAI-

I EERALOO ARTES

GRAFICA LTOA
1

Âdesivos êducativos e informâtivos,
aolorido, 10x15cm

PCT 1000 RS 1,54 RS r,45

1
BERATDO ÂRTEs

GRAFICÁ TÍDA 1 2 Cana.es coloridos, 44x64cm PCT 600 Rs 2,s0 RS 2,4o

1

1

CÀRTA CHÂRLISE RUIZ

TOPES PAPETARIA
1 3

PapelSulfit -44 759lm2 Âtcatino uttra
bíanco- resma 500fls com tso 9002 ou

5uperior
PCT 20 Rs 17,00 Rs 16,9s

CARLA CHANLISÉ RUIZ

LOPIS PAPELARIA
1 4

Caneta esfeíogÍáÍicâ .or {píeta, vermelha
ou êzul), tampa ventilàda, ponta média de

cobre de 1.o mm
PCT 100 R5 0,79 R5 0,74

1
CÂRIA CHARLISE RI.J IZ

TOPES PAPETÂRIÂ Recàrga Tonner lmpressora HP 1132 PCT 30 RS s0,00 R5 48,75

INFATEC

COMPUTADORES I-ÍDA
1 6

Gravador Digital ICD, com 4GB de
líêmória PCT

R5

800,00
RS

700,00
INF/\TIC
COMPUTÂDORÊS IÍDA

1 1
Notebook, com píocessâdoí tntel,4Gb de

Memória, HD 50068, reta de 15.6.'
PCT

RS

1.679,00
Rs

1.650,00

Valor Total Por Fornecedor em R$:

quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo verificadas
todas as ceÍtidões, estândo as me5mas em conformidade. o/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou
rnteresse em interpor íecurso, motivo pelo qual fica uso ao participante o direito a recurso, nos termos do inciso XX do
artigo 4s, da lei 10.52012002. Verificou-se que a(s) pr nte(s) apresentou (aram) todos os documentos de acordo com as
exigências do edital, motivo pela qual o/a oeiro (a) rou vencedora(s) a(s) empresa(s), confoÍme valores propostos na
tabela acima, adjudicando, conÍorme registr no(s) resp vo(s) item(ns). O/A senhor (a) pregoeiro (a)deixou livre a palavra e
como ninguém mais se manifestou, encerrou ssao sendo redigido a píesente ata, que lida e achada conforme,
vai assinada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio (s) presente(s) --4/

U

VENCED
VL TOTAI,

INÍAÍEC COMPUTADORES LÍOA
Rs 2.350,00

CARLA CHARLISE RUIZ I-OPES PAPETÂRIA
R5 1.876,30

BERALDO ARÍES GRAFICÂ LÍDA
R5 2.890,00

)1r,,À
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RODRIGUEStÍt sÍ-va MARILDA RO6A NÂSCIMEÍ{TO DA SIIVA
MEMBRO

/*w>Jf d ^'4VII.JTIIA MED€IROS FE

M

MAiIA OE O]ÍVEIRA
MEMSRO

TTDÂ

CARIâ LO TARIA

fr-JÁ
8ERAI..DO ARTES GNAFlcÁ LÍDA



PreÍeitura Municipal de Alto paraiso

HISTÓRICO DO PREGÃO

la5

Processo 117t2017 - PÍegão - Noímal
objeto: Aquisiçáo de Materiais e Equipamentos (Resma sulÍite, canetas, Material Gíáfico, Recêrga Tonner, GÍavadoí Dsitat, Nolebook),através do termo de adesão eo PÍograma Estaoual de duatifiúÇo doJ consethos munacipais de saúde do paraná - pecMs. dositens constanles do Anexo I deste Editât

Wdiçào: 1310712017 Homologação: Sltuaçáo: Aberta

CREDENCIAMENTO

Fornocedor Reprs6entan!e Legal Porte Crgdenclado
INFATEC COMPUTADORES LTDA ANDERSON OIAS DE OLIVEIRA EPP Sim
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA CELIO JOSE LOPES ME Sim
BERALDO ARTES GRAFICA LTOA SÉRGIO BERALOO ME Sim

CLASSIFICAçÃO DA PROPOSTA

Lole Item Descrigão
Unidadê Vãlor de R6íe.êncie

1
,| ivos educativos e inÍormativos, colorido, .l Ox.lscmAdês

UN 1,5400
CIassificação Fornecedor

Valor Unitário
1 BERALDO ARTES GRÂFICA LÍDA

1,5000

Lote Item Oescriçâo
Unldade alor de Referência

2 Cartazes coloíidos. 44x&cm
I.JN 2,5000

Classlficaçào Fomecedor
Valor Unitário

BERALOO ARIES GRAFICA LTDA
2,4500

Lotê Item Descrição
Unidade Valor de ReÍêrênciá

3 P S tfit A4u 7 Alca rnoape U taIt b ancô5glm2 íesma 500Fls com 9002SO ou supe PCr r7.0000
ClassiÍícação Fomecedor

Valor Unitário
í LA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARíACAR

17.0000

Lote Item Oescrição
Unidâdê Valor de Rsferêncie

1 4 n lee fi cocã reta elverm hesferográ (p a uo azu tam nti da a te mpa éd a dêpon UN 0.7900Classiíicação Fornecêdor
Valor unitário,| CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA

0.7500

ClassiÍicação

2

Lote Item Oescrição
Unidade ValoÍ de ReÍerêncie

1 5 Recarga Tonner lmpressora Hp 1'l32 UN 50.0000
Fornecedor

Valor Unitário
INFATEC COMPUTADORES LTDA

49,0000
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA

50.0000 2,04

Lote Item DescÍição
Unidade Vâlor de Refe.ência

6 ravador Digital LCD , com 4GB de Memória UN 800,0000Classificação Fornecedor
Valor Unitário,l INFATEC COMPUTADORES LTDA

750.0000
2 CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA

800,0000 667

Lote Item DescÍição
Unidâde Valor do Referéncia

1 7 bNotê ook com aro@ss ordp lnte 4 db Même órie HD 00G5 B te dela 5 UN 1.679,0000Classificação FoÍnecedor
Valor UniÉ.io

INFATEC COMPUTADORES LTDA
1.675,0000

2 CARLA CHARLISE RUIZ LOPES P
1.679.0000 024

Lote Itêm OescÍição
unid- Valor de RoÍe.êncie

1 Adesivos educativos e infoÍmativos, IJN .\
1 .5400

Sem Lanc€s.

ÍóRrco Dos LANCEs

u ^>,
Emissão: 28/07/2017 às 09:32 - Usuário: 3 _

PRONIM LC - Licitagôes e Contratos « ,r
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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

HISTóRICO DO PREGÃO

IBÊ

Píocesso: 1 
'1712017 - Pregão - Normal

Objeto: AquisiÇão de MatêÍiais e Equipamentos ( Resma Sulíite, Canetas, Material GráÍicp, Recarga Tonneí, Gíavador Digital, Notebook),
através do termo de adesão ao Píogíama Estadual de QualificâÉo dos conselhos municipais de saúde do Paíaná - POCMS. dos
itens constantes do Anexo I deste Editâl

pediçãot 1310712017 Homologação: Situação: Aberta

Lotê Item Oescrição Unid. Valor ds ReÍerêncla

2 Cartazes coloridos, 44x64cm UN 2,5000

Sem Lances

Lolê Itêm Oesc.ição Unid. Valor d6 Reíerência

3 Papel SulÍit - A4 759/m2 Alcalino ultra bÍanco - resma 500Fls com ISO 9002 ou supeíi( PCT 17,0000

Sem Lances

Lote Itêm Oescrição Unid. Vâlor dê Refêrêncie

4 Caneta esferográfica cor (preta, vermelha ou azul), tampa ventilada. ponta média de cot UN 0.7900

Sem Lances

Lôtê Item Descrição Unid. Valor de Refe.ência

5 Recarga Tonner lmpressora HP 1132 UN 50,0000

Lânce Fomecêdor Valor Unitário

í CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 48,9900 -2.02

2 INFATEC COMPUTADORES LTDA 48,9500 -2.10

3 CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 48,9000 -2.20

4 INFATEC COMPUTADORES LTDA 48,7800 -2,41

5 CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 48,7500 -2,50

6 INFATEC COMPUTADORES LTDA Oeclinou

Lotê Itêm Oescrição Unid. Valor d€ REfeíência o/.

6 Gravador Dagatal LCD . com 4GB de Memóíia UN 800.0000

Lance Fornêcêdor Valor Unitário

1 INFATEC COMPUTADORES LTOA 700.0000 -12,50

2 CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA Oeclinou

Lote Item Descrição Unid. Valor de ReleÍência

7 Notebook, com processador lntel, 4Gb de Memóíia, HD 500G8. tela de 15.6" UN 1.679,0000

Fornêcedor Valo. Unitá.io
INFATEC COMPUTADORES LTDA 1650,0000 -1.73

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA Dêclinôu

Lance

CLASSIFICAçÃO APÓS OS LANCES

Lote Item Dêscrição LJnid Valor dê Rêíêrêncie

1 Adesivos educâlrvos e inÍormativos, coloíido, 10x1scm UN 1,5400

ClassiÍicação FornecedoÍ Vâlor LJnitário

1 BERALDO ARTES GRAFICA LTOA 1.5000

Lotê Itêm Oescrição Unid. ValoÍ de Roforência
2 CaÍtazes colorid\ 44xOacm \ \ \\ UN 2,5000

Classificação FornEcedot Valor tJnitário

Item

1

Lote

2,4500

Valor de ReÍerência

BERALDO ARTES

Descrição LJnid

rcA

3 - resma 500Fls com ISO 9002 ou supePapel Sutí -A4 75g/m2 Atàiiãã ult'atÀqso PCT 17 0000

Fornêcedor Valor [JnitáÍio
,|

Classificâção

CARLA CHARLISE Àglz-LdPES PAPELARIA 17,0000

Emissáo:28107/2017 às 09:32 - Usuário
l

\r'j -A-r-,y'
PRONIM LC - Lrcitaçóes e Contíatos a,
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Prefeitura Municipal de Alto Parâiso

H§TÓRICO DO PREGÃO

)s+

Processo: I17120í7. Pregão - Normal
obietoi Aquisição de MateÍiais e Equipamentos (Resma sulÍite, canetas, Material GráÍico, Recarga Tonner. cravador Digitat, Nolebook),

através do termo de adesáo eo ProgÍama Estadual de oualificaçáo dos consethos municiiais oe saúoà oo Éaranã - pocrr,ls, ooi
itens constantes do Anexo I deste Edital

xpediÇão: 13/07/2017 Homologaçâo: Situação: Aberta

Lote Item Desçrição Unid. Valor dE ReÍer6ncla
1 4 Caneta esfe rogíáficã cor (preta, vermelha ou azul), lampa ventilada, ponta média de UN 0.7900

Classificação Fornecodor Valor t nitário o/o

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELÂRIA 0,7500

Lotê Item Desc.ição LJnid. Valor d€ Rofêrênciâ
Recarga Tonner lmpressora HP 1132 UN 50,0000

ClassiÍicação Fomecedor Valor unitário
,| CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELÂRIA 48,7500

2 INFATEC COMPUTADORES LTDA 48,7800 00ô

:lassiÍicação

Lote Itêm Descrição unid Valor dê Refêrâncie
6 Gravador Digital LCD , com 4GB de Memória UN 800,0000

Foanecedor Valor unitáíio
1 INFATEC COMPUTADORES LTDA 700.0000
2 CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 800.0000 14 29

Lote Item Descrição Unid Valor ds RoÍêr6ncia
1 7 Notebook, com processador lntel, 4cb de MemóÍia, HD sOOGB. tela de .15.6,,

UN 1.679 0000
Classificação Fornecedor Valo. Unitário

1 INFATEC COMPUTADORES LTDA 1.650,0000

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELÂRIA 1.679,0000 1,76

BENEFicto DA LEt coMpLEMENÍAR 12312006 - EMPATE Ftcro
Lotê Itêm Oêscriçâo LJnid- Valoí de ReíeÍência

1 Adesivos educativos e iníormativos. coloÍido, lOxí5cm UN 1 ,5400
Sem lançamentos

l-otê Item Oescriçâo Unid Valor de ReÍerência
2 CaÍtazes coloridos, 44x64cm UN 2,5000

em lançâmentos

Lote Item Descrição Unid Valor de RêÍeÍêncie
3 Papel Sulfit - A4 759/m2 Alcalino uttra branco - resma SOoFls com tSO 9OO2 ou supe PCT 17,0000

Sem Iançamentos

Lote Item Oescrição unid ValoÍ de Refeência
4 esfeíográfica cor (preta, vermelha ou azul), tampa ventilada, ponta média deCanetâ UN 0,7900

Sem lançamenlos

Item Descriçáo I tlnid Valor de Referência
Lotê

5 Recarga Tonner lmp\ss< ra HP 11 2 UN 50.0000

Lotê Item Desc.ição

Sem lançamentos

Unid. Valo. de ReÍeÉncia
1 6 Gravador Digital O . com 4GB de Mem \"\\s UN 800,0000

Sem,anÉmentos

\\sú
PRONIM LC - Licitaçôes e Contratos
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!.4 Emissão: 28/07/2017 às 09r32 - Usuárlo: 3 -



Prefeitura Municipal de Alto paraiso

HISTÓRICO DO PREGÃO
)6ü

Processo: 117/20'17 - ão - NoÍmâl
obieto: Aquisjção de Mate.iais e Equipamentos ( Resma Sulfite, canetas, Mâteíiat GráÍico, Reçarga Tonner, Gravadoí Digitat, Notebook).

através do termo de adesão ao progÍâma Estadual de euatiÍicaÉo dos consethos municipiais Oe saúde do paraná - peCMS, dositens constantes do Anexo I deste Edital
pediçàoi 1310712017 Homologação Situação: Aberta

Lotê Item Desçrição unid Valor de Refêrênciâ
1 7 Notebook. com processador lntel, 4cb de Memória, HD SOOGB. teta de 1S.6. UN 1679,0000

Sem lançâmentos

NEGOCIAçÃO

Lote Item DescÍição LJnid Valor de Reíerância
1 Adesivos educativos e informativos, colorido, 'l0x1scm UN 1.5400

Ordem Fomecêdor Valor Unitário
Í BERALDO ARTES GRAFICA LTDA 1.4500 -5,84

Lotê Item OescÍição Unid Valor de Refe.óncia
2 Cadazes coloridos, 44x64cm UN 2,5000

Ordem Fornecedgr Valor Unitário o/.

BERÂLDO ARTES GRÂFICA LTOA 2,4000 -4.00

Lots Itêm Oescrição Unid. Valor d€ Ref€rânciã
3 Papel SulÍit - A4 759/m2 Alcalino ultra branco - resma 500Fls com tSO 9002 ou supe PCT 17,0000

Oídem Fornscedor Valor Unitário
I CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 16.9900 -0.06

Lote Item DescriÉo Unid. Vâlor d6 RêÍe.ância
4 Caneta esÍerográfica cor (preta, vermelha ou azul), tampa ventilada, ponta média de cr UN 0.7900

Ordêm Fotnecedor Valor Unitário
1 CARI.Â CHARLISE RUIZ LOPES PAPETARIA 0,7400 -633

Lote Itêm OescÍiçãg Unid Valor de RsÍeéncia
5 Recarga Tonner lmpressora HP 1132 UN 50.0000

Sem negociaÉo

Lole Item Desçrição unld Valor dE Roferência
,|

6 Gíavador Digital LCD , com 4GB de Memória UN 800,0000
^em nêgociação

Lote Item Descrição Unid. Valor de Rêíêrência
1 7 Notebook, com processadoÍ lntel, 4cb de Memória, HO 500c8, tela de 't5.6,' UN 1.679,0000

Sem negociaÇâo

HABTLTTAçÃo

rFrcAçÃo FrNAL PoR rr€M

)\**
U

Fornecêdor Situação
INFATEC COMPUTADORES LÍDA Hâbililâdo

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES P LARIA Habilitado

BERALOO ARTES GRAFICA LTDA I Habalitado

Lotê Item Descrição Unidade Valor dê RêÍêrênciâ
1 Adesivos educativos>ie&ÍOiúivõls, colond o, 1ox'lscm UN r.5400

Fornocêdor Valor LrnitárioClassiÍicação

BERALDO ARTÉS GRAFICA LTDA 1,4500

PRONIM LC - L'c'taçoes e Conkatos
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PÍefeitura Municipal de Atto paraiso

HISTÓRICO DO PREGÃO

f 6g"**'*u
Processo:1Í7120 17- Píegào - Normal

obieto: Aquisiçáo de Materiais e Equipamentos ( Resma sulfite, canetas, Material GráÍlco, Recarge Tonneí. Gravador Digatal, Notebook),através do termo de adesáo eo Progíama Estadual de dualiíicaçáo doj conselhos municipais de saúde do paraná - peCMS. dositens constantes do Anexo I deste Eàitat
pediçáoi 13t07t2017 Homologação: Situação: Aberta

Lotê Item OescriÉo Unidade Valor de ReÍ€rência
2 Cartazes coloridos, 44xô4cm UN 2.5000

Classificaçào Fornscsdor Valor Unitárlo ./.
1 BERALOO ARTES GRÂFICA LTDA 2.4000

Lote Item Dêscrição LJnidadê ValoÍ de RêÍerência %
3 Papel Sullit - A4 7591m2 Alcalino ultra branco - resma 500Fls com tSO 9OO2 ou supe PCT 17,0000

ClassiÍicação Fomêcêdor Valor Unilário
I CARLA CHARLISÊ RUIZ LOPES PAPELARIA 16.9900

Loto Itêm Oescrição Unidade Valor de Rsfôrência
4 Caneta esferográílcâ cor (preta, vermelha ou azul). tampa ventilada, ponta média de UN 0,7900

Classificaçãq Fornecedor Valor Lrnitário
,| CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 0.7400

Itêm Descriçâo Unidade Valor de Referência
1 5 Recárga Tonneí lmpressoÍa HP 1'132 UN 50,0000

ClassiÍicaçáo FoÍnecedor Valor l,.lnitário
í CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 48,7500
2 INFATEC COMPUTADORES LTDA 48.7800 0,06

Lote Item Ossc,ição Unidads Valor de ReÍerência
1 6 Gravador Oigital LCD , com 4cB de Memória UN 800 0000

Classificação Fomecedo. ValoÍ unitário
INFATEC COMPUTADORES LTOA 700,0000

2 CARLA CHÂRLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 800,0000 14.29

Lote Item Descdção Unidade Valor de ReÍerência
7 Notebook. com píocessadoÍ lntet, 4Gb de MemóÍia, HD sOOGB, teta de 15.6., UN 1.679.0000

Classificaçâo FornecedoÍ Valoí Unitáíio
1 INFAÍEC COMPUTADORES LTDA 1.650.0000

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPEI.ÁRIA 1.679,0000 1,76

CLASSIFICAçÂO FINAL POR FORNECEDOR

Fornecêdor: lNÊATEC COMPUÍADORES LIDA
Lote Item OescÍição Unidade Valor UniÉrio

6 Gravador Digilal LCD , com 4cB de Memória UN 700.0000
1 7 com procêssador lntel, 4Gb de Memória, HD SOOGB, teta de 1S.6,,Notebook. UN 1.650.0000

Fornecsdor: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
Lotê It€m Descrição Unidade Valor LJnitário

1 3 Papel SulÍit - A4 759h2 Atcati branco - resma 500Fls com tSO 9002 ou superior PCT 16.9900
1 4 Caneta esferográfica coÍ (preta, ou azul), tampa ventilada, ponta média de cobre de UN 0.7400
1 5 Recarga Tonner I oaáHP11 UN 48,7500

FoÍnocedor: BE ARTES GRAF
Lote Item Oescrição unidadê Valor Unitário

1 Adesivos ê co 10x15cm UN 1,4500
1 2 Canazes coloridos, UN 2 4000

N""->*"7.
PRONIM LC - Lrcitaçôes e ContÍatos
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Prefeitura Municipat de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1S2O
e-mai[ - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECERJURIDICO

Pregão Presencial N' 083/2017

Processo Administrativo no ll7 12017

Objeto:"Aquisição de materiais e equipamentos (resma sulfite, canetas,

material gráfico. recarga tonner, gravador digital, notebook), através do

termo de adesão ao Programa Estadual de Qualificação dos conselhos

municipais de saúde do Paraná - PQCMS, dos itens constantes do

Anexo I deste Edital".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão no

08312017 , tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura

Municipal de Alto Paraíso, visando a aquisição de materiais e equipamentos (resma sulfite,
canetas, material gráfico, recarga tonner, gravador digital, notebook) , através do termo de

adesão ao Programa Estadual de Qualifrcação dos conselhos municipais de saúde do Paraná

- PQCMS.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da

modalidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer Favorável para a continuidade dos

trabalhos, passando-se agora à análise da fase eúerno do presente processo licitatório.

O Aviso de Licitação foi publicado no Orgão Oficial do Município -
Jornal Umuarama Ilustrado, em data de 14 de Julho de2017 edição no 11.018 e no Diário
OÍicial do Paraná, em data de 14 de Julho de 2017 edição no 9986, conforme encarte de
jomal anexo.

A §essâa Pública para a entrega dos envelopes e abertura do certame

foi designada para o dia 28 de Julho de 2017. resneitado. Dortanto. o Drazo mínino de 8
íoito) dias úteis de oue trâtâ o art.4o. inciso V. da Lei 10.52012002.

Analisando-se o certame quanto à Fase de Classificação e Julgamento
das Proposías, constatou-se que 3 (três) foram as empresas que esboçaram interesse em
fomecer os produtos: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP - CNPJ
03.858.72010001-80; CARLA CHARLISE R. L. PÀPELARIÀ - CNPJ 07.923.46310001-
74 e BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - CNPJ 07.274.456/0001-99, todas

devidamente representadas por seus representantes legais.

\--,.''



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br 

19 I

A Comissão de Licitação, presidida pela Pregoeira designad4 passou

então a analisar as propostas apresentadas pelas Empresas credenciadas.

Abriu-se, então o envelope de proposta constatando que todas as

empresas acima listadas apresentaram propostas compatíveis com objeto' prazos e

condições de fomecimentos com aqueles dehnidos no edital, sendo que o pregoeiro, com a

equipe de apoio, selecionou-os para participarem da Fase de Lances em razão dos preços

propostos, nos tennos dos incisos VIII e IX do Artigo 4'da Lei Federal n' 10.52012002.

Superada a fase de negociação. foi declarada vencedora, quanto aos

Itens 01 e 02. a empresa BERALDO ARTES GRÁFrCA LTDA - CNPJ

07.27 4.45610001-99; quanto aos itens 3 4e5 a empresa CARLA CHARLISE R. L.

PAPELARIA - CNPJ 07.923.46310001-74; quanto aos Úeng..!§--Ú,, para a empresa

INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP _ CIIPJ 03.858.720lOOOl-80.

Abrindo-se o envelope de documeníaçdo, cotejados os mesmos, com os

requisitos exigidos no Edital, a Pregoeira designada, auxiliada pela Equipe de Apoio,

deliberou pela regularidade dos mesmos.

Como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o Pregoeiro

designado previamente adjudicou o objeto da licitação às empresas vencedoras nos

respectivos itens.

Finalmente, foi declarada encerrada a Sessão Pública, lavrando-se a

respectiva ata.

No que tange à documentação apresentada pela empresa licitante, esta

procuradoria Juridica aconselha os Srs. Membros da Comissão de Licitação, especialmente

o pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo sua validade e

autenticidade, se já não o fizeram.

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de

Licitação para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei 8.666193, bem como ao Art. 9l da

Lei Orgânica do Município de Alto Paraiso, que disciplina as proibições de contratar com o

Município, e proibição de participar de Licitação.

Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por esta

Procuradoria Jurídica, itada o lnla contrári é pela regularidade da licitação,

confudo, ressaltamos que o parecer ora apresentado é merâmente técnico, não

vinculando a decisão do administrador.

2v



Prefeitura Municipal de Alto paraíso_pR _

o,.""0?JI*,1?;uÍ3J3?:trJ.i!q,",3,F1,'óu.1i'oo1o,..n,,dS,
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.bi

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios 
" 

,"qoirito,
foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o prefeito Municipar, caso veúa a

da norma

onam
vencedoras do certame, mediante Decreto

É o nosso parecer.

homologar e adjudicar em favor das empresas

y'ÍtoParaiso/fr.,03 de Agosro de 2017.1--
fuliu-,rw/ iltw
Roberlo G6ftakes"belfim
Procurador Íurídico
oAB-PR 58.7ó8
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
eNPJ95.64O.736/OOOL8O CDP87í2&OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fm (Qxx) 44 i664 1320
e-mail - altopamiso@pref.pr.gov.br

lq3

DECRETO N.o í604/2017
DATA: 03 de Agosto de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.' 08312017.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,

no uso de suas atÍibuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo

Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DECRETA:

Art, lo) Fica Adjudicado em favor das empresas

BERALDO ARTES GRAFICA LTDA, os itens 01, 02, e a favoÍ da empresa CARLA CHARLISE

RUlz LOPES PAPELARIA, os itens 03,04, 05, e a Íavor da empresa INFATEC

CoMPUTADORES LTDA, os itens 06 e 07, o resultado do processo licitatÔrio, modalidade

Pregáo, n." 083/20'17.

AÍt. 20) Fica Homologado o resultado do processo

licitatório, modalidade Pregâo, n.o 08312017 em favor das empÍesas BERALDO ARTES

GRAFICA LTDA, os itens 01. 02. e a favor da empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES

PAPELARIA, os itens 03, 04, 05, e a favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, os

itens 06 ê 07, que tem como objeto: Aquisiçao de Materiais e Equipamentos (Resma SulÍite,

Canetas, Material Gráfico, Recarga Tonner, Gravador Digital, Notebook), atraves do termo de

adesão ao Programa Estadual de QualiÍicação dos conselhos municipais de saúde do Paraná -

PQCMS. dos itens constantes do Anexo I deste Edital.

Art.30) Este decreto entrará em vigor na data de publicação

EdiÍício da P rcr pal de Alto raÍso, aos 03 dias

do mês de Agosto de 20'17

DÉRC J R
PUBLICADO NO JORNAL

UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃO OFICIAL DO MUMCIHO

EM.-.O..u.J.

EdiçÃo N."...

P to

OR CI I





n1Prefeitura Municipal de Alto Faraíso - PR
CNPJ 95.64O.736/OOOL-3O CEp 87528-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 9A0 - Fone/Fm (lxx) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@oref.or.sov.br

CONTRATO DE FORNECIMENTO n.o140/2017

REF.: PREGÃO N.OO83/2017 - ABERTURA EM
27107t2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO No I 1712017
HOMOLOGADO EM 03/08/201 7
Contrato de Fornecimento que entre si celebram o
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a

empresa INFATEC COMPUTADORÉS LTDA, na
forma abaixo:

CONTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 -
Centro, inscrito no CGC/MF n.o95.640.736/0001-30' neste ato

devidamente representado pelo neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr. Dercio Jardim Junior, brasileiro, residente e domiciliado
nesta cidade de Alto Paraiso, Estado do Paraná, Portador da Cédula
de ldentidade no 1.649.033-4-SSP/PR e do CPF no 474-519.719-53,
doravante denominado CONTRATANTE e,

CONTRATADA: A empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, estabelecida à

Avenida Paraná,5195, Centro, CEP: 87.502-000, na Cidade de
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ: 03.858.72010001-80
neste ato representado pelo Sr. Miguel Augusto Marques, brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua llhas Gregas, no

2843, Jardim Mediterrâneo, na Cidade de Umuarama, Estado do
Paraná, CEP- 87.502-00 portador do RG n.o 6.981.292-9 SSP/PR e
CPF. N'032.787.169-57, daqui por diante denominado CONTRATADO,

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENÍO LEGAL
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" 8.666/93 e

10.520102, é Aquisição de Materiais e Equipamentos ( Resma Sulfite, Canetas, Material

Gráfico, Recarga Tonner, Gravador Digital, Notebook), atraves do termo de adesão ao

Programa Estadual de Qualificação dos conselhos municipais de saúde do Paraná -

PQCMS, dos itens constantes do Anexo I deste Edital. A CONTRATADA se declara em

condiçÕes de entregar os produtos em êstrita observância com o indicado nas

Especificações e na Documentação levada a efeit6 pelo pregão n.o08312017, devidamente
homologada pela CONTRATANTE, em 0310812017.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOCUMENTAÇAO CONTRATUAL
Fica

documentos, cuj
editais, especificações, proposta da licitante, parecer de j

integrado a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes

os teores sâo de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios e

{tr
à especie

a nto, e legislação pertinente
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CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR
O valor para o fornecimento dos produtos desse contrato e de R$ 2.350,00 (Dois

mil trezentos e cinqüenta reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL",
conÍorme a discriminaçáo por item a seguir:

INFATEC COMPUTADORES LTDA

ITENS ESPECTFTCAçOES UNID QTDE. VLR. UNIT VLR.
TOTAL

MARCÂ

Gravador Digital LCO , com 4GB de Memória und 700,00 700,00
soNY tco Px

240 4GB

7
Notebook, com processador lntel, 4Gb de
Memória. HO 500G8. tela de '15.6". und r.650,00 1.650,00

ACER
ES1533N3350

VALOR TOTAL DO CONTRATO R3 2.350,00

Parágrafo Único
O pagamento da importância contida nesta cláusula conerá à conta dos

recursos próprios do Município, conforme dotaÉo constante em Lei vigente, conforme
SE ue abaixo

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, após a

apresêntação das Notas Fiscais de entrega dos produtos e o efetivo recebimento dos
produtos pelas Secretarias Solicitantes através da Divisão de Compras que é o órgão
responsável para dar quitação na entrega dos produtos.

a) O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas)
vias, na sede da contratante;

b) O pagamento dos produtos será efetuado em até 30(hinta) dias após
a apresentação da Nota Fiscal de acordo com a quantidade entregue devidamente
atestada pela Secretaria Solicitante.

CLÁUSULA QUINTA
DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem

apuradas na forma a saber: (a) de 0,'l% (zero um por cenÍo) do valor global do Contrato por
dia consecutivo de atraso em relação ao cumprimento do prazo estabelecido para entrega;
(b) de 1% (um por cenÍo) do valor contratual quando a NTRATADA por ação, omissáo

neste instrumento;

tq6

'4)

05.01.00.10.301.0014.2.040

TUNDOMUNICIPÂLOE
SAUDE 3232204 33903014{rc00 MATERIAT EDUCÂTIVO E ESPORÍIVO

06.01.00.r0.301,0014.2.040

TUNDO MUNICIPALOI

sAUDÊ 3232348 339030160000 MATTRIAT OE EXPEDIÉNTT

TUiIDO MUNICIPAT OE

SÁUDT 3237420 339030170m0 MATTRIAT DE PROCESSAMINTO DE DÂDOS 06.01.00.10.301.0014.2.040

6431 1t49052330000
EQUIPAMTNTOS PARA AUDIO, VIDEO E

folo 06.01.m.10.301.0014.2.040
IUNDO MUNICIPÂLDT

SÁUDE 339

6957 a490523500(}0
EOUIPAMTNTOS DE PROCTSSAMENÍO DT

DÀDO 06.01_00.10.301.0014.2.0rt0
rUNDO MUNICIPALDE
SÁUD€ 339

ou negligência infringir qualquer das obrigaçôes estip da
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GLÁUSULA SEXTA
DA APLICAçÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA

que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a

importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sançÕes cabíveis.

Parágrafo Primeiro
Compete a Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, quando for o caso, a

aplicação de multa à CONTRATADA.

Parágrafo Segundo
Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (frés)

dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio

recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a
justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (ÍnnÍa) dias,
procedente ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se
procedente, será devolvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (Íres) dias, contados da

data do julgamento.

CLÁUSULA SÉNMA
DO PRAZO DE FORNECIMENTO DO BEM E PRORROGAçÃO
A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE os produtos objeto do

presente contrato em no máximo 05 (cinco ) dias após a emissâo da requisição da

Secretaria responsável, a partir da assinatura do contrato e durante a vigência do mesmo.

Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do Município.

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração no prazo ou nos produtos com anuência da

divisão de compras, tesouraria e pelo Pregoeiro, e desde que a alteração não influa nos

valores da proposta da empresa.

CLÁUSULA OITAVA
DO CONTROLE DE QUALIDADE
A CONTRATANTE e reserva-se o direiio de, a qualquer tempo, antes e

após a contrataçáo, solicitar inspeções para verificar se os produtos atendem às

exigências e especificações técnicas.

Parágrafo Único
Não serão aceitas substituições ou troca de produtos sem previa anuência, por

escrito do Pregoeiro, Divisão de Compras e Tesouraria.

CLÁUSULA NONA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCO AçÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o P nte ontrato, no todo ou em Parte

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
CONTRATANTE.

,a
da

l9)

I
utoriza révia, por escrito,
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CLÁUSULA DEZ
DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamações que possam
surgir com relaçáo ao presente Contrato. Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir
ou complementar todos os produtos em desacordo com as características e especificaçÕes,
quantidades e principalmente os relativos a qualidade, verificadas no ato de seu
recebimento.

CLÁUSULA ONZE
DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
A enhega e responsabilidade do controle e Íiscalização do contrato e produtos

ficarão em encargo das Secretarias solicitante, sempre mediante a emissão de requisição
e/ou ordem de fornecimento.

CLÁUSULA DOZE - DAS GARANTIAS
A contratada garantirá os materiais em até 01 (Um) ano, a contar da aceitaçáo

do material entregue a contratante, e proposta levada a efeito no pregão presencial,
imediatamente, assim que requisitado pela Secretaria competente, desde que, cumpridas
todas as normas e condiçÕes previstas e prescritas pelo Íabricante, a contar da aceitaçáo
dos produtos entregues a contratante.

CLÁUSULA TREZE - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar,

por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licltaçáo
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
Processo de licitação ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enúe dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obsúutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou tazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática previs Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di de oo tsmo
financeiro multilateral promover inspeção.
ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organis
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sa

frhancei Iti teral,

ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefini amente õU poÍ
presa
ptazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organrs $, em qualquer

rq8

o sobre

/momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou p meto de um agente,
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em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçâo do contrato.

CLÁUSULA QUATORZE
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato e de ate 31(trinta e um) de Dezembro

de 2017, contando a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogável por iguais e
sucessíveis períodos, conforme determina lei de licitaçÕes 8.666/93.

CLÁUSULA QUINZE
DA RESCISÃO
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a)
quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir, no
todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando
houver atraso na entrega do(s) produtos pelo prazo de 3 (Íres) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condiçôes contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das
demais providências legais cabíveis, inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a
proibição de contração com órgão públicos nos termos da Lei.

CLÁUSULA DEZESSEIS
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base

na legislação em vigor.

CLÁUSULA DEZESSETE
DAS ALTERAçOES
Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigaçÕes
assumidas pela CONTRATADA, alteraçÕes nas especificaçôes quantitativas e qualitativas
ou prazos dos produtos fornecidos à CONTRATANTE.

\qq

CLÁUSULA DEZOITO
DO CONHECIMENTO OAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plen

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Co
cre seu
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CLAUSULA DEZENOVE
DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste

termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer
mudança de domicÍlio da CONTRAÍADA que, em razão disso, e obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor, com as testemun ntes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Alto Paraíso - PR, 09 de Ag 2017.

An

)
Prefeitura unicipal d

Jâ unt

Valdemir ro
005.8 549-29

ratso

Testemunhas:

lnfatec Computa s ltda
Contrata

.t'Ql*
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58
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CONTRATO DE FORNECIMENTO n.o141l2017

REF.: PREGAO N.'083/2017 - ABERTURA EM
27107t2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 1 7/2017
HOMOLOGADO EM 03/08/201 7
Contrato de Fornecimento que entre si celebram o
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a
empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
PAPELARIA, na forma abaixo:

CONTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 -
Centro, inscrito no CGC/MF n.o95.640.736/0001-30, neste ato
devidamente representado pelo neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr. Dercio Jardim Junior, brasileiro, residente e domiciliado
nesta cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná, Portador da Cédula
de ldentidade n' 1.649.033-4-SSP/PR e do CPF no 474.519.719-53,
doravante denominado CONTRATANTE e,

CONTRATADA: A empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES ;:'APELARIA,
estabelecida à Avenida Maringá, no5220, Zona lll, CEP: 87.502-080
Municipio de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.o

07.923.463/0001-74, neste ato representado pelo Sr. Célio José
Lopes, brasileiro, maior, casado, empresário, residente e domiciliado
na Rua José Mauro Roveron, no 2061, Jardim San Rafael, CEP:
87.508-158- na cidade de Umuarama - PR, inscrito no RG sob no

5.628.801-5 SSP/PR, e no CPF sob no 033.758.579-26, daqui por
diante denominado CONTRATADO,

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRI.TO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente conirato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e

10.520102, é Aquisição de Materiais e Equipamentos ( Resma Sulfite, Canetas, Material
Gráfico, Recarga Tonner, Gravador Digital, Notebook), atraves do termo de adesão ao
Programa Estadual de Qualificação dos conselhos municipais de saúde do Paraná -

PQCMS, dos itens constantes do Anexo I deste Edital. A CONTRATADA se declara em
condiçÕes de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas
EspecificaçÕes e na Documentação levada a efeito pelo pregão n.o08312017, devidamente
homologada pela CONTRATANTE, em 0310812017.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAI,
Fica integrado a este Contrato, indep

documentos, cujos teores são de conhecimento d
editais, especificações, proposta da licitante, pa
à espécie.

A: atos convocatonos e
e

§.'
nscrição, os §eguintestene

CON
rd

e

ga nto, e legis o pertinente
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'i.n?,

cr-Áusuua TERcEtRA
DO VALOR
O valor para o fornecimento dos produtos desse contrato e de RS 1.876,30 ( Um

mil e oitocentos e setenta e seis reais e trinta centavos) daqui por diante denominado
'VALOR CONTRATUAL", conforme a discriminação por item a seguir:

CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA

Parágrafo Único
O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos

recursos próprios do Município, conforme dotação constante em Lei vigente, conforme
ue abaixo:

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, após a

apresentação das Notas Fiscais de entrega dos produtos e o efetivo recebímento dos
produtos pelas Secretarias Solicitantes através da Divisáo de Compras que é o órgão
responsável para dar quitaçáo na entrega dos produtos.

a) O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas)
vias, na sede da contratante;

b) O pagamento dos produtos será efetuado e é 30(trinta) dias apos
a apresentação da Nota Fiscal de acordo com a quantida e u tetreg d a
atestada pela Secretaria Solicitante.

CLAUSULA QUINTA
DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicadas multas pela NTRATANTE a serem

apuradas na forma a saber: (a) de 0,1olo (zero um por cento) valor global do Contrato por

ITENS ESPEcIFIcAçÕEs UNIO OÍDE VLR.
UNIT.

VLR.
TOTÂL

MARCA

3
Papel SulÍlt -A4 759/m2 Alcalino ultra branco - resma
500Fls com ISO 9002 ou supe.ior

Íesma
20 16,99 339,80

BLUEMAX

4

Caneta esferográÍica cor (preta, vermelha ou azul), tampa
ventilada, ponta mêdia de cobre de '1.0 mm com esfera de
tungstênio, corpo hexagonal transpaíente, PÍazo de
validade indeterminado possuindo em sua composiçáo
resinas termoplástica, tintã a base de corantes orgánicos
e solventes. com orificio na latêral, infoímendo dados do
fabric€nte e data de fabricaçáo; se,o do INMETRO e
ocP-0006

und
100 0,7 4 74,00

Btc

5 Recarga Tonner lmpíessora HP 1132 und 30 48,75 1.462.50
PREMIUM

VALOR TOTAL OO CO INAÍO RS í.876.30

710Á 3390301rr0000 MATERIÁL EDUCATIVO E E§PORTIVO 06.01.@.10.301.0014.2.(X0
FUNOO MUNICIPALOE
SÁUOE 323

2148 339030 160000 MATERIALOE EXPEOIENTT 06.01.00.r0.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

5ÂUDt 313

2420 339030170000 MA'ITRIAL OE PROCEsSÁMENTO OT OÂOOS 05.01.00.10.301.0014.2.040
fuNoo MUt{tctPAt Dt
SAUOT 323

6811 449092330000
EQUIPAMENTOS PARA AUOIO, VIDEO €
FOÍO 06.01.00.10.301.0014.2-(X0

FUNDOMUNICIPALDE
SAUDÉ 139

6957 449052350m0
EOUIPAMENTOS OE PROCESSÂMTNTO DE

DAOO 06.01.@.10.301.0014.2-040
FUNDO MUNICIPÁLDE
SÁUDÉ 339

dia consecutivo de atraso em relação ao cumprimento do zo estabelecido para entrega,
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(b) de 17o (um por cenÍo) do valor contratual quando a CONTRATADA por ação, omissáo
ou negligência infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento;

CLAUSULA SEXTA
DA APLICAÇÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA

que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a
importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.

Parágrafo Primeiro
Compete a Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, quando for o caso, a

aplicação de multa à CONTRATADA.

Parágrafo Segundo
Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (frês)

dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio
recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a
justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (ÍnnÍa) dias,
procedente ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se
procedente, será devolvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (Íres) dias, contados da
data do julgamento.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO PRAZO DE FORNECIMENTO DO BEM E PRORROGAçÃO
A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE os produtos objeto do

presente contrato em no máximo 05 (cinco ) dias após a emissão da requisição da
Secretaria responsável, a partir da assinatura do contrato e durante a vigência do mesmo.
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do Município.

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração no prazo ou nos produtos com anuência da

divisão de compras, tesouraria e pelo Pregoeiro, e desde que a alteração não influa nos
valores da proposta da empresa.

CLAUSULA OITAVA
DO CONTROLE DE QUALIDADE
A CONTRATANTE e reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e

após a contratação, solicitar inspeções para verificar se os produtos atendem às
exigências e especificações técnicas.

ír]

Parágrafo Único
Não seráó aceitas substituiçÕes ou troca de produtos

CONTRAT o

p u or
escrito do Pregoeiro, Divisão de Compras e Tesouraria.

CLÁUSULA NONA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUB
A CONTRATADA não poderá ceder o

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
CONTRATANTE.

presente Contra no todo ou em parte, a
autorização ia, por escrito, da
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CLÁUSULA DEZ
DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamações que possam
surgir com relaçáo ao presente Contrato. Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir
ou complementar todos os produtos em desacordo com as características e especiÍicaçÕes,
quantidades e principalmente os relativos a qualidade, verificadas no ato de seu
recebimênto.

CLÁUSULA ONZE
DO RECEBÍMENTO DOS PRODUTOS
A entrega e responsabilidade do controle e fiscalização do contrato e produtos

ficarão em encargo das Secretarias solicitante, sempre mediante a emissão de requisiçáo
e/ou ordem de fornecimento.

CLÁUSULA DOZE - DAS GARANTIAS
A contratada garantirá os materiais em até 01 (Um) ano, a contar da aceitação

do material entregue a contratante, e proposta levada a efeito no pregão presencial,
imediatamente, assim que requisitado pela Secretaria competente, desde que, cumpridas
todas as normas e condiçÕes previstas e prescritas pelo fabricante, a contar da aceitaçáo
dos produtos entregues a contratante.

CLÁUSULA TREZE. DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o
Processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enke dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilate ta com o objet
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prev ste
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di rg
financeiro multilateral promover ínspeção.
ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organi
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá s

n ro muItilate
SO uma

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefi me o Í ptazo
determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organi o se, em qualquer

;(

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou r meio de um agente,
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em prát
licitaçáo

icas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

tvas qual tiv

lll - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adíantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA QUATORZE
DA VIGÊNCN
O prazo de vigência do presente contrato e de ate 31(trinta e um) de Dezembro

de 2017, contando a partir da data de assinatura, podendo ser prcrrogável por iguais e
sucessíveis períodos, conforme determina lei de llcitações 8.666/93.

CLÁUSULA QUINZE
DA RESCISÃO
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a)
quando a GoNTRATADA falir ou for dissotvida; (b) quando a CoNTRATADA transferir, no
todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando
houver akaso na entrega do(s) produtos pelo prazo de 3 (Írés) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condições contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da apllcação das
demais providências legais cabíveis, inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a
proibição de contração com órgão públicos nos termos da Lei.

CLÁUSULA DEZESSEIS
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base

na legislação em vigor.

CLÁUSULA DEZESSETE
DAS ALTERAÇOES
Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, de
assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações qu

corrente das obrigações

ou prazos dos produtos fornecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZOITO
DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRA A r plena ciência d

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao pre nte Contrato.
e sêu
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cLÁusuLA DEzENovE
DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste

termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificaçáo, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor, com as testemunhas ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais

Paraíso - PR , 09 de Agosto de 2017 .

j
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CONTRATO DE FORNECIMENTO n.o142l2o'17

REF.: PREGÃO N.qO83/2017 - ABERTURA EM
27107120'17.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 í712017
HOMOLOGADO EM 03/08/2017
Contrato de Fornecimento que entre si celebram o
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a
empresa BERALDo ARTES GRÁFlcAs LTDA, na
forma abaixo:

GONTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 -
Centro, inscrito no CGC/MF n.o95.640.736/0001-30, neste ato
devidamente representado pelo neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr. Dércio Jardim Junior, brasileiro, residente e domiciliado
nesta cidade de Alto Paraíso, Estado do Paranà, Portador da Cédula
de ldentidade no í.649.033-4-SSP/PR e do CPF no 474.519.719-53,
doravante denominado CONTRATANTE e,

CONTRATADA: A empresa BERALDo ARTES GRÁFICAS LTDA, estabelecida à sede
na Av. Tiradentes, no 3293, Zona ll, Umuarama - Paraná - CEP:
87.505-090, inscrita no CNPJ: 07.274.45610001-99, neste ato
representado pelo Sr. SERGIO BERALDO, brasileiro, empresário,
residente e domiciliado na Av. Tiradentes no 3293, Apto 202, na cidade
de Umuarama - Estado do Paraná, CEP- 87.505-090, portador do RG
n.o 6.283.0034 SSP/PR e CPF. N' 020.968.449-67, daqui por diante
denominado CONTRATADO,

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e

10.520102, é Aquisição de Materiais e Equipamentos ( Resma SulÍite, Canetas, Material
Gráfico, Recarga Tonner, Gravador Digital, Notebook), através do termo de adesão ao
Programa Estadual de Qualificação dos conselhos municipais de saúde do Paraná -

Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão 8 0'l evidamente
homologada pela CONTRATANTE, em 0310812017.

PQCMS, dos itens constantes do Anexo I deste Edital. A CONT
condições de entregar os produtos em estrita observância

CLAUSULA SEGUNDA
DA DOCUMENTAçÃO CONTRATUAL
Fica integrado a este Contrato, indepe

documentos, cujos teores são de conhecimento da
editais, especificações, proposta da licitante, parecer
à especie.

DA se declara em
o indicado nas

ndente e tran ção, os seguintes
CONTRATAD atos convocatórios e
de julgame , e legislação pertinente
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CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR
O valor para o fornecimento dos produtos desse contrato e de R$ 2.890,00 (

Dois mil oitocentos e noventa reais) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL''
conforme a discriminaçáo por item a seguir:

BERALDO ARTES GRÁFÍCAS LTDA

ITENS ESPEcrFrcaç0Es UNID QTOE. VLR UNIT. VLR. TOTAL MARCA

1 Adesivos educativos e inÍoímativos,
colorido, 10x1scm

und '1.000
1,45

1.450,00
GRÂFICA

CRIATIVA

2 CeÍtazes coloricios. 44t cm und 600 2,40
f.i140,00

GRAFICA
CRIATIVA

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 2.890,00

ue abaixo

220{ 339030140000 MATERIAT EDUCÂTIVO E TSPORTIVO 05.01.00. 10.301.0014.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUOE 323

2348 339030160000 MAÍIRIAt DE ÊXPEOITNTE 06.01.00. 10.301.0014.2.040

FUNOO MUNICIPALOT

SAUOT 323

2420 339030170000 MATERIAL DE PSOCESSÀMENÍO OE OADOS 06.01.00.10.301.0014.2.040

FUNDO MUNICIPALOI
sÂUDE 321

6831 44q052330000
EqUIPAMENÍOS PAflA AUOIO, VIDEO E

FOÍO 06-01.00.10.301.0014.2.040

ÊUNDO MUNICIPAT OE

SAUOE 339

6957 4490523s0000
EQUIPAM€'{TOS DE PROCTSSAMTNTO DE

oaoo 06.01.m.10.30r.0014.2.040

TUNOO MUNICIPALDÉ

'AUDE
339

Parágrafo Único
O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos

recursos próprioê do Município, conforme dotação constante em Lei vigente, conforme

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos seráo efetuados em moeda corrente brasileira, após a

apresentaçâo das Notas Fiscais de entrega dos produtos e o eÍetivo recebimento dos
produtos pelas Secretarias Solicitantes através da Divisão de Compras que é o órgão

responsável para dar quitação na entrega dos produtos.
a) O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas)

vias, na sede da contratante;
b) O pagamento

a apresentação da Nota Fiscal d

atestada pela Secretaria Solicitante.

dos produtos será efetuado em até 30 trinta) dias após
e acordo com a quantidade ent dev amente

CLÁUSULA QUINTA
DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicadas multas pela L NTE a serem

apuradas na forma a saber: (a) de 0,1% (zero um por cento) do valor gl al do Contrato por

dia consecutivo de atraso em relaçáo ao cumprimento do prazo estabelecido para entrega;
(b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CoNTRATADA por ação, omissão

ou negligência infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento;

CLAUSULA SEXTA
DA APLICAçÃO DAS MULTAS
Quando da aplicaçáo de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA

que terá prazo de 10 (dez) dias Para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a

importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.
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Parágrafo Primeiro
Compete a Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, quando for o caso, a

aplicação de multa à CONTRATADA.

Parágrafo Segundo
Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no ptazo de 03 (Írês)

dias a contar da data do recebimento da respectiva notificaçáo, mediante prévio
recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a
justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (ÍnnÍa) dias,
procedente ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se
procedente, será devotvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (Írés) dias, contados da

data do julgamento.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO PRAZO DE FORNECTMENTO DO BEM E PRORROGAçÃO
A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE os produtos objeto do

presente contrato em no máximo 05 (cinco ) dias após a emissão da requisição da

Secretaria responsável, a partir da assinatura do contrato e durante a vigência do mesmo.
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do Município.

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração no prazo ou nos pÍodutos com anuência da

divisáo de compras, tesouraria e pelo Pregoeiro, e desde que a alteração náo influa nos
valores da proposta da empresa.

CLÁUSULA OITAVA
DO CONTROLE DE QUALIDADE
A CONTRATANTE e reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e

após a contratação, solicitar inspeções para verificar se os produtos atendem às
exigências e especificações técnicas.

Parágrafo Único
Não serão aceitas substituiçôes ou troca de produtos sem previa anuência, por

escrito do Pregoeiro, Divisão de Compras e Tesouraria.

CLÁUSULA NONA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no

nenhuma pessoa iísica ou jurídica, sem autorizaçáo prévia,
oou m parte, a

por to, da
CONTRATANTE

CLÁUSULA DEZ
DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por anos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as recla ações que possam

surgir com relação ao presente Contrato. Tambem, obriga-se a C RATADA a substituir
ou complementar todos os produtos em desacordo com as características e especificações,
quantidades e principalmente os relativos a qualidade, verificadas no ato de seu
recebimento.
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CLAUSULA ONZE
DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
A entrega e responsabilidade do controle e fiscalização do contrato e produtos

ficarão em encargo das Secretarias solicitante, sempre mediante a emissão de requisiçáo
e/ou ordem de fornecimento.

CLÁUSULA DOZE- DAS GARANTIAS
A conkatada garantirá os materiais em até 01 (Um) ano, a contar da aceitação

do material entregue a contratante, e proposta levada a efeito no pregão presencial,

imediatamente, assim que requisitado pela Secretaria competente, desde que, cumpridas
todas as normas e condições previstas e prescritas pelo fabricante, a contar da aceitação

dos produtos entregues a contratante.

CLÁUSULA TREZE - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual.
Para os propósitos Cesta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

Processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e náo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execuçâo do contrato;
e) "prática obstrutivâ": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impédir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii)

atos cuja intençâo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa

ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, e

por prazo
lqu

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio d m s
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas a parti da

licitaçáo ou da execuçâo um contrato financiado pelo organismo
lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante venced o

para a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o ntra vtr a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilate mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou as por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do co tato e todos os

/,

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato
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CLAUSULA QUATORZE
DA VIGÊNCN
O prazo de vigência do presente contrato e de ate 31(trinta e um) de Dezembro

de 2017, contando a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogável por iguais e

sucessÍveis períodos, conforme determina lei de licitaçÕes 8.666/93.

CLÁUSULA OUINZE
DA RESCISÃO
AooNTRATANTEreserva-seodireitoderescindiroContrato

independentemente de interpelação judicial ou eÍrajudicial no! seguintes casos: (a)

quando a CONTRATADA fatir ou ior dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir, no

todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência da CoNTRATANTE; (c) quando

houver atraso na entrega do(s) produtos pelo prazo de 3 (ÍÉs) dias por parte da

CONTRATADA sem justificativa 
.aceita; 

(d) quando houver inadimplência de cláusulas ou

condições contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro
A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicaçáo das

demais providências legais cabíúeis, inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a

proibição de contraçáo com órgáo públicos nos termos da Lei.

CLÁUSULA DEZESSEIS
DOS CASOS OMISSOS
os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base

na legislação em vigor.

CLÁUSULA DEZESSETE
DAS ALTERAÇÕES
Será incorporãda a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações

assumidàs pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas

ou prazos dos produtos fornecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZOITO
DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ci

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrat
e

termo, pe

CLÁUSULA DEZENOVE
DO FORO
As partes contratantes fi

rante o Foro da Comarca
cam obrigadas a responder pelo cumpri nto deste

de Xambrê, Estado do Paraná, náo obs te qualquer

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em Êzeo disso, é obriga a manter um

representante com plenos P
medidas em direito Permitidas.

oderes para receber notiÍicaçáo, citação inicial e outras

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (kês) vias de

igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
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Alto Paraíso - PR, 09 de Agosto de 2017
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) zÍ4 3664 í320

DA
SEcRETARIA oe saúoe
PARA
GABINETE DO PREFEITO

soLrcrTAÇAo

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" 8.666/93 e 10.520102' é a
Aquisição de Materiais e Equipamentos ( Resma Sulfite, Canetas, Material Gráfico,
Recarga Tonner, Gravador Digital, Notebook), através do termo de adesão ao Programa
Estadual de Qualificação dos conselhos municipais de saúde do Paraná - PQCMS' dos
itens constantes do Anexo I deste Edital. A CONTRATADA se declara em condiçÕes de
entÍegar os produtos em estÍita observância com o indicado nas Especificações e na

Documentação levada a efeito pelo pregão n. o08312017, devidamente homologada pela

CONTRATANTE, em 03/08/201 7

CoNTRATO N"',t421201l7
REF.: PREGÃO N. "083/2017 _
ABERTURA ÊM 27 IO7 I2O'17 .

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 1712017
HOMOLOGADO EM 03/08/2017

Venho através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e

epÍgrafe com prazo de vigência até 30/04/2018.

Sem mais para o momento agualdo providências;

Alto Paraíso, Estado do Paraná, 28 de dezembro de 2017

REVESSOR

SECRETARIA DE úoe



t
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 214 3664',|320

Alto Paraíso - PR., 28 de dezembro de 2O'17.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto Paraíso
NESTA
Senhor Prefeito,
Tendo em mãos solicitação de Aditivo de Prazo de Contrato emitido pela Secretaria de
saúde, como transcrevo a seguir;

O objeto do presentê contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e 10.520102, é a
Aquisição de Materiais e Equipamentos ( Resma Sulfite, Canetas, Material Gráfico,
Recarga Tonner, Gravador Digital, Notebook), através do termo de adesão ao Programa
Estadual de QualiÍicação dos conselhos municipais de saúde do Paraná - PQCMS, dos
itens constantes do Anexo I deste Edital. A CONTRATADA se declara em condiçôes de
entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na
Documentação levada a efeito pelo pregão n.o083/2017, devidamente homologada pela
CONTRATANTE, em 03 10812017 .

CoNTRATO No 142t2017
REF.: PREGÃO N. OO83/2017 -
ABERTURA EM 27 IO7 12017,
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1.I712017
HOMOLOGADO EM 03/08/20í7

Veúo através deste solicitar para que s ito aditivo de prazo referente ao contrato acima e

,\- epígrafe com prazo de vigência até 3

Sendo só o q ta momento,

J

SECRETA

forma lidadetorizo, cu aa
Setor citação

legal.
patancaminha-se

12 7

IM JUNIOR

RAÇÃ

providência

cto J
feito Municipal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-pR

cNpJ95.640,736/000L-30 càp87528-OOO
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 * Fone/Fax (lxx) 41 3664 1320

e-mai I, altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERMO DE ADITIVO NO OOí/20í7

CoNTRATO No 142t20't7

REF.: PREGÃO N, OO83/2017 _ ABERTURA EM 27,/0712017.
PROCESSO ADMINISTRATIV O NO 1 17 12017
HOMOLOGADO EM 03/08/20í7

I - CONTRATANTES: PREFEITURA MUNtctpAL DE ALT? pARAtso, pessoa Jurídica de
Direito Público lnterno, com sede a Avenida pedro Amaro dos santos, n. o g00, cEp: 87528-000,
inscrita no cGc/MF sob o n. o95.640.736/000,|-30, doravante denominada CoNTRATANTE e a
firma BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA estabelecida â sede na Av. Tiradentes, no 3293,
Zona ll, umuarama - Paraná - cEP: 87.50s-090, inscrita no cNpJ: 07.274.4s6tooo1-gg,
denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: A CONTRATANTE neste ato devidamente representado pelo neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr DÉRC|O JARDTM JUN\OR, brasiteiro, residente e
domiciliado em nesta cidade de Alto Paraíso - PR, inscrito no RG sob no í.649.033-4 ssp/pR e
cPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA o sr sERGlo BERALDO, brasiteiro, empresário,
residente e domiciliado na Av- Tiradentes no 3293, Apto 202, na cidade de umuarama - Estado
do Paraná, CEP- 87.505-090, portador do RG n.o 6.283.003-4 SSP/PR e CPF. N. 020.968.449-
67.
considêÍando, solicitâção de Aditivo emitido pela SecÍetaÍia de Saúde sr. Rodrigo Wesley Sobreira
Revêsso;
ConsideÍando, autoÍização e solicitação, emitida pelo PreÍeito Municipal;

Considerando, a Anuência do Contratado; e enfim

Considerando que existe saldo financeiro e previsão de dotação oÍçamentária, resolvêm alteÍaÍ o contrato
n-o 142120'17 como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA:

As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias

abaixo descritas:

ll90lo lrlíxlÔo

3r.l

tl9 l
CLAUSULA SEGUNDA:

Fica alterado a clausula quatorze do contrato

contrato para 301041201 B.

rrogando o pÍazo de vigência do

^
l)

2204 MATTRIAL IDÚCÀTIVO € TsPORIIVO 06.01-00. 10.301.0014.2.040

MATTRIAI OE EXPEDITN'II 06.01.00.10.301.0014.2.040

FUNOÔ MUNICIPAT OÉ SAUDT

fUNDO MUNICIPATDI §ÁUDE

2420

2148 139010160mo

t1901017Íx]o0 06 0 t.00 t0.10r.0014.zôaQ FUNDO MIJNICIPAL OE 
'AUOE

6a3r 449052310@O

MAItflIAL Ot PROCISSAMINTO DT OÁDOS

TQUIPÂMINÍO5 PARA ÀUDIO, VIOTO E

ÉoTo

.\
06.01.00.10.30L0014.2.040 rUNOO MUNICIPALDT SÁUOT

69s7 449052150000
TQUIPÂMENÍOS DT PBOCTSSAMTNÍO DT

o^Do
/r

06.01.00. 16.301.0014.2.0{0 fUNDO MUNICIPAT OT SAUDE

CLAUSULA TERCEIRA:

"14A2Afl,

{c
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Prefeitura Municipal de Aho Paraíso-PR

cNpJ95.640.736/000I-30 CDp8752&OOO
Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 I 320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 3111212017,

permanecendo ínalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.

E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas,

flrmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas.

PR URA UNICIPA DE ALTO PARA|SO, ESTADO DO
PARANA, aos 29 dias do e dezem de 20

Prefeitura Municipal de Alt ratso
Dercio Jardim Junior - refeito

Valdemi R el

Beral Artes Gráficas Ltda.
Contratado

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

EM rq /C

I
pan

Testemunhas:

\

I
005.8 6.549-

PUBLICADO NO JORNAL
UMUAIU{I'VL{ ILUSTRADO
ÓRGÃo oFIcIAL Do MUMctpIo

lt
Ediçào N.o 41 I

Jo, «






